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PROCESSO ADM. Nº 074/2022 
FLS Nº _________________ 
ASSINATURA: 

PREGÃO ELETRÔNICO nº. 038/2022 
CONTRATO  Nº 127/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 074/2022 
VALIDADE: 03/06/2023 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE, E CAMTRAC MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, PARA 
AQUISIÇÕES PARCELADAS DE AQUISIÇÃO DE 03 TRATORES AGRÍCOLAS, 4X4, NOVOS, 02 COLHEDORAS DE FORRAGEIRA, 02 CARRETAS 
AGRÍCOLAS 8 TONELADAS, ATRAVÉS DO CONVÊNIO SEAB/PR Nº 18/2022. 
Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, Estado do Paraná com sede na Waldemar 
dos Santos, 1197 , inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.973.692/0001-16 , neste ato representado pelo Prefeito Sr. Sr. ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua 
Belém, nº160, e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e  de outro CAMTRAC MAQUINAS AGRICOLAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, CNPJ Nº 81.905.234/0001-80, AV MASSUO YOSHIY, 3884 - CEP: 86990000  - bairro: PARQUE INDUSTRIAL, Marialva/PR, neste  
ato  representado  por  procurador Sr. PAULO HENRIQUE FRAGUAS, brasileiro, portador da RG nº 68676878 SSPPR e CPF 023.891.789-44, 
residente e domiciliado MARIALVA PR,  doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas 
alterações subsequentes, ajustam a presente ata de registro de preços em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 
038/2022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 
– DO OBJETO 
O objeto do presente termo é AQUISIÇÃO DE 03 TRATORES AGRÍCOLAS, 4X4, NOVOS, 02 COLHEDORAS DE FORRAGEIRA, 02 CARRETAS 
AGRÍCOLAS 8 TONELADAS, ATRAVÉS DO CONVÊNIO SEAB/PR Nº 18/2022 
LOTE 2: LOTE 2 

Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

1 38434 COLHEDORA DE FORRAGEM, 12 facas, bica hidraulica 
total, transmissão por cardan, afiador de facas com disco 
rotativo, cambão telescopio, plataforma articulavel, 
largura de corte de 1.10, equipada com kit transporte, 
opção de corte de 4 a 22mm, produção de até 35 
ton/hora, 

UNID 2 R$ 
79.500,00 

159.000,00 MENTA 

     TOTAL: 159.000,00  
– DO PREÇO 
O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 159.000,00 (cento e cinquenta 
e nove mil reais), e o presente contrato não prevê atualização de valores.   
– DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
4.1  Os  objetos desta licitação, deverão ser instalados no locais indicados pelo órgão requisitante, mediante requisição, conforme demanda 
do órgão solicitante, no município de QUERÊNCIA DO NORTE – PR, NO PRAZO MÁXIMO DE 60 (sessenta) DIAS CORRIDOS, contados do 
recebimento da solicitação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os equipamentos deverão ser entregues no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da requisição, contados do 
momento do recebimento da nota de empenho. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – O prazo de vigência do presente deste contrato é de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da sua 
assinatura. 
- DA SUCESSÃO E DO FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 
02(duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do 
mesmo a Comarca de QUERÊNCIA DO NORTE, estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão 
disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direito permitidas neste 
referido foro. 

QUERÊNCIA DO NORTE (PR), 03/06/2022 
 

              ___________________________________           ________________________________ 
Alex Sandro Fernandes       Paulo Henrique Fraguas  
PREFEITO MUNICIPAL                                                           CONTRATADA 

               CONTRATANTE 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 63/2022
LICITAÇÃO Nº 45/2022 - PREGÃO Nº 26/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: ARGOS LTDA – CNPJ 42.262.411/0001-03
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMESTICOS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 740,00(Setecentos e Quarenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 02/06/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

DESPACHO 
ASSUNTO: DECISÃO PREGOEIRO QUANTO A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO APRESENTADO PELA EMPRESA GFB COMÉRCIO DE VEÍCULOS E 
TRANSPORTE LTDA. 
 

OBJETO: Aquisição de Semirreboque Carrega Tudo, 2021/2022 ou superior, novo, zero km, 03 
eixos, capacidade técnica de carga de no mínimo 20.000 kg, comprimento útil da plataforma de 
no mínimo 10.000 mm, acionamento da rampa elétrico/hidráulico, com recursos do Convênio 
283/2022 firmado com a SEDU-PARANACIDADE e contrapartida do município. 

RELATÓRIO 
A empresa Recorrente GFB COMÉRCIO DE VEÍCULOS E TRANSPORTE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 14.939.198/0001-88, com sede comercial na 
Rua Marechal Hermes da Fonseca, 521, Sala 03, Parque Industrial I, na Cidade de Renascença, 
Estado do Paraná, CEP nº 85610-000, apresentou RECURSO ADMINISTRATIVO em face da 
decisão do Pregoeiro que a inabilitou, alegando em suma que de acordo com jurisprudência do 
Tribunal de Contas da União – TCU, do  Superior Tribunal de Justiça e Lei nº 11.101/2005, não 
existe proibição de empresas que estejam em recuperação judicial de participarem de licitações 
públicas, pugnando pelo provimento do recurso para que seja determinada sua habilitação.      

CONCLUSÃO 
O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: a) JULGAR PROCEDENTE O 
RECURSO ADMINISTRATIVO APRESENTADO PELA EMPRESA GFB COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS E TRANSPORTE LTDA, NO SENTIDO DE QUE A EMPRESA SEJA 
DEVIDAMENTE HABILITADA E DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME, ratificando 
os termos da fundamentação expedida pelo Pregoeiro Fabiano Raatz Lopes, eis que totalmente 
correta, em estrita observância aos preceitos que regem a Administração Pública, a Lei de 
Licitações, Lei 11.101/2005 que regulamenta a recuperação judicial, princípio da legalidade, o 
princípio da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, bem como acompanhando o 
entendimento da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal de Contas da 
União.  
 

Rondon, em 01 de junho de 2022.  
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Pregão Presencial 54/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1450/2022 
   

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela Portaria nº 
43/2022. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Pregão nº. 54/2022, os participantes: 
 
  
 

24864 - SUPERMERCADO BOM PREÇO LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
3 FUBÁ FINO, DE 1ª QUALIDADE, PACOTE C/ 1 KG. UNIDADE NUTRINOVO 800 6,05 4.840,00 
4 FEIJÃO TIPO 1, CARIOQUINHA (CARIOCA), NOVO, 

GRÃOS INTEIROS, ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTO 
DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPOS 
ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE 
UMIDADE, EMBALAGEM DE 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO 
DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 
LÍQUIDO NA EMBALAGEM, VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES. 

UNIDADE SAFRA NOVA 5.000 9,20 46.000,00 

10 BISCOITO DOCE, NATA, SEM LACTOSE, PACOTE 400 
GRAMAS. 

UNIDADE LIANE 600 5,84 3.504,00 

14 COXINHA DA ASA DE FRANGO, DRUMETTE, 
CONGELADA, PACOTE DE 1 KG. 

KG SOMAVE 1.000 17,38 17.380,00 

15 EXTRATO DE TOMATE, SACHE 1,020 KG, 
INGREDIENTES: TOMATE, AÇÚCAR E SAL. 

UNIDADE QUERO 400 12,40 4.960,00 

17 FARINHA DE MANDIOCA FINA, SECA, BRANCA, ISENTA 
DE MATÉRIA TERROSA, FUNGOS OU PARASITAS E 
LIVRE DE UMIDADE E FRAGMENTOS ESTRANHOS. 
EMBALAGENS DE 1 KG, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO NA 
EMBALAGEM, VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES. 

UNIDADE MONSIL 200 6,12 1.224,00 

20 PEITO DE FRANGO, SEM PELE E SEM OSSO, CORTADO 
EM FILÉ, QUILO. 

KG SOMAVE 800 20,39 16.312,00 

22 LINGUIÇA, TIPO CALABREZA, PREPARADA COM CARNE 
SUÍNA COMO INGREDIENTE PRINCIPAL, COM ASPECTO 
FIRME, SEM UMIDADE, NÃO PEGAJOSA, ISENTA DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM 
TEMPERATURA E REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, POR 
QUILO. 

KILO FRIMESA 600 25,55 15.330,00 

    
Total do Fornecedor: 109.550,00 

44377 - ED WILSON MIGUEL CARLUCCIO 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 CANJIQUINHA AMARELA, TAMBÉM CHAMADA DE 

QUIRERA OU XERÉM, MOAGEM MÉDIA, PACOTE 500G. 
UNIDADE ZAELI 100 4,67 467,00 

2 CHÁ MATE, TOSTADO, 100% PURO (FOLHAS E TALOS 
DE ERA MATE), EMBALAGENS DE POLIETILENO, 
TRANSPARENTE E ATÓXICA FECHADA E REEMBALADO 
EM CAIXA COM 250G. 

UNIDADE LEAO 300 8,07 2.421,00 

5 COXA E SOBRE COXA DE FRANGO, CONGELADOS, SEM 
ADIÇÃO DE SAL E DE TEMPEROS, EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ATÓXICA, TRANSPARENTE, PACOTE DE 1KG, 
COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE. 

KG LEVO 2.000 11,54 23.080,00 

6 PÃO FRANCÊS (KG). KG CARLUCCIO 600 13,60 8.160,00 
7 FERMENTO EM PÓ, QUÍMICO, LATA COM 250 G. 

INGREDIENTES: AMIDO DE MILHO, FERMENTOS 
QUÍMICOS PIROFOSFATO ÁCIDO DE SÓDIO, 
BICARBONATO DE SÓDIO E FOSFATO MONOCÁLCICO. 

UNIDADE ROYAL 120 8,39 1.006,80 

8 BOLACHÃO ARTESANAL, NÃO AÇUCARADO, SEM 
ADIÇÃO DE GORDURA E SEM LACTOSE, PACOTE 700G. 

UNIDADE BOLAMEL 800 13,06 10.448,00 

11 MACARRÃO SÊMOLA FIDELINO, SEM OVOS E SEM 
TRAÇOS DE OVOS, 500G. 

UNIDADE GALO 1.200 4,59 5.508,00 

12 AÇÚCAR CRISTAL, PCTE C/5KGS 1ª LINHA. UNIDADE ALTO ALEGRE 200 20,22 4.044,00 
13 CHOCOLATE EM PÓ PARA USO CULINÁRIO PACOTE 500 

G. 
UNIDADE ZAELI 200 18,35 3.670,00 

16 FARINHA DE TRIGO PARA QUIBE DE ÓTIMA QUALIDADE, 
COR, SABOR E AROMA CARACTERISTICOS DO 
PRODUTO, EM GRÃO SECO E TRITURADO. EMBALADO 
EM SACO DE POLIETILENO DE 500 GRAMAS, 

UNIDADE ZAELI 150 5,73 859,50 
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HERMETICAMENTE FECHADA E ROTULADA CONFORME 
LEGISLAÇÃO VIGENTE. 

18 FARINHA DE MILHO AMARELO, PACOTE COM 500G. 
INFORMAÇÕES NUTRICIONAIS, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE MÍNIMA DE 06 
MESES E DATA DE FABRICAÇÃO NÃO SUPERIOR A 30 
DIAS. 

PCT ZAELI 200 4,99 998,00 

19 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, TIPO 1  COM NO MÍNIMO 
8 % DE PROTEÍNA., PACOTE DE 5 KG. 

UNIDADE VENTURELLI 120 22,57 2.708,40 

21 LEITE UHT ZERO LACTOSE, TEOR DE GORDURA DE 1% 
A 1,2 %, SEMI DESNATADO, ENZIMA LACTASE E 
ESTABILIZANTES TRIFOSFATO DE SÓDIO, CITRATO DE 
SÓDIO, MONOFOSFATO DE SÓDIO E DIFOSFATO DE 
SÓDIO, EMBALAGEM 1 LITRO. 

UNIDADE PIRACANJUBA 240 6,01 1.442,40 

23 MARGARINA 70% DE LIPÍDEOS, POTE 500 G. UNIDADE DELICIA 300 9,23 2.769,00 
24 MILHO PARA CANJICA, COM GRÃOS DE COR BRANCA, 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, 
LIMPO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 
EMBALAGENS DE 500 G, COM IDENTIFICAÇÃO DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO LÍQUIDO NA 
EMBALAGEM, VALIDADE MÍNIMA DE 06 MESES. 

UNIDADE ZAELI 120 6,99 838,80 

25 SAL IODADO, PCTE 1 KG. UNIDADE MOC 600 1,96 1.176,00 
26 BANANA NANICA OU CATURRA, EM PENCAS, SABOR 

DOCE, ASPECTO E CHEIROS PRÓPRIOS, TAMANHO E 
COLORAÇÃO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA, SEM 
DANOS FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTES, AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITAS, AMASSÕES E SINAIS DE 
APODRECIMENTO. 

KG CARLUCCIO 500 4,59 2.295,00 

27 BISCOITO DE POLVILHO, SABOR TRADICIONAL, 
FORMATO ROSQUINHA. INGREDIENTES: POLVILHO, 
GORDUTA VEGETAL, OVOS E SAL. NÃO CONTÉM 
GLÚTEN. NÃO CONTÉM LACTOSE. PACOTE COM 80 
GRAMAS. 

UNIDADE GIACOMINI 100 5,05 505,00 

28 AMIDO DE MILHO. 100% AMIDO DE MILHO. EMBALAGEM 
PODENDO SER: CAIXA OU PACOTE COM 1 KG. 

UNIDADE MAIZENA 150 17,59 2.638,50 
    

Total do Fornecedor: 75.035,40 
 

Paraíso do Norte, 3 de junho de 2022. 
   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 99/2022 
b) Licitação Nr : 2/2022 
c) Modalidade : Tomada de Preços 
d) Data Homologação : 03/06/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 03/06/2022 

f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECILIZADA NA MÃO DE 
OBRA NA EXTENSÃO DE REDE DE BAIXA TENSÃO COM 
IMPLANTAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE LUMINARIAS VISANDO 
A MELHORIA DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 
MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO EM ANEXO AO PROCESSO, 
ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE VIAÇÃO, 
OBRAS E URBANISMO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) ELETROMEGA COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E OBRAS EIRELI inscrito no 
CNPJ/CPF Nº 40.995.218/0001-48 no valor total dos itens vencidos de R$ 819.534,64 (oitocentos e 
dezenove mil, quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta e quatro centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
04.001.15.452.0010.1.030.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
 04.001.15.452.0010.1.030.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
 04.001.15.452.0010.1.030.4.4.90.51.00.00. - OBRAS E INSTALAÇÕES 
  
São João do Caiuá, 03 de junho de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Aditivo Nº.....:  0149/2022 - Contrato Nº:  49/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  NOROESTE LICITACOES LTDA
Valor............:  134,55  (cento e trinta e quatro reais e cinqüenta e cinco
centavos)
Vigência.......:  Início: 03/06/2022   Término: 23/03/2023
Licitação......:  PREGÃO ELETRÔNICO  Nº.:  1/2022
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  É objeto da presente licitação Registro de preços para
futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, produtos de higiene e
limpeza e materiais de copa e cozinha destinados à vários setores da
administração municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  3  de  Junho  de  2022

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 26/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: A.L Costa & Costa Ltda - ME 
CNPJ nº 12.448.917/0002-32 
Valor: R$. 308,30 (trezentos e oito reais e trinta centavos)  
Objetivo: xerox, copias de Projetos  
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após a publicação. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 01 de junho de 2022 

  
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

 
Extrato do Contrato nº 27/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Soares e Silva Informática Ltda - ME  
CNPJ nº 08.630.004/0001-65 
Valor: R$. 120,00 (cento e vinte reais)  
Objetivo:  Manutenção e limpeza do Scanner Jet Pro 2500 N, da secretaria 
parlamentar da Câmara Municipal. 
 Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado apos a publicação. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí-PR,  01 de junho de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 28/2022 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Henrique Ferreira Comercio de Peças   
CNPJ nº 16.457.241/0001-02 
Valor: R$. 90,00 (noventa reais)  
Objetivo:  Manutenção e troca de peça do motor do portão da Câmara 
Municipal. 
 Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado apos a publicação. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí-PR,  01 de junho de 2022. 

 
Sidney Vieira Gomes. 

Presidente   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 

____________________________________________________________ 
 

 
 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

 
LEI MUNICIPAL DE N° 276/2022 

 
 EMENTA: Dispõe sobre a 

municipalização e denominação de 
estrada rural, conforme especifica. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do 
Paraná, faz saber a todos os cidadãos do município de Nova Aliança do Ivaí, 
que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica instituída a Estrada da Cachoeira localizada na área rural do 
Município de Nova Aliança Ivaí. 

Art. 2° A Estrada da Cachoeira tem as seguintes demarcações: tendo início 
na Rodovia José Benício de Souza (Antiga Rodovia PR 561),  próximo ao 
Km 14, com latitude 23º 16’54.93”, e longitude 52º59’93.05”, largura de 6 
metros, extensão total de 5,2 quilômetros, tendo ponto final no Ribeirão 
Paranavaí, com latitude 23º13’45.89” e longitude 52º61’51.31”. 

Art. 3° O Poder Executivo poderá colocar placa ou outra forma equivalente 
de identificação no marco inicial da Estrada. 

Art. 4° As despesas com a conservação da Estrada da Cachoeira correrão por 
conta das dotações do atual orçamento podendo o poder Executivo realizar 
suplementações. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito de Nova Aliança do Ivaí,  aos trinta dias do mês de 
maio de 2022. 
 
 

ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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RESCISÃO PARCIAL DA ATA DE  REGISTRO DE PREÇOS N° 130/2021 – ID 245 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 2453/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
A presente Rescisão Parcial da Ata tem por Registro de Preços para aquisição de medicamentos/material 
hospitalar para o Pronto Atendimento Municipal, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 97/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para 
todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas 
decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte, 
portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR e FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com 
sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por 
sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa, portadora do CPF 045.599.459-50 e da cédula de identidade RG 
8.194.419-9. 
Licitante Detentora: Cirúrgica Nossa Senhora - EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 24.586.988/0001-80 com 
sede a Rua Pavão nº 540, Jardim Bandeirantes, na Cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato 
representado por seu representante legal o Senhor Renan Diego Rodrigues Salla. 
 
Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Produto Unidade Marca Valor Unitário 

24 Fenitoína Sódica, Dosagem:50 Mg/Ml, Apresentação: Solução 

Injetável, Ampola 5ml 

Ampola Hipolabor Rms:  

1.1343.0171.002-1 

2,75 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Rescisão Parcial da Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de junho de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Renan Diego Rodrigues Salla Representante 
Legal da Detentora 

 
 
Gestor Fiscal: 
                      

Evelin Tanikawa  
Diretora do Departamento de Saúde 

 
Fiscal Técnico: 
 

Jordane Macedo Tirapelli 
Farmacêutica do Município 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 1675/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 63/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 20/06/2022 – às 08h35min. ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Aquisição de uma vibro acabadora e um picador triturador de galhos e troncos. O Pregão 
Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por servidor da Administração do Município, denominada Pregoeira. O edital e 
seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao Departamento de Administração - 
Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 11h 
e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada na 
plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 03 de junho de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE  
Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro - CEP. 87.930-000 
CNPJ 76.973.692/0001-16-Querência do Norte – Paraná 
 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 04/2022  
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
TOMADA DE PREÇO na seguinte forma: TECNICA E PREÇO  
 
OBJETO: ELABORAÇÃO DE PLANO DE MANEJO DE RESERVA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL – RPPN NA 
FAZENDA JARACATIÁ DO MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE/PR. 
DATA DE ABERTURA: 06 de julho de  2022 – 09 hrs. 
 
LOCAL: Sala de licitações da Prefeitura Municipal, situada a Rua Waldemar dos Santos, 1197, centro, pelo fone 
44-3462.1222. 
 
Querência do Norte-PR, 02 de junho de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de 
apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 102/2022 
b) Licitação Nr : 36/2022 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 03/06/2022 
e) Objeto da 

Adjudicação 
: 03/06/2022 

f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS), DESTIANDOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) GALERA DA CESTA BASICA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 45.693.344/0001-61 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 84.940,80 (oitenta e quatro mil, novecentos e quarenta reais e oitenta centavos). 
 
2) NOROESTE LICITACOES LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 38.852.363/0001-28 no 
valor total dos itens vencidos de R$ 18.926,00 (dezoito mil, novecentos e vinte e 
seis reais). 
 
3) RODRIGO DA SILVA inscrito no CNPJ/CPF Nº 37.083.784/0001-79 no valor total 
dos itens vencidos de R$ 5.329,60 (cinco mil, trezentos e vinte e nove reais e 
sessenta centavos). 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
08.001.08.244.0023.2.090.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 08.001.08.244.0023.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE 
 
São João do Caiuá, 03 de junho de 2022. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
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IPM Sistemas Ltda 
Atende.Net - WCO v:2015.04 

Identificador: WCO561201-058-ALNDFIUXPKNGFS-6 - Emitido por: MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO 03/06/2022 09:33:27 -03:00 
 

 

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO Dispensa de Licitação 32/2022 
Para Compras e Outros Serviços 

Processo Administrativo: 1669/2022 
   

Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura e julgamento de licitações, designada pela 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO. 
  

Homologo e Adjudico  

Nesta data a referida decisão, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa de Licitação nº. 32/2022, o participante: 
 
  
 

276782 - HELDER GONCALVES BOFETI 10256133921 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
1 ESPELHO. UNIDADE  1 330,00 330,00 
2 VIDRO INCOLOR UNIDADE  2 35,00 70,00 
3 VIDRO MINI BOREAL UNIDADE  5 50,00 250,00     

Total do Fornecedor: 650,00 
 

 
Paraíso do Norte, 3 de junho de 2022. 

   

___________________________________ 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
CPF: 464.266.989-20 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 105/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito no 
CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecido na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal, Senhor Roberto 
Aparecido Corredato, brasileiro, casado, RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 548.223.009-00 e, a empresa 
INSTALADORA COMERCIAL E INDUSTRIAL DE RONDON, estabelecida na RUA PADRE 
FLORIANO MONTEIRO OLIVEIRA, 280 Centro - CEP: 87.800-000 - BAIRRO: CENTRO Rondon/PR CNPJ 
Nº. 11.485.621/0001-29, pelo seu representante infra-assinado, o senhor ALISSON JOSE DA COSTA , 
residente e domiciliado na RUA JOSE DIAS MONTEIRO , 255 CONJ. SAO PEDRO - CEP: 87.800-000 - 
BAIRRO: SAO PEDRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve firmar a presente ata de registro de 
preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das 
demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 39/2022 - REGISTRO DE 
PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO 
1.1. Constitui o objeto de Registro de preços para contratação de empresa especializada para instalação de 
padrões de energia elétrica de diferentes cargas, com fornecimento total de materiais, em atendimento as 
necessidades das diversas secretarias da administração, conforme especificações constantes no ANEXO I e 
a proposta da licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 
Lote Item Descrição do serviço Unid. Quant. Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE
: 001  

1 PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 2X50 Entrada de serviço padrão 
copel devidamente instalado, contendo no mínimo: 
32M de fio sólido 10mm 
01 caixa CN 
04 flange 1" 
01 flange 3/4" 
1,5M de eletroduto PVC 1" 
1M de eletroduto PVC 3/4" 
02 cabeçote PVC 1" 
01 haste cobreada 
01 grampo para haste terra 
01 abraçadeira para caixa Copel 
1kg arame galvanizado 14 
01 disjuntor DIN 2X50 6KA 
01 roldana de porcelana 72X72 
01 parafuso maquina 5/8X7 
01 caixa de passagem 15X15 
01 armação galvanizada  

UN 6,00 1.450,00 8.700,00 

 

 

 
01 Poste de concreto PM-75  

LOTE
: 002  

1 PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 3X50 Entrada de serviço padrão 
copel devidamente instalado, contendo no mínimo: 
42M de fio sólido 10mm 
01 caixa CN 
04 flange 1" 
02 flange 3/4" 
1,5M de eletroduto PVC 1" 
1M de eletroduto PVC 3/4" 
01 cabeçote PVC 1" 
01 haste cobreada 
01 grampo para haste terra 
01 abraçadeira para caixa Copel 
1kg arame galvanizado 14 
01 disjuntor DIN 3X50 6KA 
01 roldana de porcelana 72X72 
01 parafuso maquina 5/8X7 
01 caixa de passagem 15X15 
01 armação galvanizada  
01 Poste de concreto PM-75  

UN 6,00 1.600,00 9.600,00 

LOTE
: 003  

1 PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 3X80 Entrada de serviço padrão 
copel devidamente instalado, contendo no mínimo: 
32M cabo rígido 25mm 1KV 
1 caixa CN 
04 flange 1.1/4 
1,5M de eletroduto PVC 1.1/4 
02 cabeçote PVC 1.1/4 
01 haste cobreada 
01 grampo para haste terra 
01 abraçadeira para caixa Copel 
1kg arame galvanizado 14 
01 disjuntor DIN 3X80 6KA 
01 roldana de porcelana 72X72 
01 parafuso maquina 5/8X7 
01 caixa de passagem 15X15 
1 armação galvanizada  
01 terminal compressão 25mm 
02 conector Split bolt 25mm 
01 Poste de concreto PM-200  

UN 6,00 2.260,00 13.560,00 

LOTE
: 004  

1 PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 2X100 Entrada de serviço 
padrão copel devidamente instalado, contendo no mínimo: 
38M cabo rígido 25mm 1KV 
01 terminal compressão 25mm 
02 conector Split bolt 25mm 
01 disjuntor DIN 2X100  
02 cabeçote PVC 1.1/4 
01 armação galvanizada  
01 haste cobreada 
01 grampo para haste terra 
01 abraçadeira para caixa Copel 

UN 3,00 2.580,00 7.740,00 
 

 

 
01 Poste de concreto PM-200 
01 parafuso maquina 5/8X6 
2M de eletroduto PVC 1.1/4 
02 flange 1.1/4 
1M de eletroduto PVC 3/4 
01 flange 3/4 
1 caixa CN  

LOTE
: 005  

1 PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 2X70 Entrada de serviço padrão 
copel devidamente instalado, contendo no mínimo: 
38M cabo rígido 16mm 1KV 
01 terminal compressão 16mm 
02 conector Split bolt 16mm 
01 disjuntor DIN 2X70 
02 cabeçote PVC 1" 
1 armação galvanizada 1X1 
01 haste cobreada 
01 grampo para haste terra 
01 abraçadeira para caixa Copel 
01 Poste de concreto PM-100 
01 parafuso maquina  
2M de eletroduto PVC 1" 
02 flange 1" 
0,5M de eletroduto PVC 3/4 
01 flange 3/4 
1 caixa CN  

UN 3,00 1.870,00 5.610,00 

LOTE
: 006  

1 PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 3X100 38M cabo rígido de 
cobre 35mm 1KV 
1 caixa CN 
02 flange 1.1/4 
01 flange 3/4" 
2M de eletroduto PVC 1.1/4 
01M de eletroduto PVC 3/4 
02 cabeçote PVC 1.1/4 
01 haste cobreada 
01 grampo para haste terra 
01 abraçadeira para caixa Copel 
1kg arame galvanizado 14 
01 disjuntor DIN 3X100 6KA 
01 roldana de porcelana 72X72 
01 parafuso maquina 5/8X7 
01 caixa de passagem 15X15 
01 terminal compressão 35mm 
02 conector Split bolt 35mm 
1 armação galvanizada 
01 Poste de concreto PM-200  

UN 3,00 2.860,00 8.580,00 

LOTE
: 007  

1 PADRÃO DE ENERGIA ELÉTRICA 3X200 Entrada de serviço 
padrão copel devidamente instalado, contendo no mínimo: 
35M cabo rígido de cobre 95mm 1KV 
1 caixa de medição GNE 
02 flange 1" 

UN 3,00 6.650,00 19.950,00 

 

 

 
04 flange 3" 
0,5 de eletroduto PVC 1" 
1,5M de eletroduto PVC 3" 
01 cabeçote PVC 1" 
01 cabeçote PVC 3" 
01 curva PVC 1" 
01 curva PVC 3" 
01 haste cobreada 
01 grampo para haste terra 
01 abraçadeira para caixa Copel 
1kg arame galvanizado 14 
01 disjuntor caixa moldada 3X200  
01 roldana de porcelana 72X72 
01 parafuso maquina 5/8X7 
01 caixa de passagem 30X30 
01 Silicone incolor 
6 fita isolante colorida 
02 conector Split bolt 95mm 
1 armação galvanizada 
01 Poste de concreto PM-300  

                                                                                                                                                  VALOR TOTAL R$ 73.740,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de 
Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os serviços 
referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse 
fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada execução decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 39/2022 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com os serviços executados no período e vistoria 
realizada por uma Equipe Técnica do Município. 
3.1.1 Após a execução dos serviços e aprovação da Equipe Técnica do Município a empresa deverá apresentar 
nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) serviço(s) executado(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com base 
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 

 

 

 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela Caixa 
Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
 
CLAUSULA IV – DA EXECUÇÃO E DO PRAZO: 
  
4.1 Os serviços deverão ser executados parceladamente, de acordo com a necessidade, no prazo máximo de 10 
(dez) dias. 
 
4.2 O prazo de entrega/execução será contado a partir do recebimento da Requisição de Compras/Ordem de 
Serviços gerada pela Divisão de Licitação, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela contratada, durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado, por escrito, e 
aceito pela Administração. 
 
4.3 Local de entrega: De acordo com o definido na Requisição de Compras/Ordem de Serviços. 
 
4.4 A(s) licitante(s) vencedora(s) ficam responsáveis pelos pagamentos de tributos (impostos, taxas, etc), 
contribuições fiscais e para-fiscais, emolumentos, fornecimento de mão de obra especializada, os instituídos por 
leis sociais, administração, lucros, impressos e ferramental, transporte de material, de pessoal, estadia, 
hospedagem, alimentação e qualquer despesa, acessória e/ou necessária. 
4.4.1 Fica sob responsabilidade da licitante vencedora fornecer aos funcionários ferramentas, equipamentos 
básicos e EPI’S necessários para que o profissional possa executar o serviço. 
 
4.5 A adjudicatária deverá entregar/executar em sua totalidade os materiais/serviços constantes na Requisição 
de Compras/Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria responsável, não havendo pagamento em caso de 
fornecimento/prestação de serviços parcial até que ocorra o adimplemento total da obrigação. 
 
4.6 Caso a Equipe Técnica do Município constatar qualquer inexecução ou execução irregular a empresa 
vencedora é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados a 
partir da constatação das irregularidades. 
 
4.7 Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o/a fornecimento/prestação 
de serviços efetuado(a), serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação 
vigente. 
 
4.8 A não entrega/execução dos produtos/serviços no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do 
licitante ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.9 A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos produtos/serviços efetivamente entregues/executados, conforme necessidades do 
Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos/serviços 
dispostos nos itens constantes do ANEXO I. 

 

 

 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Do Município: 
 
5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva execução do objeto desta Ata, conforme ajuste representado 
pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no setor 
competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Executar o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os serviços 
executados; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo 
do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Executar o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 Todos os serviços executados serão recebidos/conferidos por servidores designados pela respectiva 
Secretaria solicitante. 
 
6.2 Os serviços que apresentarem em desconformidade com as especificações do edital serão rejeitados, 
obrigando o fornecedor a substituí-los imediatamente, sem prejuízo aos demais itens deste edital. 
 
6.3 A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
mediante justificativa fundamentada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 
 
6.4 Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito. 
 
6.5 Todos os serviços deverão passar por inspeção realizada por Equipe Técnica do Município, sob pena de 

 

 

 
refazer os serviços sem alteração de prazo e custas extras exclusivas da contratada. O Município rejeitará, no 
todo ou em parte, os produtos ou serviços em desacordo com o exigido neste Edital. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. Pelo inadimplemento das obrigações, sejam na condição de participante do pregão ou de contratante, as 
licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
 
7.1.1. Quem, convocado dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 
descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
4º da Lei 10.520/2002, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no 
contrato e das demais cominações legais. 
 
7.1.2. Em caso de atraso injustificado no cumprimento da entrega do objeto, conforme os prazos estabelecidos 
neste edital, bem como por inadimplemento das cláusulas contratuais, poderá ser aplicada à contratada multa 
moratória de valor equivalente a 0,20% (vinte centésimos percentuais), sobre o valor do produto não entregue, 
por dia de atraso, até o 10º (décimo) dia, limitada a 2% do valor total relativo, corrigido monetariamente até o 
adimplemento da obrigação pactuada. 
 
7.1.3. Pela inexecução total ou parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das 
normas e legislações pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do contrato ou 
instrumento equivalente, a Prefeitura do Município de Rondon, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar 
à empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei n.º 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 
 
7.1.4. Poderão ser aplicadas ainda as penas de advertência e, conforme o caso, declaração de inidoneidade 
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93, atendidas as formalidades legais. 
 
7.1.5. A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante por eventuais perdas 
ou danos causados ao Município de Rondon. Comprovado que o bem fornecido não corresponde às 
especificações constantes na proposta, será o mesmo devolvido ao contratado, obrigando-se este a substituí-lo 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, sem qualquer ônus para a Administração e sem prejuízo das sanções 
previstas no presente edital. 
 
7.1.6. As sanções administrativas previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das cominações impostas na 
Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
 
7.2. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na ocorrência 
de quaisquer das situações previstas na cláusula VII do presente instrumento. 
 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 

 

 

 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-16, 
de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas no 
preâmbulo do Edital de Pregão Presencial nº 39/2022 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata 
de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 
31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente refletida 
no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como 
nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico 
financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 
9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não aceitar 
sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério da 
Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se 
assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a 
revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 
Federal n° 8.883/94. 
 

 

 

 
9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na Cláusula 
VII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, mensalmente, até o dia 15 de cada mês, de acordo com os serviços executados no período e vistoria 
realizada por uma Equipe Técnica do Município. 
 
10.1.1 Após a execução dos serviços e aprovação da Equipe Técnica do Município a empresa deverá apresentar 
nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
10.2 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção correspondente, eventuais 
reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do 
objeto, em função de alterações na legislação pertinente. 
 
10.3 Se a nota fiscal não estiver de acordo com os produtos entregues/serviços executados, será estabelecido 
prazo de 1 a 3 dias úteis para a substituição da mesma por outra contendo apenas os produtos entregues/serviços 
executados. 
 
10.4 Os valores das notas fiscais deverão ser compatíveis com as Requisições de Compra e no contrato. Em 
caso de divergência, será estabelecido prazo de 1 a 3 dias úteis para a adjudicatária realizar a substituição. 
 
10.5 Os pagamentos decorrentes da execução do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos recursos 
do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias dos seguintes órgãos da Administração Municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 

 

 

 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO: 
 
11.1. A execução dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo 
respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da ou 
a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 8.666/93, 
com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os controles de 
recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, dentro de sua 
competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas 
convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão 
feitas sempre por escrito. Avenida Paraná, nº 155 – Centro – CEP 87.800-000 – Rondon – Pr. – Fone 44 -
36721122. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Presencial nº 39/2022 – Registro de Preços e a proposta da empresa 
INSTALADORA COMERCIAL E INDUSTRIAL DE RONDON classificada em 1º lugar no certame 
supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de 
direito. 
 
CLÁUSULA XV – DO FORO: 
 
15.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

 

 

 
 
Rondon, 03/06/2022. 
 
__________________________                         __________________________________ 
  MUNICÍPIO DE RONDON                    INSTALADORA COM. E IND. DE RONDON 
  Roberto Aparecido Corredato                                Empresa Detentora da Ata 
    Prefeito Municipal                                    
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
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Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2022 
 
1º ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE LIMPEZA, ELÉTRICO ELÊTRONICO, QUÍMICO 
E OUTROS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E 
FINANÇAS, DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANIMOS E O DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE FOMENTO AGRÍCOLA E MEIO AMBIENTE, DESTE MUNICÍPIO, CELEBRADO 
EM 14/04/2022, SOB Nº 023/2022, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A 
EMPRESA MAX CESTAS.COM LTDA, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 
8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom 
Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, 
brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no 
CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em 
São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa MAX CESTAS.COM LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 41.651.458/0001-98, com sede na Rua DAS 
AZALEIAS, n° 2033 -, JARDIM SANTA ROSA, CEP 87060022 na cidade de Maringá, Estado 
do Paraná, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ ERONDY RIBEIRO DE CAMPOS, 
brasileiro, empresário, casado, inscrito no CPF/MF Nº. 451.615.269-04, residente e 
domiciliado na Rua Pioneiro Mario Marangoni n°366, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 023/2022, 
de acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 012/2022 para REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, MATERIAIS DE 
LIMPEZA, ELÉTRICO ELÊTRONICO, QUÍMICO E OUTROS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINSITRAÇÃO E FINANÇAS, DEPARTAMENTO DE 
VIAÇÃO, OBRAS E URBANIMOS E O DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE FOMENTO AGRÍCOLA 
E MEIO AMBIENTE, DESTE MUNICÍPIO, deste município; nos termos da cláusula décima 
sétima, parágrafo segundo do contrato nº 023/2022, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 
(artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea “d”) e pelas cláusulas a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
(recomposição de valor), sob o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos 
legais, nos termos do art. 65, incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e Cláusula 
décima-sétima, parágrafo segundo do referido contrato e pareceres integrantes do 
presente processo de aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento abaixo: 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

Item Descrição Unid Quantidade Valor 
Atual 

Recomp
osição 

Valor Recom 
posto 

Valor Total 

24 Leite UHT 
Integral 

CAIXA 191 47,72 8,44 56,16 1.612,04 

TOTAL R$ 1.612,04 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do contrato originário nº 023/2022, celebrado em 14/04/2022. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 03 de junho de 2022. 
 

.................................................... 
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ 
PAUKA 
Contratante 
 

....................................................... 
 451.615.269-04 - JOSÉ ERONDY 
RIBEIRO DE CAMPOS 

Contratado 

 

 

   
 
Testemunhas: 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome: _______________________ 

CPF/MF ______________________ 

Assinatura:____________________ 
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1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 026/2022 
 
1º ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 
(GÊNEROS ALIMENTICÍOS), DESTINADOS A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, COM RECURSOS 
BÁSICOS DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTE, CELEBRADO EM 20/04/2022, SOB Nº 026/2022, ENTRE O 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA MAX CESTAS.COM LTDA, NA FORMA 
DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom 
Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, 
brasileiro, casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no 
CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em 
São João do Caiuá - PR, doravante denominado CONTRATANTE, doravante denominado 
CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa MAX CESTAS.COM LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 41.651.458/0001-98, com sede na Rua DAS 
AZALEIAS, n° 2033 -, JARDIM SANTA ROSA, CEP 87060022 na cidade de Maringá, Estado 
do Paraná, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ ERONDY RIBEIRO DE CAMPOS, 
brasileiro, empresário, casado, inscrito no CPF/MF Nº. 451.615.269-04, residente e 
domiciliado na Rua Pioneiro Mario Marangoni n°366, na cidade de Maringá, Estado do 
Paraná, doravante denominada CONTRATADA. 
 
Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 026/2022, 
de acordo com o Edital/Pregão Presencial nº 07/2022 para REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTICÍOS), DESTINADOS A 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, COM RECURSOS BÁSICOS DO MUNICÍPIO, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, deste município; nos 
termos da cláusula décima sétima, parágrafo segundo do contrato nº 026/2022, da Lei 
8.666 de 21 de junho de 1993 (artigo 65, incisos I, “b” e II, alínea “d”) e pelas cláusulas 
a seguir expressas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico-financeiro contratual 
(recomposição de valor), sob o competente Termo Aditivo para que produza os efeitos 
legais, nos termos do art. 65, incisos I, “b” e II, alínea “d” da Lei nº 8.666/93 e Cláusula 
décima-sétima, parágrafo segundo do referido contrato e pareceres integrantes do 
presente processo de aditivação, fica estabelecido conforme detalhamento abaixo: 
 
Item Descrição Unid Quantidade Valor 

Atual 
Recomp
osição 

Valor Recom 
posto 

Valor Total 

33 Leite UHT 
Integral 

CAIXA 105 4,03 1,17 5,20 122,85 

TOTAL R$ 122,85 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e 
condições do contrato originário nº 026/2022, celebrado em 20/04/2022. 
 

São João do Caiuá, Estado do Paraná, 03 de junho de 2022. 
 

 
.................................................... 
034.112.319-63 - STEFAN TOMÉ 
PAUKA 
Contratante 
 

 
....................................................... 
 451.615.269-04 - JOSÉ ERONDY 
RIBEIRO DE CAMPOS 

Contratado 

 

 

   
 
Testemunhas: 

Nome: _______________________ 

CPF/MF: ______________________ 

Assinatura:____________________ 

Nome: _______________________ 

CPF/MF ______________________ 

Assinatura:____________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 73.641.524/0001-35 

  

 

                                                            CONTRATO "001/2021" 
 

                              1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR  
  
Pelo presente instrumento, como FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 
CPF/MF sob nº 73.641.524/0001-35, com sede à Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, nesta 
cidade, neste ato representado pela sua Diretora Presidente, Sr. ALZIRA BARBOSA, 
brasileira, solteira, portadora da CI/RG nº 3.020.778-5 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 
424.831.749-49, residente e domiciliado nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE. 
 

E, de outro lado, a empresa ACTUARIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CPF/MF sob nº 00.767.919/0001-05, com sede na Rua Comendador Araújo, nº 143, conjunto 
101,10º andar-Edifício Executive Center Everest Centro, CEP: 80420-900, na cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu representante legal Sr. LUIZ 
CLÁUDIO KOGUT, portador do CI/RG nº 3.162.251-4 – SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 
456.452.809-20, residente e domiciliado na rua Ernesto Schwartz, 40, bairro Parolin, 
Curitiba, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA.  
 

1. Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente Contrato por um 
período de mais 12 (doze) meses, de 04/06/2022 até 04/06/2023. 
  

2. As partes acima qualificadas RESOLVEM ajustar e firmar o 1º TERMO ADITIVO ao 
CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 001/2021, nos termos da Lei 8.666/93, assim como pelas 
condições da DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 001/2021 no qual ajustaram:  
 

3. Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, de acrescentar o 
parágrafo Único à cláusula vigésima segunda, passando, a partir desta data, fazer parte 
integrante desta, conforme abaixo transcrito:  
 

A cláusula vigésima segunda terá acrescentado o parágrafo Único, com a seguinte redação: 
“O contrato poderá ser prorrogado por 12 (doze) meses”. 
 

4. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo.  
E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, juntamente com as testemunhas. 
 
 

                        Alto Paraná (PR), 03 de junho de 2022. 

_______________________________ ___________________________ 
Fundo Prev. Mun. dos Serv. Públicos              Actuarial Assessoria e Cons. 
       do Município de Alto Paraná           Atuarial Ltda. 
              Alzira Barbosa      Luiz Claudio Kogut 
                Contratante                                                         Contratada 
 
___________________________ 
Daniely Cristina Correia Rizzato 
Fiscal do contrato 
 

Testemunhas: 
Nome:__________________________ Nome:________________________ 
CPF:____________________________ CPF:__________________________ 
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MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
Capital Ecológica do Noroeste 
Rua José Vicente, 257 - Fones/Fax: (44) 3429-1319 e 429-1611 
CEP 87.990-000 – diamantedonorte@pref.pr.gov.br - Diamante do Norte-PR 
 

 
PORTARIA Nº. 066/2022 
  
SÚMULA: Dispõe sobre o novo enquadramento de 
nível salarial por avaliação de desempenho para fins de 
Progressão na Carreira dos Servidores Público 
Municipais e dá outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, e de acordo com o que dispõe o art. 
20 da Lei Complementar nº 01/2013. 
 
Considerando, o resultado final das avaliações de 
desempenho e qualificação realizados pelas comissões 
constituídas pelas portarias números 11, 14, 17 e 
62/2022 e dispositivos regulamentares do Decreto nº 
047/2016 que determina a progressão do profissional 
para o nível seguinte.  
 
Resolve, 
 

Art. 1º. Promover enquadramento de nível salarial por avaliação de desempenho para 
Progressão na Carreira dos Servidores Público Municipais, atendendo o disposto do 
art. 20 da Lei Complementar Municipal nº 001/2013. 

 
Art. 2º. O enquadramento individual fica demonstrado através do Anexo único, onde consta 

nome, cargo e nível salarial de cada servidor municipal. 
 
Art. 3º. A avaliação compreende o período entre 01/12/2019 a 30/11/2021, com efeitos a partir 

de 01 de janeiro de 2022.  
 
Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 
 

Diamante do Norte, 20 de maio de 2022.  
 

      ELIEL DOS SANTOS CORREA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
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ANEXO UNICO – PORTARIA Nº 66/2022 
 

Enquadramento de nível salarial dos servidores públicos municipais de Diamante do Norte, a partir de 01 de 
janeiro de 2022. 

 
CLASSE: SERVIDORES ESTATUTARIOS 
 
Matricula 

 
Servidores 

 
Cargo 

Nível 
Salarial 

  615 
  644 

70079 
218 

   204 
70137 
24291 

  601 
70145 

2641 
70054 
47313 
70124 

  621 
645 

  275 
  653 
  274 

     608 
17831 
33361 

2990 
7951 

27631 
25931 
23211 
18721 

  251 
20381 

  622 
24532 
 3100 

24020 
70141 
28601 
70065 
   280 

24531 
21271 

  654 

ADRIANA DE OLIVEIRA SANTOS BONO      
ALAIR ANTONIO PEREIRA                
ALESSANDRO DA SILVA PARIZ   
ANDREIA APARECIDA GARCIA PEREIRA  
ANDREZA DA SILVA PARIZ               
ANGELA ZANCANARO OLIVEIRA REINALDO               
ANTONIO CARLOS BONO HERRERA          
ANTONIO SEVERINO NASCIMENTO 
ARIELLI SCARPINI CASTANHARI 
BRUNO ACOSTA 
CAROLINE DE SOUZA SANTANA        
CLAUDINEIA NEGRINE ANTICO FERREIRA              
CLAUDINEI SOARES DOS SANTOS 
CLEBER LEANDRO CARNEVALI             
CLEITON JOSE ROCHA GEREY             
CLEVERSON FUMAGALLI PAIVA            
DAMARIS ALVES DA SILVA SANTOS        
DANIELE DE OLIVEIRA CORREA           
DENISE ANY TRIZE GALVAN              
EDILEUZA BATISTA MIRANDA SENA  
EDILEUZA MOREIRA DOS SANTOS 
EDILSON RUBENS RUIPERES SELANI 
EDINA APARECIDA MOREIRA DOS SANTOS       
EDINEIA MOREIRA DOS SANTOS 
ELCIO FERREIRA DO NASCIMENTO 
ELENITA DUTRA DOS SANTOS OLIVEIRA    
ELENITA FERREIRA DE LIMA SOUZA       
ELIZEU IZIDORO SANTANA               
ELZENIR GOMES DE SOUZA               
EUDES JOSE DAVOGLIO                  
FELIPE DOS SANTOS PASSONI MAIOR      
FRANCISCA LESSA GARCIA               
GILBERTO ALVES DE ARAUJO JUNIOR  
GLAUCIA MORO DUPPRE     
GUIOMAR RODRIGUES DE SOUZA   
HAMILTON CRISOSTOMO GERALDO               
HERCULANO RODRIGUES NETO             
HIROSHI SHIGUIHARA 
ISABEL APARECIDA BONFIM DA SILVA                
IVO ALVES DE ALMEIDA                 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM     
MOTORISTA ONIBUS ESCOLAR        
AUXILIAR ADMINISTRATIVO   
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
ASSISTENTE SOCIAL          
ENFERMEIRA   
ASSESSOR ADMINISTRATIVO    
MOTORISTA VEIC. PESADOS 
ENFERMEIRA 
OPERADOR DE MAQUINAS I      
CONTADORA 
SERVENTE HOSPITALAR    
OPERADOR DE MAQUINAS II 
MOTORISTA VEIC. PESADOS      
AGENTE TRIBUTARIO          
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
FARMACEUTICO               
SERVENTE HOSPITALAR 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS  
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  
AUXILIAR ADMINISTRATIVO   
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
MOTORISTA          
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
AUXILIAR ADMINISTRATIVO    
AUXILIAR DE ENFERMAGEM     
SERVENTE HOSPITALAR        
MOTORISTA DE ONIBUS        
CIRURGIAO DENTISTA     
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
PSICOLOGO  
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
MOTORISTA    
AGENTE CONTROL ENDEMIAS      
CIRURGIAO DENTISTA 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS        
MOTORISTA VEICULOS LEVES 

08 
08 
03 
06 
07 
02 
14 
10 
02 
12 
03 
07 
02 
07 
08 
06 
08 
06 
08 
14 
09 
16 
10 
07 
12 
11 
14 
07 
14 
08 
05 
19 
15 
02 
09 
02 
06 
14 
09 
07 

2 
 

  633 
26231 
21431 

258 
70076  

 296 
  250 

  27711 
5401 
  221 

39642 
18561 
46500 
25851 

9490 
213 
219 

27981 
17321 
17591 
70080 
27801 

7281 
18211 
17832 

273 
26741 

658 
70138  
25421 

  643 
32471 

  655 
  255 
  292 

18640 
27471 

  22081 
24701 

627 
234 

11043 
1991 
  659 

51344 
15201 
20201 

  289 

IVONE MESQUITA PAIVA 
IVONICE APARECIDA DA SILVA SANTOS 
IZABEL CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA 
JAIR MORAIS 
JAMILLE ARAUJO DA CUNHA                              
JANETE FRANCISCA DE OLIVEIRA     
JAQUELINE DOS SANTOS SILVA           
JOANA BEZERRA DOS SANTOS FERREIRA    
JOSE APARECIDO DE SA                 
JOSE APARECIDO RIBAS                 
JOSE ARNALDO DA SILVA                
JOSE BERNARDO DE SENA FILHO  
JOSE CARLOS SANT’ANA         
JOSE CARLOS VIOTTO 
JOSE DA SILVA FERREIRA 
JOSE LAERCIO DA SILVA 
JOSE MOREIRA               
JOSEFA DE SOUZA VILELA 
JOSELI MIRANDA               
JOSIANE CRISTINA MONTEIRO            
JULIANA NAVARRO GARCIA 
KELI CRISTINA ALVES DA SILVA 
LOURIVAL FRANCISCO DA SILVA          
LUCIANE CASSIA GONCALVES             
LUCIMARA VIRISSIMO GOIS              
LUCIMARE CIRILO DE ALMEIDA LIMA      
LUIZ BATISTA MIRANDA   
MARCELINA PREISLER               
MARCELO FERNANDES DA SILVA 
MARIA APARECIDA DE SA  
MARIA CONCEICAO DA COSTA             
MARIA DE LOURDES F. LIMA MANARIM     
MARIA ELIZABETH VIOTTO BEM           
MARIA LUCIA CANDIDA LEITE            
MARIA SOLANGE INACIO VENCIGUERA                 
MARIA VALDENI GARCIA LESSA     
MARILUCIA TENORIO DA SILVA     
MARLENE ALVES DE OLIVEIRA 
MARTINHO CANDIDO DE SOUZA 
MIRTES RODRIGUES ALVES DA SILVA 
MOACIR ALVES DOS SANTOS 
MURILO GIGLIO DE SOUZA     
NATALIA ALBANEZ HERRERA           
NERCI CORDEIRO DA SILVA SANTOS       
NIVALDO SIQUEIRA CAMPO               
ODAIR JESUS BRANCATTO                
ORLANDA DELFIOL VIANA                
PATRICIA DA SILVA FERREIRA DE SOUZA 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
PEDREIRO 
TECNICO DE ENFERMAGEM                       
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM     
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
OPERADOR DE MAQUINAS I     
VIGIA 
OPERADOR DE MAQUINAS II    
OPERADOR DE MAQUINAS I  
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO    
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
OPERADOR DE MAQUINAS II 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
VIGIA   
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
EDUCADOR SOCIAL 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
MOTORISTA VEICULOS LEVES 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
SERVENTE HOSPITALAR      
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
MOTORISTA VEIC. PESADOS  
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
OPERADOR DE MAQUINAS II 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM     
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS       
AUXILIAR SERVIÇOS 
FISIOTERAPEUTA 
SERVENTE HOSPITALAR       
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS       
ADVOGADO 
MEDICA CLINICO GERAL                   
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  
MOTORISTA DE VEICULOS      
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
SERVENTE HOSPITALAR 

14 
07 
09 
06 
03 
05 
07 
09 
16 
07 
07 
14 
06 
08 
16 
04 
06 
09 
16 
10 
03 
08 
10 
10 
06 
05 
14 
07 
02 
09 
08 
09 
07 
07 
05 
15 
12 
09 
12 
07 
05 
08 
03 
07 
07 
14 
15 
05 
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17833 
  781 
  232 
279 
196 

  212 
202 

25341 
19291 

277 
671 

70132 
15461 

562     
26071 
18990 

284 
657 
265 

  266 
  661 
235 

  33280 
  297 
  282 

19531 
24961 
70119 
19611 

214 
264 

  634 
  233 

70077 
2482 

PATRICIA LUCAS  
PAULO HERRERA BONO                   
PEDRO LUIZ BEZERRA JOAQUIM 
PEDRO LUIZ NASCIMBENE  
PEDRO RICARDO RODRIGUES          
PEDRO TEIXEIRA               
RAFAEL SOARES PEREIRA                      
RENATA PEREIRA DA SILVA 
RITA DA SILVA AMORIM 
RITA DE CASSIA MARQUES DA SILVA  
RODRIGO MORETE SAVALLETE 
ROSANGELA CARVALHO DIAS DE SOUZA              
ROSELI CUSTODIO FRERIS               
ROZANE TEREZINHA DAVOGLIO PEREIRA    
RUI BENTO RIBEIRO                    
SEVERINO JUSTI 
SHIRLEI APARECIDA HONORIO DA SILVA   
SIDNEIA DE ALMEIDA SOUZA              
SILVANA APARECIDA ZOCA BARBOSA    
SILVANA DE LIMA                      
SILVANA TENORIO DA SILVA          
SILVANIO BARROS DE LIMA                       
SIMONE SOARES                        
SIRIENIA TAVARES DA SILVA            
SOLANGE AURELIANO M. SEBASTIANI 
SUELY BISPO RAMOS DA SILVA           
TELMA LUCIA GIGLIO 
TIAGO DE OLIVEIRA LIMA            
TOMAZ BRANCATO 
VALDIR DE MELO           
VALERIA CRISTIANI PEREIRA                       
VANESSA TIETZ                        
VANIA CRISTINA VIOTTO BEM  
VERA EUNICE LEITE VICENTE           
ZENAIDE CARLOS DA SILVA  

SERVENTE HOSPITALAR 
ASSESSOR ADMINISTRATIVO    
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
AGENTE CONTROLE ENDEMIAS  
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS  
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS  
AUXILIAR ADMINISTRATIVO  
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS  
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
ENFERMEIRO 
EDUCADOR SOCIAL     
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
MOTORISTA VEIC. PESADOS      
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
AGENTE CONTROLE ENDEMIAS  
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO    
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
SERVENTE HOSPITALAR 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
RECEPCIONISTA 
CONTADOR 
MOTORISTA ONIBUS ESCOLAR 
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS     
ENFERMEIRO        
AUXILIAR DE ENFERMAGEM     
AUXILIAR SERVIÇOS GERAIS    
TECNICO DE ENFERMAGEM 
TECNICO EM HIGIENE DENTAL          

05 
17 
07 
06 
07 
06 
05 
07 
14 
05 
05 
02 
16 
06 
14 
14 
05 
07 
05 
06 
07 
05 
07 
05 
05 
10 
14 
02 
14 
06 
05 
08 
07 
03 
03 
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CLASSE: EMPREGO PÚBLICO 
609   
631 

  635 
  642 
604 

70068 
610 

  647 
  611 

51260 
  612 
  641 
  614 
  649 
  602 

ADRIANA MORAIS DA SILVA             
ANEZIO GREGIANIN                    
ANGELA MARIA DE OLIVEIRA            
CRISTIANE BONFIM FAJARDO   
ELAINE REGINA MARTINELLI DE SOUZA 
GISELE CRISTINA DE LIMA 
IVANETE MARTINS REBERTI                 
JOSEFA FERNANDA ARIZA  
LEILA RODRIGUES MOTA 
PRISCILA DAIANE TRIZ 
ROSANGELA PEREIRA DOS SANTOS REBERTI 
SANDRA REGINA DA SILVA VIANA        
SANDRA RODRIGUES MORENO   
VALDIRENE DA CRUZ NEVES   
VERA ADRIANA STROPA TRIZI CARNEVALI 

AGENTE COMUNIT DE SAUDE   
AGENTE DE CONTROLE DE     
ENFERMEIRO              
AGENTE COMUNIT DE SAUDE 
CIRURGIAO DENTISTA EP   
AGENTE COMUNIT DE SAUDE 
AGENTE COMUNIT DE SAUDE 
AGENTE COMUNIT DE SAUDE 
AGENTE COMUNIT DE SAUDE 
FISIOTERAPEUTA - EP                 
AGENTE COMUNIT DE SAUDE 
AGENTE COMUNIT DE SAUDE   
AGENTE COMUNIT DE SAUDE   
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
AUXILIAR DE CONS.DENTARIO 

08 
08  
08 
08 
07 
03 
08 
08 
08 
07 
08  
08  
08 
08 
08 

 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  140/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  HELIO CAMARIN FONSECA
Valor............:  35.573,20  (trinta e cinco mil quinhentos e setenta e três
reais e vinte centavos)
Vigência.......:  Início: 30/05/2022   Término: 29/05/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  11/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (162),
2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (163)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS
(AGRICULTURA FAMILIAR)  PARA A MERENDA ESCOLAR: ESCOLA
MUNICIPAL MACHADO DE ASSIS E CRECHE CONFORME
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  3  de  Junho  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  139/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  LUIZ CARLOS MENDES
Valor............:  35.573,20  (trinta e cinco mil quinhentos e setenta e três
reais e vinte centavos)
Vigência.......:  Início: 30/05/2022   Término: 29/05/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  11/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (162),
2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (163)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS
(AGRICULTURA FAMILIAR)  PARA A MERENDA ESCOLAR: ESCOLA
MUNICIPAL MACHADO DE ASSIS E CRECHE CONFORME
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  3  de  Junho  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  142/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  COOPERSUL COOPERATIVA DA AGRICULTURA
FAMILIAR DA R
Valor............:  35.573,20  (trinta e cinco mil quinhentos e setenta e três
reais e vinte centavos)
Vigência.......:  Início: 30/05/2022   Término: 29/05/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  11/2022
Recursos.....:  Dotação:
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS
(AGRICULTURA FAMILIAR)  PARA A MERENDA ESCOLAR: ESCOLA
MUNICIPAL MACHADO DE ASSIS E CRECHE CONFORME
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  3  de  Junho  de  2022

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  141/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  JANE APARECIDA SOARES 03886600904
Valor............:  35.573,20  (trinta e cinco mil quinhentos e setenta e três
reais e vinte centavos)
Vigência.......:  Início: 30/05/2022   Término: 29/05/2023
Licitação......:  Dispensa de Licitação p/ Compras e Serviços  Nº.:  11/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (162),
2.026.3.3.90.32.00.00.00.00 (163)
Objeto..........:  AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS
(AGRICULTURA FAMILIAR)  PARA A MERENDA ESCOLAR: ESCOLA
MUNICIPAL MACHADO DE ASSIS E CRECHE CONFORME
SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  3  de  Junho  de  2022

 

                                                    

                                   PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
                           C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42 

                  Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro Fone/fax: 3433-1112    
                   CEP - 87.790.000 - NOVA ALIANÇA DO IVAÍ – PARANÁ           

                   -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 12/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2019 PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº 04/2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADA: KLISCIA SCROFANI FERREIRA 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO CREDENCIAMENTO DE FARMACÊUTICO(A) PARA 
O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES OU ATÉ REALIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO , A 
INICIAR NO DIA DA ASSINATURA DO CONTRATO, COMPREENDENDO 40 HORAS 
SEMANAIS. 
DO PRAZO E VALOR: O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº. 
12/2019, até o dia 06 de junho de 2023, do qual a contratada saiu vencedora do PROCESSO INEXIGIBILIDADE Nº 04/2019. 
Em decorrência da prorrogação, o valor do aditivo será de R$4.200,00 (Quatro Mil e Duzentos Reais) mensais, e o total 
será de R$ 50.400,00 (Cinquenta Mil, e Quatrocentos Reais). 
 
 
.  
DATA DE ASSINATURA:  02/06/2022 
 
 
ULISSES DE SOUZA 
Prefeito Municipal 
 

       
 EDITAL DE CONVOCAÇÃO  Nº  11/2022 - PSS 

 PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  
 

SÚMULA:  Convoca candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado, de acordo com o Processo Seletivo Simplificado nº. 
01/2022. 

 
  O Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado do Processo Seletivo Simplificado 
aberto pelo Edital nº 01/2022, com resultado final homologado através do Edital nº 06/2022, 
datado de 07/02/2022, publicado em 08/02/2022 e Decreto n° 5792/2022 de 08/02/2022 
publicado em 09/02/2022 resolve: 

 
   1 - Convocar os candidatos aprovados em teste seletivo conforme relação 

abaixo. 
                         2 – Os candidatos deverão comparecer à Divisão de Recursos Humanos da 
Prefeitura munidos de fotocópias dos seguintes documentos: 
 

a) Carteira de Identidade 
b) Título de Eleitor; 
c) Certidão de Reservista, se homem; 
d) Certificados, diplomas e declarações, se for o caso; 
e) CPF; 
f) Certidão de nascimento ou casamento, e de nascimento dos filhos, se 
houver; 
g) Atestado de vacinação dos filhos menores; 
h) 01 foto 3x4; 
i) Atestado de Saúde Física e mental 
j) cadastro no PIS/PASEP. (xerox) 
k) Comprovante de Residência. 
 
3- Fica fixado o prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação deste, para o 

comparecimento dos candidatos, sendo que o não cumprimento neste prazo significará 
desistência, conforme prevê o Edital que convocou o concurso público. 

 
CARGO                                             NOME   
PROFESSOR                                               LOIRIANE CRISTINA CONFORTIN 
PROFESSOR       MARIA EDUARDA OSTI 

 
                  EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON, ESTADO 

DO PARANÁ, AOS TRÊS DIAS DO MÊS DE JUNHO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO                                                                                                       
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

 
1º Termo Aditivo Nº 079/2022 – Processo Adm.: 087/2022 
Contrato n°.: 079/2022; 
Tomada de Preços nº: 001/2022; 

     Contratada:  PORTO CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA 
    CNPJ/MF: 40.121.849/0001-38; 
    Objeto: Equilíbrio Econômico/financeiro. 

 Valor suplementado: R$ 9.635,49 (nove mil seiscentos e trinta e cinco reais e   
quarenta e nove centavos). 

     Fundamento Legal: inciso II, “b”, artigo 65 da Lei 8.666/1993; 
 

Tamboara – Estado do Paraná, 03 de junho de 2022. 
 

_______________________________ 
Antônio Carlos Cauneto 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 
Pregão Eletrônico nº 58/2022  

 

 
 

REAVISO DE ABERTURA DO EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1505/2022  

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

O MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, Estado do Paraná, através de sua Pregoeira, torna público 
para conhecimento dos interessados, decide rever seus atos administrativos e procede a 
RETIFICAÇÃO do edital do Pregão Eletrônico nº 58/2022, que tem como objeto Registro de Preços 
para aquisições de conjuntos de playgrounds. Em razão da REVISÃO/RETIFICAÇÃO do edital, fica 
reaberto o prazo da licitação supracitada nos seguintes termos:  
ENVIO DAS PROPOSTAS A PARTIR DE: 06/06/2022 – ENDEREÇO: www.bnc.org.br ATÉ ÀS 
8H30MIN DO DIA 28/06/2022. 

ABERTURA DA SESSÃO: 28/06/2022 – às 8h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br 
O edital retificado e seus anexos estarão disponíveis, a partir do dia 06/06/2022, aos interessados na 
plataforma Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC  www.bnc.org.br e junto ao Departamento de 
Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte, 
Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário normal de expediente, das 8h às 
11h e das 13h às 17h. A cópia do edital retificado poderá ser solicitada pelos e-mails: 
compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser baixada no site: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
 
Paraíso do Norte, 03 de junho de 2022. 
 
 
 

Marcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 
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Decreto nº 089/2022 
 

Autoriza a realização de processo seletivo 
simplificado para a formação de cadastro de 
reserva de pessoal visando atender situações 
futuras e incertas ou, ainda, previsíveis, porém 
episódicas, de ausência ou insuficiência de 
profissionais permanentes para a prestação de 
serviços públicos essenciais ou inadiáveis através 
de contratações temporárias de assistente social 
30h, enfermeiro 40h, engenheiro civil 20h, 
farmacêutico 40h, nutricionista 20h, odontólogo 
20h, professor 20h, professor 40h, psicólogo 20h, 
psicólogo 40h, técnico em contabilidade 40h, 
técnico em enfermagem 40h, técnico em higiene 
dental 40h, auxiliar administrativo 40h, auxiliar de 
consultório dentário 40h, auxiliar de contabilidade 
40h, auxiliar de manutenção 40h, auxiliar serviços 
gerais 40h, mecânico 40h, motorista 40h, 
operador de máquinas 40h, pedreiro 40h e vigia 
40h.  

 
O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas por lei e; 

 
Considerando o Oficio nº 031/2022-RH., do 
Departamento de Recursos Humanos e; 
 
Considerando o Parecer Jurídico nº 28/2022 e; 
 
Considerando o Disposto na Lei Municipal nº 
3.361/2021. 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica autorizada, nos termos da Lei Municipal nº 3.216/2020, a 
formação de cadastro de reserva de pessoal por meio de Processo Seletivo 
Simplificado (PSS) visando atender situações futuras e incertas ou, ainda, 
previsíveis, porém episódicas, de ausência ou insuficiência de profissionais 
permanentes para a prestação de serviços públicos essenciais ou inadiáveis 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 
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através de contratações temporárias, nos termos do Anexo Único deste 
Decreto, para os cargos de:  
 
I – Assistente Social 30h; 
II - Enfermeiro 40h; 
III - Engenheiro Civil 20h;  
IV - Farmacêutico 40h;  
V – Nutricionista 20h; 
VI – Odontólogo 20h; 
VII – Professor 20h; 
VIII – Professor 40h; 
IX – Psicólogo 20h; 
X – Psicólogo 40h; 
XI – Técnico em Contabilidade 40h; 
XII – Técnico em Enfermagem 40h; 
XIII – Técnico em Higiene Dental 40h; 
XIV – Auxiliar Administrativo 40h; 
XV – Auxiliar de Consultório Dentário 40h; 
XVI – Auxiliar de Contabilidade 40h; 
XVII – Auxiliar de Manutenção 40h; 
XVIII – Auxiliar Serviços Gerais 40h; 
XIX – Mecânico 40h; 
XX – Motorista 40h; 
XXI – Operador de Máquinas 40h; 
XXII - Pedreiro 40h; 
XXIII - Vigia 40h; 
 
Parágrafo único. Os candidatos aprovados para formação de cadastro de 
reserva dos cargos citados no caput deste artigo, quando contratados serão 
sujeitos aos termos deste Decreto, em conformidade com o art. 10 da Lei 
Municipal nº 3.216/2020, e segurados pelo Regime Geral de Previdência 
Social (RGPS). 
 
Art. 2º Fica constituída a Comissão Organizadora abaixo nominada, sendo-lhe 
atribuída a homologação das inscrições, análise e decisão quanto a possíveis 
recursos, sendo a única instância administrativa, divulgação dos atos e 
homologação do resultado final. 
 
I – Presidente: DENILSON JUNIOR FERREIRA, Diretor de Recursos Humanos;  
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II – Vice-Presidente: SILVIO CARLOS SATIM, Auxiliar Administrativo; 
III – 1º Secretário (a): FULVIO CHAGAS, Motorista; 
IV - 2º Secretário (a): ELIZANGELA APARECIDA GUANAIS MINEIRO, Auxiliar 
Administrativo; 
V – Membro: SÔNIA APARECIDA FREDERICO SATIM, Auxiliar Administrativo; 
VI – Membro suplente: THAYLA MELINA GOES, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 3º Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Assistente 
Social 30h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, 
realizar a análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-
lhes atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas. 
 
I – Membro: JESSICA DE SOUZA LIMA, Assistente Social; 
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 4º Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Enfermeiro 
40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas. 
 
I – Membro: KARLA ANDREA ZANATTO BECKHAUSER, Enfermeira; 
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 5º Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Engenheiro 
Civil 20h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, 
realizar a análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-
lhes atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas. 
 
I – Membro: GREICE HELLEN VENDRAMIN, Engenheiro Civil;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
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Art. 6º Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de 
Farmacêutico 40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro 
membro, realizar a análise do Curriculum Vitae (formação 
acadêmica/titulação), sendo-lhes atribuídas a análise dos títulos e a 
respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: ANDRÉIA HELOISA RAZENTE NAVARRETE, Farmacêutico;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 7º Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Nutricionista 
40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: ELIANE CRISTINA VEDANA RONCÁGLIO, Nutricionista;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 8º Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Odontólogo 
20h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: SANDRA MARIA JULCA TAKAHASHI, Odontólogo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 9º Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Professor 
20h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
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I – Membro: DIEGO PAULO AMBRÓZIO, Professor;  
II – Membro: CARLA DANIELLY DA SILVA, Professor; 
III – Membro: VALESKA ISABELA DE AZEVEDO FRONZA, Professor; 
IV – Membro suplente: NADIR ANGELO DA SILVA, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 10 Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Professor 
40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: DIEGO PAULO AMBRÓZIO, Professor;  
II – Membro: CARLA DANIELLY DA SILVA, Professor; 
III – Membro: VALESKA ISABELA DE AZEVEDO FRONZA, Professor; 
IV – Membro suplente: NADIR ANGELO DA SILVA, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 11 Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Psicólogo 
20h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: AMANDA AMÂNCIO DA SILVA, Psicólogo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 12 Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Psicólogo 
40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: AMANDA AMÂNCIO DA SILVA, Psicólogo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
Art. 13 Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Técnico em 
Contabilidade 40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro 
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membro, realizar a análise do Curriculum Vitae (formação 
acadêmica/titulação), sendo-lhes atribuídas a análise dos títulos e a 
respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 14 Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Técnico em 
Enfermagem 40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro 
membro, realizar a análise do Curriculum Vitae (formação 
acadêmica/titulação), sendo-lhes atribuídas a análise dos títulos e a 
respectiva atribuição de notas. 
 
I – Membro: KARLA ANDREA ZANATTO BECKHAUSER, Enfermeira; 
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 15 Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Técnico em 
Higiene Dental 40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro 
membro, realizar a análise do Curriculum Vitae (formação 
acadêmica/titulação), sendo-lhes atribuídas a análise dos títulos e a 
respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: SANDRA MARIA JULCA TAKAHASHI, Odontólogo;   
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 16 Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Auxiliar 
Administrativo 40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro 
membro, realizar a análise do Curriculum Vitae (formação 
acadêmica/titulação), sendo-lhes atribuídas a análise dos títulos e a 
respectiva atribuição de notas.  
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I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 17 Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Auxiliar de 
Consultório Dentário 40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do 
primeiro membro, realizar a análise do Curriculum Vitae (formação 
acadêmica/titulação), sendo-lhes atribuídas a análise dos títulos e a 
respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: SANDRA MARIA JULCA TAKAHASHI, Odontólogo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 18 Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Auxiliar de 
Contabilidade 40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro 
membro, realizar a análise do Curriculum Vitae (formação 
acadêmica/titulação), sendo-lhes atribuídas a análise dos títulos e a 
respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 19 Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Auxiliar de 
Manutenção 40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro 
membro, realizar a análise do Curriculum Vitae (formação 
acadêmica/titulação), sendo-lhes atribuídas a análise dos títulos e a 
respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos;  
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III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 20 Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Auxiliar 
Serviços Gerais 40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro 
membro, realizar a análise do Curriculum Vitae (formação 
acadêmica/titulação), sendo-lhes atribuídas a análise dos títulos e a 
respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 21 Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Mecânico 
40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 22 Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Motorista 
40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
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Art. 23 Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Operador de 
Máquinas 40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, 
realizar a análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-
lhes atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 24 Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Pedreiro 
40h, abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 25 Fica constituída a Comissão Examinadora para o cargo de Vigia 40h, 
abaixo nominada, para sob a Presidência do primeiro membro, realizar a 
análise do Curriculum Vitae (formação acadêmica/titulação), sendo-lhes 
atribuídas a análise dos títulos e a respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: WILLYAN FAVORETTO, Agente Administrativo;  
II – Membro: EVELYN CARDOGNA NOGUEIRA FURMAN, Técnica de Tributos; 
III – Membro: DANIELY CRISTINA CORREIA RIZZATO, Auxiliar 
Administrativo; 
IV – Membro suplente: JOÃO CIBOLDI FILHO, Auxiliar Administrativo. 
 
Art. 26 Fica constituída a Comissão Examinadora de Prova Prática para os 
cargos de auxiliar de manutenção 40h; mecânico 40h; motorista 40h; 
operador de máquinas 40h e pedreiro 40h., abaixo nominada, para sob a 
Presidência do primeiro membro, elaborar e aplicar a prova prática aos 
candidatos considerados APTOS a participar da 3º (terceira) etapa do  
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processo, sendo-lhes atribuídas a elaboração das provas práticas, avaliação e 
à respectiva atribuição de notas.  
 
I – Membro: ODAIR ROGÉRIO SONCINI, Auxiliar de Manutenção;  
II – Membro: PEDRO MELO PEREIRA, Operador de Máquinas; 
III – Membro: LAÉRCIO SOARES, Motorista; 
IV – Membro suplente: WILSON CARDOSO, Mecânico. 
 
Art. 27 A vigência do PSS será de até 12 (doze) meses, a partir da data da 
publicação legal do Edital de Homologação do Resultado Final, podendo ser 
prorrogado por igual período, conforme legislação vigente e suas alterações 
posteriores. 
 
Art. 28 O prazo da contratação obedecerá às disposições contidas na Lei 
Municipal nº 3.216/2020, observado o prazo de vigência do PSS. 
 
Parágrafo único: A vigência do contrato de trabalho iniciará a partir da data 
de assinatura entre as partes, quando efetivamente serão iniciadas as 
atividades do (a) contratado (a) junto ao Município, de acordo com o 
interesse e necessidade da Administração, vigorando enquanto perdurar as 
seguintes hipóteses ou outras estabelecidas por leis complementares ou 
específicas: 
 
I - Estado de Calamidade Pública ocasionada pela pandemia do Novo 
Coronavírus (covid-19) e/ou surto endêmico de Dengue; 
II - Até o retorno do servidor efetivo licenciado das atividades laborais, 
quando de afastamentos para tratamento de saúde; auxílio doença ou licença 
maternidade/paternidade; 
III – durante o gozo de férias de servidor efetivo; 
IV - Até a vaga do cargo ser ocupada por servidor público efetivo nomeado, 
aprovado em concurso público. 
 
Art. 29 As despesas correrão por conta de dotação orçamentária própria. 
 
Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
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Alto Paraná-PR., 25 de maio de 2022. 
 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Adminstrativa 
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Alto Paraná-PR., 25 de maio de 2022. 
 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Adminstrativa 
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ANEXO ÚNICO 
 

Edital nº 001/2022 de Processo Seletivo Simplificado (PSS) 
 
O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e pelas normas estabelecidas neste Decreto, resolve 
TORNAR PÚBLICO o presente Edital dispondo sobre as normas do Processo 
Seletivo Simplificado (PSS) para a formação de cadastro de reserva de 
pessoal visando atender situações futuras e incertas ou, ainda, previsíveis, 
porém episódicas, de ausência ou insuficiência de profissionais permanentes 
para a prestação de serviços públicos essenciais ou inadiáveis através de 
contratações temporárias de assistente social 30h, enfermeiro 40h, 
engenheiro civil 20h, farmacêutico 40h, nutricionista 20h, odontólogo 20h, 
professor 20h, professor 40h, psicólogo 20h, psicólogo 40h, técnico em 
contabilidade 40h, técnico em enfermagem 40h, técnico em higiene dental 
40h, auxiliar administrativo 40h, auxiliar de consultório dentário 40h, auxiliar 
de contabilidade 40h, auxiliar de manutenção 40h, auxiliar serviços gerais 
40h, mecânico 40h, motorista 40h, operador de máquinas 40h, pedreiro 40h 
e vigia 40h, em caráter excepcional e de relevante interesse público. 
 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
 
1.1. DO OBJETIVO  –  Formar cadastro de reserva de pessoal, em  Regime de  
Contrato por Prazo Determinado, sujeito a Lei Municipal nº 1.361/96 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Alto Paraná), quando for 
cabível, para atuar junto a secretarias competentes, pelo período de até 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, conforme legislação 
vigente, em virtude da excepcional necessidade de prestação de serviço 
contínuo, observando-se as seguintes hipóteses: 
 
1.1.1. Os candidatos aprovados no PSS poderão ser convocados para suprir a 
falta de servidores efetivos em decorrência de: exoneração, falecimento, 
licença-saúde, auxílio doença, licença maternidade/paternidade, férias, 
aposentadoria e licença extraordinária (grupo de risco para a covid-19), ou 
por outra causa devidamente justificada, perdurando enquanto o servidor 
efetivo estiver licenciado, ou quando for o caso, até a vaga ser ocupada por 
servidor efetivo nomeado, aprovado em concurso público. 
 
1.2. A vigência do contrato de trabalho iniciará a partir da data de assinatura 
entre as partes, quando efetivamente deverá iniciar as atividades do (a)  
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contratado (a) junto ao Município, de acordo com o interesse e necessidade 
da Administração, vigorando enquanto perdurar a seguintes hipóteses: 
 
1.2.1. Estado de Calamidade Pública ocasionada pela pandemia do Novo 
Coronavírus (covid-19) e/ou surto endêmico de Dengue; 
 
1.2.2. Até o retorno do servidor efetivo licenciado das atividades laborais, 
após comprovação de pertencer ao grupo de riscos à covid-19; 
 
1.2.3. Até o retorno do servidor efetivo licenciado das atividades laborais, 
quando de afastamentos para tratamento de saúde, auxílio doença, férias, 
licença extraordinária ou licença maternidade/paternidade; 
 
1.2.4. Até a vaga do cargo ser ocupada por servidor público efetivo nomeado, 
aprovado em concurso público. 
 
1.2.5. Outras estabelecidas por leis complementares ou específicas: 
 
1.3. O PSS visa o CADASTRO DE RESERVA para os cargos públicos de 
assistente social 30h, enfermeiro 40h, engenheiro civil 20h, farmacêutico 
40h, nutricionista 20h, odontólogo 20h, professor 20h, professor 40h, 
psicólogo 20h, psicólogo 40h, técnico em contabilidade 40h, técnico em 
enfermagem 40h, técnico em higiene dental 40h, auxiliar administrativo 40h, 
auxiliar de consultório dentário 40h, auxiliar de contabilidade 40h, auxiliar de 
manutenção 40h, auxiliar serviços gerais 40h, mecânico 40h, motorista 40h, 
operador de máquinas 40h, pedreiro 40h e vigia 40h., cujos contratos serão 
regidos pela Lei Municipal nº 3.216/2020, quando lhe for cabível. 
 
1.4. Durante o período de validade do PSS, a secretaria responsável reserva-
se ao direito de proceder à contratação em número que atenda aos interesses 
e  necessidades dos  serviços, de  acordo com a  disponibilidade orçamentária 
e financeira do Município, dentro das vagas existentes, podendo ocupar 
temporariamente as vagas dos servidores efetivos que estejam licenciados 
para tratamento de saúde, auxílio doença, férias e licença 
maternidade/paternidade, ou afastados por estarem no grupo de risco para a 
covid-19 (licença extraordinária), podendo, inclusive, mediante a ampliação 
das vagas contratarem mais profissionais, atendendo os critérios e ordem de 
classificação dos candidatos para a convocação. 
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1.4.1. Os cargos, os salários-base, as cargas horárias, o total de vagas, os 
requisitos de formação e as vagas destinadas aos portadores de deficiência 
são estabelecidos a seguir: 
 

 
 

 
 
 

Cargos 

 
Referência 

Nível 
Lei 

Municipal 
 

 
Cadastro 

de 
Reserva 
(C.R.) 

 

 
 

Carga 
horária 
semanal 

 
 

Salário 
base 
R$- 

 
Requisitos para 

provimento 
Lei Municipal  
nº 3.116/19 

nº 2.568/2014 
 
 

Assistente Social  

Nível GOP G 
0.1.2. 

Anexo II  
Lei 

Municipal 
nº 

3.116/2019 

 
 

C.R. 
 

 
 

30  
(trinta) 
horas 

 
 

4.117,24 

Curso 
completo de 
nível superior 
em serviço 
social e 
registro no 
conselho de 
classe 

 
 

Enfermeiro 

Nível GOP N 
0.1.2. 

Anexo II-A  
Lei 

Municipal 
nº 

3.116/2019 

 
 

C.R. 
 

 
 

40 
(quarenta) 

horas 

 
 

3.543,93 

Curso completo 
de nível 
superior em 
enfermagem e 
registro no 
conselho de 
classe 

 
 
 
 
 

Engenheiro Civil 

 
Nível GOP I 

0.1.2. 
Anexo II  

Lei 
Municipal 

nº 
3.116/2019 

 
 
 
 
 

C.R. 
 

 
 
 
 
 

20  
(vinte) 
horas 

 
 
 
 
 

3.667,91 

Curso completo 
de nível 
superior em 
engenharia civil 
e registro no 
conselho de 
classe 
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Farmacêutico  

Nível GOP E 
0.1.2. 

Anexo II  
Lei 

Municipal 
nº 

3.116/2019 

 
 

C.R. 
 

 
 

40 
(quarenta) 

horas 

 
 

3.841,02 

Curso completo 
de nível superior 
em farmácia e 
registro no 
conselho de 
classe 

 
 

Nutricionista 

Nível GOP B 
0.1.2. 

Anexo II  
Lei 

Municipal 
nº 

3.116/2019 

 
 

C.R. 
 

 
 

20  
(vinte) 
horas 

 
 

2.551,74 

Curso completo 
de nível superior 
em nutrição e 
registro no 
conselho de 
classe 

 
 
 
 
 

Odontólogo 

 
Nível GOP C 

0.1.2. 
Anexo II  

Lei 
Municipal 

nº 
3.116/2019 

 
 
 
 
 

C.R. 
 

 
 
 
 
 

20  
(vinte) 
horas 

 
 
 
 
 

3.054,92 

Curso completo 
de nível superior 
em odontologia 
e registro no 
conselho de 
classe 

 
 
 
 
 

Professor 

 
Nível II-A 

0.1.2. 
Anexo IV  

Lei 
Municipal 

nº 
2.568/2014 

 
 
 
 
 

C.R. 
 

 
 
 
 
 

20  
(vinte) 
horas 

 

 
 
 
 
 

1.905,88 
 

Curso normal 
superior com 
complementação 
ou pedagogia 
com habilitação 
em magistério 
ou magistério e 
licenciatura na 
área de 
educação  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx. Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

16 
 

 
 

Professor 

Nível I-A 
0.1.2. 

Anexo VI  
Lei 

Municipal 
nº 

2.568/2014 

 
 

C.R. 
 

 
 

40 
(quarenta) 

horas 

 
 

3.176,50 

Curso normal 
superior com 
complementação 
ou pedagogia 
com habilitação 
em magistério 
ou magistério e 
licenciatura na 
área de 
educação 

 
 

Psicólogo 

Nível GOP A 
0.1.2. 

Anexo II 
 Lei 

Municipal 
nº 

3.116/2019 

 
 

C.R. 
 

 
 

20  
(vinte) 
horas 

 

 
 

2.284,32 

Curso 
completo de  
nível  
superior em  
psicologia e  
registro no  
conselho de  
classe 

 
 
 
 
 

Psicólogo 

 
Nível GOP H 

0.1.2. 
Anexo II  

Lei 
Municipal 

nº 
3.116/2019 

 
 
 
 
 

C.R. 
 

 
 
 
 
 

40 
(quarenta) 

horas 

 
 
 
 
 

4.414,74 

Curso  
completo de  
nível  
superior em  
psicologia e  
registro no  
conselho de  
classe 

 
 
 
 
 

Técnico em 
Contabilidade 

 
Nível GOSP 

D  
0.1.2. 

Anexo IV  
Lei 

Municipal 
nº 

3.116/2019 

 
 
 
 
 

C.R. 
 

 
 
 
 
 

40 
(quarenta) 

horas 

 
 
 
 
 

3.841,02 

Curso completo 
em  
nível médio 
de técnico  
em  
contabilidade 
e registro  
no conselho 
de classe 
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Técnico em 
Enfermagem 

Nível GOSP 
B  

0.1.2. 
Anexo IV  

Lei 
Municipal 

nº 
3.116/2019 

 
 

C.R. 
 

 
 

40 
(quarenta) 

horas 

 
 

2.350,00 

Curso completo 
em   
nível médio  
e curso  
em técnico  
em enfermagem 
e registro  
no conselho  
de classe 

 
 

Técnico em Higiene 
Dental 

Nível GOSP 
A  

0.1.2. 
Anexo IV  

Lei 
Municipal 

nº 
3.116/2019 

 
 

C.R. 
 

 
 

40 
(quarenta) 

horas 

 
 

2.350,00 

Curso completo 
em  
nível médio  
e curso 
em técnico  
em  
higiene dental 

 
 
 
 
 

Auxiliar 
Administrativo 

 
Nível GOA H 

0.1.2. 
Anexo VI 

Lei 
Municipal 

nº 
3.116/2019 

Alterada 
pela Lei 

Municipal 
nº 

3.384/2022 

 
 
 
 
 

C.R. 
 

 
 
 
 
 

40 
(quarenta) 

horas 

 
 
 
 
 

2.149,33 

Curso  
completo em  
nível médio 

 
 

Auxiliar de 
Consultório Dentário 

 
Nível GOA A 

0.1.2. 
Anexo VI 

Lei 
Municipal 

nº 
3.116/2019 

 
 

C.R. 
 

 
 

40 
(quarenta) 

horas 

 
 

1.565,15 
 

Curso  
completo em 
nível médio 
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Auxiliar de 
Contabilidade 

Nível GOA E 
0.1.2. 

Anexo VI Lei 
Municipal nº 
3.116/2019 

 
 

C.R. 
 

 
 

40 
(quarenta) 

horas 

 
 

3.753,40 

Curso completo 
de nível médio 
em auxiliar de 
contabilidade 

 
 

Auxiliar de 
Manutenção 

Nível GOA D 
0.1.2. 

Anexo VI  
Lei Municipal 

nº 
3.116/2019 

 
 

C.R. 
 

 
 

40 
(quarenta) 

horas 

 
 

2.854,54 

Curso  
completo de  
nível  
médio 

 
 
 
 
 

Auxiliar Serviços 
Gerais 

 
Nível GOSG 

A  
0.1.2. 

Anexo VIII 
da Lei 

Municipal nº 
3.116/2019 

 
 
 
 
 

C.R. 
 

 
 
 
 
 

40 
(quarenta) 

horas 

 
 
 
 
 

1.565,15 

Ensino 
Fundamental 
incompleto 

 
 
 
 
 

Mecânico 

 
Nível GOSG 

B  
0.1.2. 

Anexo VIII 
da Lei 

Municipal nº 
3.116/2019 

 
 
 
 
 

C.R. 
 

 
 
 
 
 

40 
(quarenta) 

horas 

 
 
 
 
 

1.654,11 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 
experiência 
comprovada 
em mecânica 
de automóveis 
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Motorista 

Nível GOSG 
B  

0.1.2. 
Anexo VIII 

da Lei 
Municipal 

nº 
3.116/2019 

 
 

C.R. 
 

 
 

40 
(quarenta) 

horas 

 
 

1.654,11 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 
CNH – Carteira 
de Habilitação 
Categoria “D”  

 
 

Operador de 
Máquinas 

Nível GOSG 
B  

0.1.2. 
Anexo VIII 

da Lei 
Municipal 

nº 
3.116/2019 

 
 

C.R. 
 

 
 

40 
(quarenta) 

horas 

 
 

1.654,11 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 
CNH – Carteira 
de Habilitação 
Categoria “D” 

 
 
 
 
 

Pedreiro 

 
Nível GOSG 

A  
0.1.2. 

Anexo VIII 
da Lei 

Municipal 
nº 

3.116/2019 

 
 
 
 
 

C.R. 
 

 
 
 
 
 

40 
(quarenta) 

horas 

 
 
 
 
 

1.565,15 

Ensino 
Fundamental 
incompleto e 
experiência 
comprovada 
como pedreiro 
de obras 
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Vigia 

 
Nível GOSG 

A  
0.1.2. 

Anexo VIII 
da Lei 

Municipal 
nº 

3.116/2019 

 
 
 
 
 

C.R. 
 

 
 
 
 
 

40 
(quarenta) 

horas 

 
 
 
 
 

1.565,15 
 

Ensino 
Fundamental 
incompleto 
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2. DAS ATRIBUIÇÕES: 
 
2.1. As atribuições dos cargos consistem em: 
 
2.1.1. – Do cargo de assistente social:  
 

Descrição Sintética 
• Elaborar, executar e avaliar programas de assistências e apoio a grupos 
específicos de pessoas, visando seu desenvolvimento e integração na 
comunidade. 

 
Descrição Detalhada 
• Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos 
da Administração Pública, direta ou indireta, empresas, entidades e 
organizações populares, inclusive àquelas voltadas a proteção da criança e 
do adolescente. 
• Elaborar, coordenar, executar e avaliar planos, programas e projetos que 
sejam do âmbito de atuação do Serviço Social com participação da 
Sociedade Civil. 
• Orientar indivíduos e grupos de diferentes segmentos sociais no sentido 
de identificar recursos e de fazer uso dos mesmos no atendimento e na 
defesa de seus direitos. 
• Planejar, organizar e administrar Benefícios e Serviços Sociais e de 
Unidade de Serviço Social. 
• Prestar serviços no âmbito social, individualmente e/ou em grupos, 
identificando e analisando seus problemas e necessidades materiais e 
sociais, aplicando métodos e processos básicos do serviço social. 
• Organizar a participação dos indivíduos em grupo, desenvolvendo suas 
potencialidades e promovendo atividades educativas, recreativas e 
culturais, para assegurar o progresso coletivo e a melhoria do 
comportamento individual. 
• Programar a ação básica de uma comunidade nos campos sociais, 
médicos e outros, através da análise dos recursos e das carências 
sócioeconômicas dos indivíduos e da comunidade, de forma a orientá-los e 
promover seu desenvolvimento. 
• Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, 
identificando suas necessidades, efetuando estudos de casos, preparando-
os e encaminhando-os às entidades competentes para atendimento. 
• Planejar, executar e analisar as condições socioeconômicas, educacionais 
e outras, utilizando técnicas específicas para identificar necessidades e 
subsidiar programas educacionais, habitacionais, de saúde e formação de 
mão de obra.  
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• Elaborar e executar programas de capacitação de mão de obra e sua 
integração no mercado de trabalho. 
• Efetuar a triagem nas solicitações de assistência do município em 
remédios, gêneros alimentícios, recursos financeiros e outros, prestando 
atendimento na medida do possível. 
• Acompanhar casos especiais como problemas de saúde, relacionamento 
familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento aos 
órgãos competentes de assistência, para possibilitar atendimento dos 
mesmos; 
• Coordenar seminários, encontros, congressos e eventos assemelhados 
sobre assuntos de Serviço Social. 
• Realizar estudo socioeconômico dos servidores para fins de benefícios e 
serviços sociais da Administração Pública direta e indireta, encaminhando-
os aos recursos que se fizerem necessários. 
• Realizar vistorias, laudos técnicos, informações e pareceres sobre 
matéria de serviço social relacionados aos servidores; e elaborar, executar 
e avaliar projetos de readaptação e reabilitação profissional e social de 
servidores, junto ao setor de pessoal. 
• Prestar assessoria e apoio aos movimentos sociais em matéria 
relacionada às políticas sociais no exercício e na defesa dos direitos civis, 
políticos e sociais da coletividade. 
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
• Participar das atividades administrativas, de controle e de apoio 
referentes à sua área de atuação. 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município. 
• Elaborar e executar programas de assistência e de apoio a família, 
visando seu desenvolvimento e integração na comunidade. 
• Efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais 
relacionados a família. 
• Realizar estudos e pesquisas, tendo em vista o conhecimento das 
características de cada comunidade, para que os programas de ações das 
unidades do CRAS correspondam às reais necessidades da população. 
• Elaborar ou participar na elaboração e execução de campanhas 
educativas no campo da saúde pública, higiene e saneamento. 
• Organizar atividades ocupacionais de crianças, idosos e desamparados. 
• Orientar comportamento de grupos específicos de pessoas, em face de 
problemas de habitação, saúde, higiene, educação, planejamento familiar e 
outros. 
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• Aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas e centros 
de educação infantil municipal. 
• Prestar assistência no âmbito social a indivíduos e famílias carentes, 
identificando suas necessidades, efetuando estudos de casos, preparando-
os e encaminhando-os às entidades competentes para atendimento. 
• Manter contato com entidades e órgãos comunitários, com a finalidade 
de obter recursos para a população, encaminhando para atendimento. 
• Assessorar tecnicamente entidades assistências, orientando-as através 
de treinamentos específicos, técnicas comunitárias e noções básicas de 
alimentação, higiene e saúde. 
• Participar de equipe multiprofissional na área instrumental e 
programática da instituição, de planejamento, implantação e 
acompanhamento de programas e projetos para a sistematização da saúde 
e do bem estar social. 
• Elaborar e organizar dados para o sistema de informação, emitindo 
relatórios de atividades, promovendo análise das situações verificadas e 
sugerindo procedimentos que visem a maximização da saúde e do bem 
estar social. 
• Garantir o atendimento integral do SUS nos serviços de saúde que o 
município não oferece, através de liberação de passagens e ambulância 
pelo processo de tratamento fora de domicilio. 
• Viabilizar assistência plena ao usuário do sistema único de saúde. 
• Prestar atendimento e assistência a servidores municipais. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
2.1.2. Do cargo de enfermeiro: 
 

Descrição Sintética 
• Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública. 
Descrição Detalhada 
• Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar serviço de assistência 
de enfermagem na unidade. 
• Participar no planejamento, execução e supervisão das ações de saúde. 
• Efetuar pesquisas; assistir ao indivíduo, família e comunidade. 
• Executar as atividades de enfermagem do trabalho. 
•  Participar na formulação, supervisão, avaliação e execução de 
programas da saúde pública, materno-infantil, imunização e outros. 
• Participar de inquéritos epidemiológicos e em programas epidemiológicos 
e em programas de educação sanitária, interpretando e avaliando 
resultados. 
• Participar na elaboração, acompanhamento e avaliação de programas de 
treinamento para pessoal de enfermagem, estabelecido de normas e 
organização de serviços operacionais de enfermagem. 
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• Elaboração de projetos, pesquisas e estudos na área de enfermagem. 
• Opinar na compra de materiais de enfermagem, fornecendo as 
especificações técnicas necessárias. 
• Orientar, coordenar e/ou executar trabalhos de assistência a pacientes e 
familiares, quando da internação ou alta, verificando e orientando o exato 
cumprimento de prescrições médicas quando há tratamento, medicamentos 
e dietas. 
• Supervisor equipes de enfermagem na aplicação de terapia especializada 
sob controle médico, preparação de campo operatório e esterilização do 
material de enfermagem. 
• Prestar assistência aos médicos em intervenções cirúrgicas. 
• Coordenar atividades dos auxiliares de enfermagem, delegando tarefas e 
procedimentos. 
• Manter vigilância constante na prescrição médica. 
• Proceder à fiscalização dos serviços de higienização dos doentes e 
unidade onde estiver lotado. 
• Entrosar-se com o Serviço de Assistência Social do respectivo setor, no 
sentido de garantir a continuidade do tratamento e a prestação de 
assistência global ao doente. 
• Prestar assistência à mulher nas diversas fases do parto, zelando pela 
segurança das gestantes e parturientes. 
• Programar os cuidados de enfermagem necessários a cada caso e 
registrar dados e ocorrências relativas às atividades de enfermagem. 
• Participar da elaboração e implantação de normas de avaliação de 
programas específicos de saúde e do serviço de enfermagem em geral. 
• Colaborar em programas de saúde e de medicina preventiva, auxiliando 
na educação sanitária do indivíduo, da família e de grupos sociais, no 
sentido da conservação e recuperação da saúde. 
• Realizar procedimento de enfermagem como: vacina, curativo, 
esterilização, nebulização, pré consulta, pós consulta, administração de 
medicamentos conforme prescrição médica, prescrição de medicamentos 
estabelecidos em programas de saúde pública e em rotina aprovada pela 
instituição de saúde, visita domiciliar, coleta de material para exame de 
sangue, consulta de enfermagem, sondagem nasogástrica, sondagem 
vesical. 
• Manter cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica e que 
exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar 
decisões imediatas. 
• Participar na execução e avaliação da programação de saúde e planos 
assistenciais de saúde, compondo equipe de planejamento a nível central e 
local. 
• Participar da prevenção e controle sistemático da infecção hospitalar e 
ambulatorial inclusive como membro de comissões. 
• Participar na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, 
nos programas de vigilância epidemiológica.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx. Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

25 
 

• Participar nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde 
individual e de grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e 
de alto risco. 
• Participar em programas e atividades de educação sanitária visando e 
melhoria de saúde do indivíduo, família e comunidade. 
• Participar em programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de 
saúde, particularmente nos programas de educação continuada. 
• Participar na operacionalização do sistema de referência e contra-
referência no paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde. 
• Realizar supervisão e, eventualmente, treinamento de pessoal de 
enfermagem. 
• Participar na elaboração de rotinas e normas técnicas de enfermagem em 
consonância com as demais áreas. 
• Participar na elaboração de medidas de prevenção e controle sistemático 
de danos que possam ser causadas aos pacientes durante a assistência de 
enfermagem. 
• Efetuar pesquisas relacionadas à área de enfermagem, visando contribuir 
para o aprimoramento da prestação dos serviços de saúde. 
• Prever, prover e controlar o material da unidade de saúde. 
• Planejar e executar ações de vigilância epidemiológica, em conjunto com 
a seção de edipemiologia, visando o controle de doenças de notificação 
obrigatória, morbi-mortalidade, natalidade por área de abrangência da u b 
s. 
• Coordenar e supervisionar as ações relacionadas a imunobiológicos, em 
consonância com as normas estabelecida, pelo ministério da saúde. 
• Participar da equipe de controle e avaliação das ações e serviços de 
saúde, efetuando auditoria de enfermagem. 
• Implantar, executar e acompanhar a imunização dos servidores. 
• Inspecionar locais de trabalho no que se relaciona com a saúde e 
segurança do trabalho, delimitando áreas de insalubridade e periculosidade. 
• Analisar riscos, acidentes e falhas, investigando causas, propondo 
medidas preventivas e corretivas e orientando trabalhos estatísticos. 
• Participar no programa de acidente profissional com material biológico. 
• Elaborar material didático, ministrar palestras e treinamentos 
relacionados à saúde, para os diversos setores do município. 
• Coordenar a equipe multiprofissional nas ações de controle de infecção 
hospitalar. 
• Identificar os principais problemas veiculados por produtos e serviços de 
interesse a saúde. 
• Executar ações de controle higiênico-sanitário em hospitais, consultórios 
médicos e odontológicos, ambulatoriais, centros de saúde, clínicas de 
terapia renal substitutiva, quimioterapia e de radiações ionizantes. 
• Realizar inspeções para credenciamento de serviços médicos e 
odontológicos para atendimento ao SUS.  
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• Orientar hospitais na adequação das normas e padrões higiênico-
sanitários vigentes, no que tange ao controle de infecção hospitalar. 
• Executar ações de orientação para prevenção de infecções nos 
estabelecimentos prestadores de serviços de saúde. 
• Validar e/ou conceder licença sanitária para hospitais, ambulatórios, 
consultórios e clínicas médicas e odontológicas, centros de saúde, clínicas 
de terapia renal substitutiva, quimioterapia e de radiações ionizantes. 
• Dar orientação de educação sanitária para profissionais de creches, 
escolas, hospitais, salões de beleza, clínicas médicas e odontológicas, casas 
de massagem, clínicas de fisioterapia, e outros prestadores de serviço de 
saúde. 
• Orientar os profissionais de saúde em relação ao cumprimento de 
normas e legislação sanitária. 
• Realizar vistorias nos estabelecimentos prestadores de serviços de 
saúde, para atendimento à reclamações e denúncias de deficiências das 
condições higiênico-sanitárias do local, tomando as providências cabíveis. 
• Auxiliar na execução de rotinas de serviços da seção de vigilância 
sanitária de medicamentos e produtos.          
•  Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 
 

2.1.3. Do cargo de engenheiro civil: 
 

Descrição Sintética 
• Realizar tarefas inerentes ao estudo, avaliação e elaboração de projetos 
de engenharia, bem como coordenar e fiscalizar sua execução. 
 
Descrição Detalhada 
• Elaborar, coordenar, reformular, acompanhar e/ou fiscalizar projetos, 
preparando plantas e especificações técnicas da obra, indicando o tipo e 
qualidade de materiais e equipamentos, indicando a mão de obra 
necessária e efetuando cálculos dos custos, para possibilitar a construção, 
reforma e/ou manutenção de obras edificadas. 
• Efetuar avaliação da capacidade técnica das empreiteiras, treinamento 
de subordinados, elaboração de projetos diversas da área. 
• Elaborar cronogramas físico-financeiros, diagramas e gráficos 
relacionados à programação da execução de planos de obras. 
• Promover levantamentos das características de terrenos onde serão 
executadas as obras. 
• Acompanhar, fiscalizar, vistoriar, controlar e efetuar medições de obras 
que estejam sob encargo do município ou de terceiros. 
• Analisar processos e aprovar projetos de loteamentos quanto aos seus 
diversos aspectos técnicos. 
• Elaborar normas e acompanhar concorrências.  
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• Participar de discussão e na elaboração das proposituras de legislação de 
edificações, urbanismo e acompanhamento do plano diretor. 
• Orientar a compra, distribuição, manutenção e reparo de equipamentos 
utilizados em obras. 
• Supervisionar a compra de materiais e equipamentos, visando a 
otimização de custos, bem como verificar se o material recebido atende as 
especificações de qualidade. 
• Supervisionar a qualidade dos materiais empregados pelas empreiteiras 
em obras do município. 
• Emitir e/ou elaborar laudos técnicos, instruções normativas, manuais 
técnicos, relatórios, registros e cadastros, relativos às atividades de 
engenharia. 
• Efetuar avaliações de imóveis para fins de desapropriação. 
• Elaborar projetos de sinalização. 
• Coordenar estudos das características de tráfego. 
• Coordenar operações para controle do tráfego, tais como: 
regulamentação das leis municipais e do código de transito, medidas de 
controle de tráfego com a elaboração de projetos de sinalização. 
• Executar atividades de elaboração de requisitos técnicos básicos para 
aquisição e aplicação de materiais para sinalização. 
• Efetuar vistorias, fiscalizações e acompanhamentos da implantação de 
sinalização; 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
2.1.4. Do cargo de farmacêutico: 
 

Descrição Sintética 
• Realizar tarefas inerentes à área de farmácia. 

 
Descrição Detalhada 
• Analisar produtos farmacêuticos em fase de elaboração e seus insumos, 
efetuando controle de qualidade físico, químico e biológico dos mesmos, 
valendo-se de técnicas e aparelhos especiais, baseando-se em fórmulas 
pré-estabelecidas; 
• Opinar na compra de matérias-primas para fabricação de produtos 
farmacêuticos e na compra de medicamentos, materiais e equipamentos, 
fornecendo especificações técnicas. 
• Efetuar o controle de entorpecentes e produtos equiparados, anotando 
em mapas, guias, livros, segundo receituários devidamente preenchidos 
para atender dispositivos legais. 
• Realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos. 
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• Efetuar e/ou coordenar pesquisas para a produção de medicamentos ou 
atualização das técnicas adotadas, orientando e controlando as atividades 
de equipes auxiliares. 
• Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando 
técnicas e aparelhos especiais, para obter princípios ativos e matérias 
primas. 
• Efetuar o controle de estoque de medicamentos, matérias-primas, 
embalagens, impressos, rótulos, etc.. 
• Efetuar relatórios e mapas sempre que necessário. 
• Participar de comissões de estudos multidisciplinares, visando sempre o 
aprimoramento dos serviços. 
• Elaborar rotinas específicas para cada serviço. 
• Supervisionar e orientar os serviços executados pelos auxiliares. 
• Promover treinamentos sempre que necessários. 
• Realizar trabalhos de manipulação e distribuição de medicamentos.  
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
2.1.5. Do cargo de nutricionista: 
 
Descrição Sintética 
• Planejar, coordenar e supervisionar serviços ou programas de nutrição e 
alimentação, avaliando o estado de carências nutricionais dos alunos para 
elaboração de cardápios específicos. 
  

Descrição Detalhada 
• Planejar e elaborar cardápios em geral, baseando-se nos valores 
protéico-calóricos, no estudo dos meios e técnicas de introdução de produtos 
mais nutritivos, respeitando os hábitos alimentares praticados e aceitação 
dos alimentos. 
• Planejar a pauta de compra de gêneros alimentícios, necessários à 
composição dos cardápios. 
• Controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos 
alimentos. 
• Assegurar a execução dos cardápios e armazenamento dos produtos, 
conforme as orientações técnicas do programa de merenda escolar, através 
de cursos ofertados. 
• Garantir a qualidade dos alimentos e serviços da área. 
• Comprar alimentos, materiais e utensílios de cozinha. 
• Pesquisar e estudar a introdução de cardápios e de produtos in-natura, 
bem como sobre a estocagem e distribuição dos produtos. 
• Acompanhar e avaliar a execução dos cardápios, assegurando uma 
alimentação de qualidade. 
• Desenvolver programas de educação alimentar. 
• Desenvolver e apresentar estudos técnicos para a melhoria dos serviços.  
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• Proceder a visitas técnicas nas escolas para fazer a supervisão dos 
serviços de alimentação. 
• Fazer reuniões para observar o nível de rendimento, habilidade, higiene e 
aceitação dos alimentos pelos comensais, para racionalizar e melhorar o 
padrão técnico dos serviços. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
2.1.6. Do cargo de odontólogo: 
 

Descrição Sintética 
• Realizar tarefas inerentes à área de saúde pública odontológica. 
 
Descrição Detalhada 
• Prestar serviços odontológicos a clientela realizando exame da cavidade 
oral procedendo, se necessário, restauração, extração de dentes 
irrecuperáveis, pulpotomia e pulpectomia, aplicação de selantes 
cariostático, aplicação tópica de flúor, tomada de radiografias intra-orais, 
profilaxia e polimento, tartarectomia, curativos, emergências e demais 
procedimentos necessários ao tratamento, prevenção e promoção da saúde 
oral. 
• Promover educação sanitária na comunidade proferindo palestras 
enfatizando a importância da saúde oral, orientando a maneira correta de 
escovação, frequência e tipo de dieta e demais cuidados com a saúde 
bucal, visando a melhoria da saúde do indivíduo, família e comunidade. 
• Coordenar e supervisionar as atividades desenvolvidas no consultório 
odontológico. 
• Supervisionar o controle de material odontológico da unidade de saúde. 
• Supervisionar e orientar a esterilização, desinfecção e limpeza dos 
materiais e instrumentais odontológicos. 
• Supervisionar a manutenção e conservação de instrumentais e 
equipamentos odontológicos da unidade de saúde. 
• Participar de equipe multiprofissional efetuando treinamento de pessoal 
auxiliar, desenvolvendo programas de saúde e participando das ações 
comunitárias, visando elevar os níveis de saúde da população. 
• Administrar e prescrever medicamentos conforme a necessidade 
detectada. 
• Supervisionar e elaborar relatórios de atividade dos serviços prestados. 
• Acompanhar a evolução do tratamento anotando dados específicos em 
fichas individuais dos pacientes. 
• Participar de comissões de prevenção e controle da infecção. 
• Participar de equipes de controle e avaliação dos serviços odontológicos. 
• Executar, supervisionar e avaliar programas educativos preventivos nas 
unidades de saúde.  
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• Realizar perícia odonto-administrativa e fornecer atestados, licenças e 
laudos, sempre que requisitado. 
• Participar, formular e executar levantamentos epidemiológicos no 
município. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
2.1.7. Do cargo de professor 20h e 40h: 

 
Descrição sintética:  
 
• Realizar tarefas inerentes a Educação, sendo responsável pelo processo 
de ensino e de aprendizagem do aluno. 

 
 
Descrição detalhada:  
• contribuir para o desenvolvimento da proposta pedagógica dos 

estabelecimentos de ensino em que atuar;   
• elaborar plano de trabalho docente de acordo com o regimento do 

estabelecimento onde atua e trabalhar pelo seu cumprimento em 
consonância com a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino, 
com os princípios norteadores das políticas educacionais do município, da 
SEED e com a legislação vigente para a educação nacional;  

• realizar a transposição didática dos conhecimentos selecionados, 
respeitando as especificidades dos alunos;  

• conduzir sua ação escolar, contemplando as dimensões teóricas e práticas 
dos saberes e atividades escolares;   

• realizar a avaliação da aprendizagem de modo a acompanhar o processo de 
apreensão do conhecimento dos alunos;  

• intervir para que os alunos possam superar eventuais defasagens e ou 
dificuldades;  

• assumir compromisso com a formação continuada, participando dos 
programas de capacitação ofertados pela mantenedora e ou por outras 
instituições, mantendo atitude permanente de estudo, pesquisa e 
produção;  

• desenvolver procedimentos metodológicos variados que facilitem e 
qualifiquem o trabalho pedagógico;  

• organizar a rotina de sala de aula, observando e registrando dados que 
possibilitem intervenções adequadas, sobretudo nos momentos de 
dificuldade no processo ensino-aprendizagem e situações conflituosas;  

• preencher livro de registro de classe de acordo com as orientações da 
mantenedora;  

• utilizar o espaço e o tempo em sala de aula e demais ambientes escolares;   
• procurar identificar e respeitar as diferenças entre os alunos;   
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• conhecer e utilizar técnicas e recursos tecnológicos, como instrumentos de 
apoio pedagógico;   

• exprimir-se com clareza na correção de atividades propostas aos alunos;  
• conduzir os procedimentos em sala de aula de maneira emocionalmente 

equilibrada e ter capacidade para mediar situações de conflito;   
• desenvolver aulas que proporcionem a interação aluno-professor e aluno-

aluno, favorecendo a atitude dialógica;   
• adotar uma postura reflexiva, crítica, questionadora, orientando os alunos 

a formular e expressar juízos sobre temas, conceitos, posições e situações;   
• expressar-se por meio de várias linguagens, visando o enriquecimento e a 

inteligibilidade de suas aulas, bem como dos materiais produzidos para 
apoio pedagógico;   

• expressar-se verbalmente de maneira objetiva e compreensível, com 
dicção clara;   

• desenvolver as aulas de forma dinâmica, versátil e coerente com a 
disciplina e especificidades dos educandos;   

• obedecer aos preceitos vigentes na constituição federal, na lei de diretrizes 
e bases da educação nacional, na legislação municipal e no estatuto da 
criança e do adolescente, e demonstrar, em situações práticas, as 
atividades propostas aos educandos, utilizando-se como referência de 
estímulos visuais, auditivos e motores;  

• trabalhar, demonstrativa e conceitualmente, com materiais específicos de 
sua disciplina;   

• participar e ou colaborar com atividades lúdicas, culturais e desportivas 
dinamizadas dentro do contexto escolar.  
 

2.1.8. Do cargo de Psicólogo 20h e 40h: 
 

Descrição Sintética 
• Compreende os empregos que se destinam a aplicar conhecimentos no 
campo da psicologia para o planejamento e execução de atividades nas 
áreas clínica, educacional e do trabalho. 

 
• Quando na área da psicologia da saúde: 

 
Descrição Detalhada 
• Estudar e avaliar indivíduos que apresentam distúrbios psíquicos ou 
problemas de comportamento social, elaborando e aplicando técnicas 
psicológicas apropriadas, para orientar-se no diagnóstico e tratamento; 
• Elaborar, implementar, executar e avaliar políticas sociais junto a órgãos 
da Administração Pública, direta ou indireta, empresas, entidades e 
organizações populares, inclusive àquelas voltadas a proteção da criança e 
do adolescente. 
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• Desenvolver trabalhos psicoterápicos, a fim de restabelecer os padrões 
normais de comportamento e relacionamento humano. 
• Articular-se com equipe multidisciplinar, para elaboração e execução de 
programas de assistência e apoio a grupos específicos de pessoas. 
• Atender aos pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e 
empregando técnicas psicológicas adequadas, para tratamento terapêutico. 
• Prestar assistência psicológica, individual ou em grupo, aos familiares 
dos pacientes, preparando-os adequadamente para as situações 
resultantes de enfermidades. 
• Reunir informações a respeito de pacientes, levantando dados 
psicopatológicos, para fornecer aos médicos subsídios para diagnóstico e 
tratamento de enfermidades. 
 
• Quando na área da psicologia do trabalho: 
• Exercer atividades relacionadas com treinamento de pessoal da 
Prefeitura, participando da elaboração, do acompanhamento e da avaliação 
de programas. 
• Participar do processo de seleção de pessoal, empregando métodos e 
técnicas da psicologia aplicada ao trabalho. 
• Estudar e desenvolver critérios visando a realização de análise 
ocupacional, estabelecendo os requisitos mínimos de qualificação 
psicológica necessária ao desempenho das tarefas das diversas classes 
pertencentes ao Quadro de Pessoal da Prefeitura. 
• Realizar pesquisas nas diversas unidades da Prefeitura, visando a 
identificação das fontes de dificuldades no ajustamento e demais problemas 
psicológicos existentes no trabalho, propondo medidas preventivas e 
corretivas julgadas convenientes. 
• Estudar e propor soluções para a melhoria de condições ambientais, 
materiais e locais do trabalho. 
• Apresentar, quando solicitado, princípios e métodos psicológicos que 
concorram para maior eficiência da aprendizagem no trabalho e controle do 
seu rendimento. 
• Assistir ao servidor com problemas referentes à readaptação ou 
reabilitação profissional por diminuição da capacidade de trabalho, inclusive 
orientando-o sobre suas relações empregatícias. 
• Receber e orientar os servidores recém-ingressos na Prefeitura, 
acompanhando a sua integração à função que irá exercer e ao seu grupo 
de trabalho. 
• Esclarecer e orientar os servidores municipais sobre legislação 
trabalhista, normas e decisões da administração da Prefeitura. 
 
• Quando na área da psicologia educacional: 
• Aplicar técnicas e princípios psicológicos apropriados ao desenvolvimento 
intelectual, social e emocional do indivíduo, empregando conhecimentos 
dos vários ramos da psicologia. 
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• Proceder ou providenciar a aplicação de técnicas psicológicas adequadas 
nos casos de dificuldade escolar, familiar ou de outra natureza, baseando-
se em conhecimentos sobre a psicologia da personalidade e no 
Psicodiagnóstico. 
• Estudar sistemas de motivação da aprendizagem, métodos novos de 
treinamento, ensino e avaliação, baseando-se no conhecimento dos 
processos de aprendizagem, da natureza e causas das diferenças 
individuais, para auxiliar na elaboração de procedimentos educacionais 
diferenciados capazes de atender às necessidades individuais. 
• Analisar as características de indivíduos supra e infradotados, utilizando 
métodos de observação e experiências, para recomendar programas 
especiais de ensino compostos de currículos e técnicas adequadas às 
diferentes qualidades de inteligência. 
• Participar de programas de orientação profissional e vocacional, 
aplicando testes de sondagem de aptidões e outros meios, a fim de 
contribuir para a futura adequação do indivíduo ao trabalho e sua 
consequente autorrealização. 
• Identificar a existência de possíveis problemas na área da 
psicomotricidade e distúrbios sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e 
interpretando testes e outros reativos psicológicos, para aconselhar o 
tratamento adequado e a forma de resolver as dificuldades ou encaminhar 
o indivíduo para tratamento com outros especialistas. 
• Prestar orientação psicológica aos professores da rede de ensino e das 
creches municipais, auxiliando na solução de problemas de ordem 
psicológica surgidos com alunos. 

 
• Atribuições comuns a todas as áreas: 
• Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, 
desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação. 
• Participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes à 
sua área de atuação. 
• Participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e 
palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos em sua área de atuação. 
• Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da 
Prefeitura e outras entidades públicas e particulares, realizando estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situações e/ou problemas 
identificados, opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos técnico-científicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e 
programas de trabalho afetos ao Município. 
• Realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional. 
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2.1.9. Do cargo de técnico em contabilidade: 
 

Descrição Sintética 
• Compreende atividades que se destinam a coordenar, orientar, 
supervisionar e executar a contabilização financeira, orçamentária e 
patrimonial da Prefeitura. 

 
Descrição Detalhada 
• Auxiliar na organização dos serviços de contabilidade da Prefeitura, 
envolvendo o plano de contas, o sistema de livros e documentos e o 
método de escrituração, para possibilitar o controle contábil e 
orçamentário. 
• Coordenar a análise e a classificação contábil dos documentos 
comprobatórios das operações realizadas, de natureza orçamentária ou 
não, de acordo com o plano de contas da Prefeitura. 
• Acompanhar a execução orçamentária das diversas unidades da 
Prefeitura, examinando empenhos de despesas em face da existência de 
saldo nas dotações. 
• Orientar e supervisionar todas as tarefas de escrituração, inclusive dos 
diversos impostos e taxas. 
• Controlar os trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo 
saldos, localizando e retificando possíveis erros, para assegurar a correção 
das operações contábeis. 
• Auxiliar na elaboração de balanços, balancetes, mapas e outros 
demonstrativos financeiros consolidados da Prefeitura. 
• Coordenar a elaboração de balanços, balancetes, mapas e outros 
demonstrativos financeiros consolidados da Prefeitura. 
• Informar processos, dentro de sua área de atuação, e sugerir métodos e 
procedimentos que visem a melhor coordenação dos serviços contábeis. 
• Organizar relatórios sobre a situação econômica, financeira e patrimonial 
da Prefeitura, transcrevendo dados e emitindo pareceres. 
• Orientar e treinar os servidores que o auxiliam na execução de tarefas 
típicas da classe. 
• Executar outras atribuições afins. 

 
2.1.10. Do cargo de técnico em enfermagem: 
 

Descrição Sintética 
• Compreende atividades que se destinam a orientar o pessoal auxiliar 
quanto às tarefas simples de enfermagem e atendimento ao público, 
executar as de maior complexidade e auxiliar Médicos e Enfermeiros em 
suas atividades específicas. 

 
Descrição Detalhada  
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• Prestar, sob orientação do Médico ou Enfermeiro, serviços técnicos de 
enfermagem, ministrando medicamentos ou tratamento aos pacientes. 
• Controlar sinais vitais dos pacientes, observando a pulsação e utilizando 
aparelhos de ausculta e pressão. 
• Efetuar curativos diversos, empregando os medicamentos e materiais 
adequados, segundo orientação médica. 
• Orientar à população em assuntos de sua competência. 
• Preparar e esterilizar material, instrumental, ambiente e equipamentos 
para a realização de exames, tratamentos e intervenções cirúrgicas. 
• Auxiliar o Médico em pequenas cirurgias, observando equipamentos e 
entregando o instrumental necessário, conforme instruções recebidas. 
• Orientar e supervisionar o pessoal auxiliar, a fim de garantir a correta 
execução dos trabalhos. 
• Auxiliar na coleta e análise de dados sociossanitários da comunidade, 
para o estabelecimento de programas de educação sanitária. 
• Proceder a visitas domiciliares, a fim de efetuar testes de imunidade, 
vacinação, investigações, bem como auxiliar na promoção e proteção da 
saúde de grupos prioritários. 
• Participar de programas educativos de saúde que visem motivar e 
desenvolver atitudes e hábitos sadios em grupos específicos da comunidade 
(crianças, gestantes e outros). 
• Participar de campanhas de vacinação. 
• Controlar o consumo de medicamentos e demais materiais de 
enfermagem, verificando nível de estoque para, quando for o caso, solicitar 
ressuprimento. 
• Supervisionar e orientar a limpeza e desinfecção dos recintos, bem como 
zelar pela conservação dos equipamentos que utiliza. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
2.1.11. Do cargo de técnico em higiene dental: 
 

Descrição Sintética 
• Executar tarefas auxiliares no tratamento odontológico sob a supervisão 

do Odontólogo. 
 

Descrição Detalhada 
• Receber o paciente, preencher a ficha e acomodá-lo na cadeira. 
• Efetuar exame de placa, sangramento gengival e registro. 
• Efetuar revelação de placa e higiene bucal supervisionada. 
• Efetuar a remoção de depósitos coronários e polimento coronário. 
• Efetuar a aplicação de selantes, aplicação de tópica de fluoretos, aplicação 
de cariostático e remineralização de manchas brancas, mediante orientação 
do odontólogo. 
• Confeccionar material educativo. 
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• Colaborar nos programas educativos de saúde bucal. 
• Colaborar nos levantamento e estudos epidemiológicos como 
coordenador, monitor e anotador. 
• Educar e orientar os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e 
tratamentos das doenças bucais. 
• Participar do treinamento de atendentes de consultórios dentários. 
• Supervisionar, sob delegação, o trabalho dos atendentes de consultórios 
dentários; 
• Responder pelas atividades administrativas da clínica. 
• Efetuar a esterilização, desinfecção e limpeza de todos os instrumentais e 
equipamentos odontológicos. 
• Fazer a demonstração de técnicas de escovação. 
• Proceder a limpeza e a assepsia do campo operatório, antes e após os 
atos cirúrgicos. 
• Realizar a remoção de indutos, placas e cálculos supra-gengivais. 
• Executar a aplicação de substâncias para a prevenção de cárie dental. 
• Condensar, inserir, e polir material restaurador em cavidades 
previamente preparadas pelo Odontologo. 
• Polir restaurações. 
• Fazer a tomada e revelação de radiografias intra-orais. 
• Realizar teste de vitalidade pulpar. 
• Instrumentar o Odontologo. 
• Manipular substâncias restauradoras e outras substâncias químicas. 
• Remover suturas. 
• Confeccionar modelos. 
• Preparar moldeiras. 
• Efetuar pedidos de materiais e instrumentais. 
• Efetuar o controle de estoque (quantidade e validade). 
• Efetuar a manutenção e conservação de equipamentos, materiais e 
instrumentos existentes na clínica. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
2.1.12. Do cargo de auxiliar administrativo: 
 

Descrição Sintética 
• Executar tarefas variadas na área administrativa, nas diversas unidades e 

órgão da municipalidade, que requeiram tomar decisões simples, baseado 
em precedentes. 
 
Descrição Detalhada 
• Efetuar atendimento ao público, interno e externo, prestando 
informações, anotando recados, para obter ou fornecer informações. 
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• Digitar textos, documentos, tabelas, quadros demonstrativos, boletins 
de frequência e outros, conferindo a datilografia, providenciando a 
reprodução, encadernação e distribuição, se necessário. 
• Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da 
unidade administrativa, segundo normas preestabelecidas. 
• Coletar dados diversos, consultando pessoas, documentos, transcrições, 
publicações oficiais, arquivos e fichários e efetuando cálculos para obter 
informações necessárias ao cumprimento da rotina administrativa. 
• Receber, conferir e registrar a tramitação de papéis, fiscalizando o 
cumprimento das normas referentes a protocolo. 
• Organizar e/ou atualizar arquivos, fichários e outros, classificando 
documentos por matéria, ordem alfabética ou outro sistema para 
possibilitar controle dos mesmos. 
• Codificar dados, documentos e outras informações e proceder à 
indexação de artigos, periódicos, fichas, manuais, relatórios e outros. 
• Efetuar cálculos simples e conferências numéricas. 
• Elaborar redações simples. 
• Efetuar registros, preenchendo fichas, formulários, outros, procedendo 
ao lançamento em livros, consultando dados em tabelas, gráficos e demais 
demonstrativos, a fim de atender as necessidades do setor. 
•  Entregar quando solicitado, notificações e correspondências diversas. 
• Efetuar a fiscalização e fechamento de registro de ponto. 

Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
2.1.13. Do cargo de auxiliar de consultório dentário: 
 

Descrição Sintética 
• Compreende as atividades que têm como atribuição auxiliar o 
Odontologo no atendimento à pacientes em consultórios, clínicas, 
ambulatórios odontológicos ou hospitais que possuam o serviço de 
odontologia, bem como executar tarefas administrativas. 

 
Descrição Detalhada 
• Receber, registrar e encaminhar pacientes para atendimento 
odontológico; 
• Preencher fichas com dados individuais dos pacientes, bem como boletins 
de informações odontológicas. 
• Informar os horários de atendimento e agendar consultas, pessoalmente 
ou por telefone. 
• Controlar fichário e arquivo de documentos relativos ao histórico dos 
pacientes, organizando-os e mantendo-os atualizados, para possibilitar ao 
Odontólogo consultá-los, quando necessário. 
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• Atender aos pacientes, procurando identificá-los, averiguando as 
necessidades e o histórico clínico dos mesmos, para prestar-lhes 
informações, receber recados ou encaminhá-los ao Odontólogo. 
• Esterilizar os instrumentos utilizados no consultório. 
• Zelar pela assepsia, conservação e recolhimento de material, utilizando 
estufas e armários, e mantendo o equipamento em estado funcional, para 
assegurar os padrões de qualidade e funcionalidade requeridos. 
• Zelar pela conservação e limpeza dos utensílios e das dependências do 
local de trabalho. 
• Providenciar a distribuição e a reposição de estoques de medicamentos, 
de acordo com orientação superior. 
• Receber, registrar e encaminhar material para exame de laboratório. 
• Auxiliar o odontólogo no preparo do material a ser utilizado na consulta. 
• Colaborar na orientação ao público em campanhas de prevenção à cárie. 
• Orientar os pacientes sobre o correto modo de escovação dos dentes. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
2.1.14. Do cargo de auxiliar e contabilidade: 
 

Descrição Sintética 
• Executar escrituração analítica e de atos e fatos administrativos. 

 
Descrição Detalhada 
•  Corrigir e preparar dados financeiros e contábeis a fim de fornecer 
subsídios para a elaboração de proposta orçamentária da Prefeitura 
Municipal. 
•  Elaborar, cronogramas financeiros de recebimento e desembolso e seus 
ajustamentos de acordo com a proposta orçamentária e disponibilidades. 
• Ordenar demonstrativos e relatórios de comportamento das dotações 
orçamentárias, preparando a documentação comprobatória, obtendo 
aprovações e enviá-las aos órgãos competentes para apreciação. 
•  Executar atividades de análise e conciliação de contas, conferindo saldos, 
localizando e retificando possíveis erros. 
•  Elaborar quadros demonstrativos, relatórios e tabelas, compilando dados 
contábeis e efetuando cálculos, com base em informações de arquivos, 
fichários e outros. 
•   Auxiliar na elaborar de balancetes e balanços, aplicando normas 
contábeis e organizando demonstrativos. 
• Classificar contabilmente todos os documentos comprobatórios das 
operações realizadas, de natureza orçamentária ou não, de acordo com o 
plano de contas da Prefeitura. 
• Preparar relação de cobrança e pagamentos efetuados pela Prefeitura, 
especificando os saldos, para facilitar o controle financeiro. 
• Averbar e conferir documentos contábeis. 
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• Auxiliar na elaboração e revisão do plano de contas da Prefeitura. 
•  Datilografar e digitar expedientes necessários a execução de suas 
atividades. 
•  Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
2.1.15. Do cargo de auxiliar de manutenção: 
 

Descrição Sintética 
• Planeja e executa serviços de manutenção corretiva e preventiva de 
máquinas equipamentos e instalações. 
 
Descrição Detalhada 
• Instalar e reparar em prédios públicos, condutores, assessórios e 
pequenos equipamentos elétricos, tais como: ventiladores, quadros de 
distribuição, caixa de fusíveis, pontos de luz, tomadas, interruptores, 
exaustores, lustres, bem como fixar dispositivos isoladores. 
• Instalar, reparar e conservar instalações hidráulicas e sanitárias nos 
prédios públicos que requeiram seus serviços, utilizando ferramentas 
manuais e especiais para possibilitar o funcionamento das mesmas. 
• Fazer check-list diário de ferramentas e materiais de uso da manutenção.  
• Fazer check-list diário das salas, aparelhos condicionadores de ar, 
quadros de energia e demais situações que necessitem manutenção 
predial.  
• Organizar o setor e mantê-lo em ordem.  
• Realizar ajuste ou conserto dos pontos onde oferecerem necessidade 
bem como energia, hidráulica e estrutural conforme demanda.  
• Informar toda necessidade de conserto ou substituição de peças e afins. 
•  Acompanhar a toda visita técnica pertinente à manutenção de 
equipamentos, estrutura, desratização e/ou desinsetização. 
• Revogado 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
2.1.16. Do cargo de auxiliar serviços gerais: 
 

Descrição Sintética 
• Executar tarefas manuais de caráter simples. 
 
Descrição Detalhada 
• Executar trabalho rotineiro de limpeza em geral, espanando, varrendo, 
lavando ou encerando dependências, móveis, utensílios, instalações, para 
manter as condições de higiene e conservá-las. 
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• Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos, 
espanando-os ou limpando-os com flanelas ou vassouras apropriadas, para 
conservar-lhes a boa aparência. 
• Limpar escadas, pisos, retirar poeiras e detritos. 
• Limpar utensílios, como cinzeiros e objetos de adorno, utilizando pano ou 
esponja embebidas em água e sabão ou outro meio adequado, para manter 
a boa aparência dos locais. 
• Arrumar banheiros e toaletes, limpando-os com água e sabão, detergentes 
e desinfetantes e reabastecendo-os de papel sanitário, toalhas e sabonetes, 
para conservá-los em condições de uso. 
• Coletar de lixo dos depósitos, recolhendo-o em latões, para depositá-lo na 
lixeira ou no incinerador. 
• Ajudar na remoção ou arrumação de móveis ou utensílios. 
• Servir as pessoas e conservar limpo o local de trabalho procedendo a 
limpeza e arrumação. 
• Lavar copos, xícaras, coador e demais utensílios utilizados na cozinha. 
• Executar serviços de limpeza e/ou manutenção em geral em repartições 
municipais, providenciando produtos e materiais necessários para manter as 
condições de conservação e higiene. 
• Verificar a existência de material de limpeza e outros itens relacionados 
com o seu trabalho, comunicando o superior quando da necessidade de 
reposição. 
• Executar serviços de lavagem, secagem e passar as roupas operando a 
máquina ou o ferro de passar conforme sua especificação. 
• Executar as atividades em conformidade com o planejamento definido pelo 
setor competente como serviços de berçário, alimentação especificada 
conforme dietas estabelecidas. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
2.1.17. Do cargo de mecânico: 
 

Descrição Sintética 
• Efetuar a manutenção preventiva e reparativa dos elementos mecânicos 
de veículos, máquinas rodoviárias e similares, para assegurar condições de 
funcionamento regular e eficiente. 
 
Descrição Detalhada 
• Efetuar a manutenção preventiva de motores, fazendo revisões nos 
veículos, máquinas e equipamentos na parte mecânica, a fim de verificar 
desgastes de peças, ou proceder às regulagens necessárias ao seu perfeito 
funcionamento. 
• Examinar o veículo ou equipamento rodoviário, inspecionando-os para 
detectar os defeitos e anormalidades de funcionamento dos mesmos.  
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• Efetuar o desmonte e a limpeza do conjunto ou dos componentes 
avariados, utilizando ferramentas e procedimentos apropriados. 
• Procurar localizar, em todos os consertos, a causa dos defeitos 
apresentado. 
• Proceder à distribuição e ajuste de peças defeituosas, utilizando 
ferramentas, instrumentos de medição e de controle e outros 
equipamentos, de conformidade com técnicas recomendadas. 
• Fazer a montagem do conjunto mecânico, substituindo peças ou sanando 
defeitos, utilizando ferramentas, instrumentos e procedimentos técnicos 
apropriados. 
• Estar o serviço executado, colocando o veículo ou máquinas rodoviárias 
em funcionamento e dirigindo-o, se for o caso, para comprovar o seu 
resultado. 
• Ter conhecimento do sistema hidráulico, conversor e torque. 
• Efetuar ocasionalmente, trabalhos de solda em diversas partes dos 
veículos, máquinas e equipamentos. 
• Ter conhecimento de sistema pneumático e hidráulico. 
• Ter conhecimento de sistema com ignição e injeção eletrônica. 
• Zelar por materiais, ferramentas e equipamentos, providenciando 
limpeza, conserto, manutenção, substituição e devolução. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
2.1.18. Do cargo de motorista: 
 

Descrição Sintética 
• Compreende as atividades que se destinam a dirigir veículos 
automotores e de transporte de carga e conservá-los em perfeitas 
condições de aparência e funcionamento. 

 
Descrição Detalhada 
• Dirigir automóveis, caminhonetes, veículos leves de transporte de 
passageiros, caminhões e micro-ônibus. 
• Verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de 
sua utilização: pneus, água do radiador, bateria, nível de óleo, sinaleiros, 
freios, embreagem, nível de combustível entre outros, para o transporte. 
• Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem 
como devolvê-la à chefia imediata quando do término da tarefa. 
• Zelar pela segurança de passageiros verificando o fechamento de portas 
e o uso de cintos de segurança. 
• Orientar o carregamento e descarregamento de cargas a fim de manter o 
equilíbrio do veículo e evitar danos aos materiais transportados. 
• Observar os limites de carga preestabelecidos, quanto ao peso, altura, 
comprimento e largura. 
• Fazer pequenos reparos de urgência. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx. Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

42 
 

•  Manter o veículo limpo, interna e externamente e em condições de uso, 
levando-o à manutenção sempre que necessário. 
• Observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo. 
• Auxiliar no carregamento e descarregamento de volumes. 
• Auxiliar na distribuição de volumes, de acordo com normas e roteiros pré- 
estabelecidos. 
• Conduzir os servidores da Prefeitura, em lugar e hora determinados, 
conforme itinerário estabelecido ou instruções específicas. 
• Anotar em formulário próprio, a quilometragem rodada, viagens 
realizadas, cargas transportadas, itinerários percorridos e outras 
ocorrências. 
• Recolher ao local apropriado o veículo após a realização do serviço, 
deixando-o corretamente estacionado e fechado. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
2.1.19. Do cargo de operador de máquinas: 
 

Descrição Sintética 
• Compreende os cargos que se destinam a operar máquinas pesadas 
montadas sobre rodas ou esteiras e providas de implementos auxiliares que 
servem para nivelar, escavar, mexer, remover ou carregar terra, pedra, 
areia, cascalho e similares. 

 
Descrição Detalhada 
• Operar maquina pesado, para execução de serviços de escavação, 
terraplanagem, nivelamento de solo, pavimentação, conservação de vias, 
carregamento e descarregamento de material, entre outros. 
• Conduzir e manobrar a máquina, acionando o motor e manipulando os 
comandos de marcha e direção, para posicioná-la conforme as necessidades 
do serviço. 
• Operar mecanismos de tração e movimentação dos implementos da 
máquina, acionando pedais e alavancas de comando, para escavar, 
carregar, mover e levantar ou descarregar terra, areia, cascalho, pedras e 
materiais análogos. 
• Zelar pela boa qualidade do serviço, controlando o andamento das 
operações e efetuando os ajustes necessários, a fim de garantir sua correta 
execução. 
• Pôr em prática as medidas de segurança recomendadas para a operação 
e estacionamento da máquina, a fim de evitar possíveis acidentes. 
• Efetuar pequenos reparos de urgência, utilizando as ferramentas 
apropriadas, para assegurar o bom funcionamento do equipamento. 
• Acompanhar os serviços de manutenção preventiva e corretiva da 
máquina e seus implementos e, após executados, efetuar os testes 
necessários. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx. Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

43 
 

• Anotar, segundo normas estabelecidas, dados e informações sobre os 
trabalhos realizados, consumo de combustível, conservação e outras 
ocorrências, para controle da chefia. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
2.1.20. Do cargo de pedreiro: 
 

Descrição Sintética 
• Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais para 
construção e reconstrução de obras e edifícios públicos. 
 
Descrição Detalhada 
• Ler e interpretar plantas de construção civil, observando medidas e 
especificações;    
• Verificar as características da obra para orientar-se na escolha do 
material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho. 
• Executar serviços de demolição, construção de alicerces, assentamento 
de tijolos ou blocos, colocação de armações de esquadrias, instalação de 
peças sanitárias, conserto de telhado e acabamento em obras. 
• Executar trabalhos de concreto armado, misturando cimento, brita, areia 
e água, nas devidas proporções, fazendo a armação dispondo, traçando e 
prendendo com arame as barras de ferros. 
• Misturar areia, cimento e água, dosando esses materiais nas quantidades 
apropriadas, para obter a argamassa a ser empregada no assentamento de 
pedras ou tijolos. 
• Assentar tijolos, pedras e materiais afins, colocando-os eu camadas 
sobrepostas, formando fileiras horizontais ou de outras formas, unindo-os 
com argamassa espalhada em cada camada com o auxílio de uma colher de 
pedreiro e arrematando a operação com golpes de martelo ou com o cabo 
da colher sobre os tijolos, para levantar paredes, muros e outras 
edificações. 
• Recobrir as juntas entre tijolos e pedras, preenchendo-as com argamassa 
e retocando-as com a colher de pedreiro para nivelá-las. 
• Montar andaimes e palanques; 
• Executar demolição de construções. 
• Verificar a horizontalidade e verticalidade do trabalho, controlando-o com 
nível e prumo para assegurar-se da correção do trabalho. 
• Construir bases de concreto ou de outro material de acordo com as 
especificações, para possibilitar a instalação de tubos para bueiros, postes, 
máquinas e outros fins. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 

 
2.1.21. Do cargo de vigia: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx. Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

44 
 

 
Descrição Sintética 
• Exercer a vigilância em logradouros públicos e controlar a entrada de 
pessoas, veículos e materiais em repartições municipais. 
  
Descrição Detalhada 
• Exercer a vigilância em locais previamente determinados, percorrendo e 
inspecionando suas dependências para evitar incêndios, roubos, entrada de 
pessoas estranhas e outras anormalidades. 
Executar a ronda diurna ou noturna nas dependências, verificando se as 
portas, janelas, portões e outras viam de acesso estão fechadas 
corretamente e constatando irregularidade, tomar as providências 
necessárias no sentido de evitar roubos e outros danos. 
• Controlar a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais pelos 
portões de acesso sob sua vigilância, efetuando os devidos registros, 
verificando quando necessário, a autorização de ingresso. 
• Investigar quaisquer condições anormais que tenha observado. 
• Responder as chamadas telefônicas ocorridas fora do horário de 
expediente do órgão, anotando recados. 
• Comunicar ao chefe imediato qualquer irregularidade verificada. 
• Acompanhar funcionários, quando necessário, no exercício de suas 
funções, fora do expediente normal de trabalho. 
• Zelar pelo prédio e suas instalações (pátios, jardins, cercas, muros, 
portões, sistema de iluminação, etc.). 
• Atender o público, fornecendo informações e encaminhando aos órgãos 
competentes. 
• Recolher e guardar objetos deixados pelos usuários. 
• Efetuar quando designado, a fiscalização dos vigias em seus postos de 
serviços, efetuando também a ronda eletrônica. 
• Executar outras tarefas correlatas e ou determinadas pelo superior 
imediato. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES: 
 
3.1. A inscrição no PSS implicará na aceitação tácita das normas 
estabelecidas neste Edital e em outros que forem publicados durante a 
realização do processo, bem como na legislação municipal pertinente, cujas 
regras, normas e critérios obrigam-se os candidatos a cumprir, bem como de 
que têm ciência e aceitam que deverão, caso convocados, entregarem os 
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o cargo durante o 
processo admissional, prévio à assinatura do contrato de trabalho. 
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3.2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de 
todos os atos referentes a este processo por meio do endereço eletrônico: 
www.altoparana.pr.gov.br, além de manter atualizado o endereço e telefones 
de contato informados no ato de inscrição para fins de contato com o 
candidato, caso a comissão do PSS julgue necessário. 
 
3.3. Será admitida a impugnação deste edital ou suas eventuais alterações, 
desde que por escrito e devidamente fundamentada, no prazo de 02 (dois) 
dias corridos a contar de sua publicação, a qual deverá ser enviada via o 
seguinte e-mail: recursoshumanos@altoparana.pr.gov.br. 
 
3.3.1. A petição de impugnação deverá ser endereçada ao Presidente da 
Comissão Organizadora do PSS, devendo o impugnante, necessariamente, 
indicar o (s) subitem (ns) que será (ão) objeto (s) de sua impugnação. 
 
3.3.2. Da decisão sobre a impugnação não caberá recurso administrativo. 
 
3.3.3. As respostas às impugnações serão disponibilizadas no site oficial do 
Município http://www.altoparana.pr.gov.br, disponível em até 02 (dois) dias 
úteis após o prazo de recebimento das impugnações. 
 
3.3.4. Todos os prazos fixados neste Edital correrão a partir das datas de 
suas publicações. 
 
3.3.5. Para se inscrever, o candidato deverá atender às condições 
estabelecidas neste Edital e entregar em data a ser fixada em publicação 
oficial, quando da contratação, a comprovação de: 
 
a) ser brasileiro nato ou naturalizado, nos termos do art. 12 da Constituição 
Federal;  
b) estar quite com as obrigações eleitorais;  
c) estar quite com as obrigações militares (quando do sexo masculino);  
d) gozar de boa saúde física e mental para o exercício das atribuições do 
cargo, comprovada por avaliação médica oficial realizada por profissional (is) 
designado (s) pelo Município de Alto Paraná;  
e) não constar antecedentes criminais transitados em julgado, referente 
crimes dolosos, emitido no (s) Fórum (ns) da (s) Comarca (s) em que o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos, achando-se no pleno exercício 
de seus direitos civis e políticos; 
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f) não ter sido demitido ou exonerado de serviço público (federal, estadual ou 
municipal) em consequência de processo administrativo (por justa causa ou a 
bem do serviço público);  
g) não ocupar emprego ou função pública, ressalvados os acumuláveis 
previstos no art. 37, inciso XVI da Constituição Federal;  
h) possuir os requisitos mínimos exigidos para o cargo, constantes no item 
1.4.1. do presente edital. 
 
3.3.6. Considerando que os candidatos aprovados neste PSS poderão, entre 
outras possibilidades, substituir os servidores efetivos que estiverem 
licenciados por pertencerem aos grupos de risco para a COVID-19, deverão 
obrigatoriamente atender os requisitos abaixo relacionados, conforme as 
orientações da Organização Mundial de Saúde (OMS) e do Ministério da Saúde 
(MS), sob pena de desclassificação deste processo:  
 
I - Ter idade entre 18 e 59 anos, quando da assinatura do contrato de 
trabalho;  
II - Não ser portador de doença crônica, tais como:  
a) diabetes mellitus; 
b) Pneumopatia crônica grave: (doença pulmonar obstrutiva crônica, fibrose 
cística, fibroses pulmonares, pneumoconioses, displasia broncopulmonar e 
asma grave); 
c) Hipertensão arterial; 
d) Insuficiência cardíaca com fração de ejeção reduzida, intermediária ou 
preservada; em estágios B, C ou D, independente de classe funcional; 
e) Cor-pulmonale crônico e hipertensão pulmonar primária ou secundária; 
f) Cardiopatia hipertensiva – Hipertrofia ventricular esquerda ou dilatação, 
sobrecarga atrial e ventricular, disfunção diastólica e/ou sistólica, lesão em 
outros órgãos-alvo; 
g) Síndromes coronarianas crônicas – Angina Pectoris, cardiopatia isquêmica, 
pós infarto Agudo do Miocárdio, angioplastia, RVM; 
h) Valvopatias – Lesões valvares com repercussão hemodinâmica ou 
sintomática ou com comprometimento miocárdio (estenose ou insuficiência 
aórtica; estenose ou insuficiência mitral; estenose ou insuficiência pulmonar; 
estenose ou insuficiência tricúspide e outras; 
i) Miocardiopatias e Pericardiopatias – Miocardiopatias de quaisquer etiologias 
ou fenótipos; pericardite crônica; cardiopatia reumática; 
j) Doenças da Aorta, dos Grandes Vasos e Fístulas arteriovenosas – 
Aneurismas, dissecções, hematomas da aorta e demais grandes vasos; 
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k) Arritmias cardíacas – Arritmias com importância clínica e/ou cardiopatia 
associada (fibrilação e flutter atriais e outras); 
l)  Cardiopatias  congênitas  com  repercussão  hemodinâmica  –  cardiopatias  
com  crises  hipoxêmicas;  insuficiência  cardíaca;  arritmias; 
comprometimento miocárdio; 
m)  Próteses  valvares  e  Dispositivos  cardíacos  implantados  –  Portadores  
de  próteses  valvares  biológicas  ou  mecânicas;  e  dispositivo  cardíacos 
implantados (marca-passos, cardio desfibriladores, ressincronizadores, 
assistência circulatória de média e longa permanência); 
n) Doença cerebrovascular – Acidente vascular cerebral isquêmico ou 
hemorrágico; ataque isquêmico transitório; demência vascular; 
o) Doença renal crônica; 
p)  Imunossuprimidos  –  Indivíduos  transplantados  de  órgão  sólido  ou  de  
medula  óssea;  pessoas  vivendo  com  HIV;  doenças  reumáticas 
imunomediadas sistêmicas em atividade e em uso de dose de prednisona ou 
equivalente > 10 mg/dia ou recebendo pulsoterapia com corticoide e/ou 
ciclofosfamida;  demais  indivíduos  em  uso  de  imunossupressores  ou  com  
imunodeficiências  primárias;  pacientes  oncológicos  que  realizaram 
tratamento quimioterápico ou radioterápico nos últimos 6 meses; neoplasias 
hematológicas; 
q) Anemia falciforme; 
r) Obesidade mórbida – Índice de Massa Corpórea (IMC) ≥ 40; 
s) Cirrose hepática – Cirrose hepática Child-Pugh A, B ou C. 
III - Quando mulheres, não serem gestantes ou puérperas. 
 
3.3.7. No ato da inscrição o candidato preencherá formulário eletrônico 
específico declarando não pertencer aos grupos de risco para a COVID-19, 
sendo exigido do candidato declaração física e expressa quando da 
contratação. 
 
3.3.8. As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, SEM QUALQUER 
ÔNUS AO CANDIDATO, no site www.altoparana.pr.gov.br, no período de 
00h00m do dia 13 de junho de 2022 as 23h59m do dia 12 de julho de 2022, 
devendo, para tanto, o interessado proceder da seguinte forma:  
 
3.3.9. Acesse o site www.altoparana.pr.gov.br e clique na aba superior em 
“Concursos” e “Processo Seletivo Simplificado – PSS., Edital nº 001/2022” 
após selecione o cargo em que pretende se inscrever. 
 



www.diariodonoroeste.com.brpublicação legal
20 • Edição - 19.051 | Paranavaí | 04 a 06 de junho de 2022
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3.3.10. O candidato preencherá o formulário eletrônico, preenchendo 
obrigatoriamente todos os campos disponíveis. 
 
3.3.11. Aqueles que se declararem como Pessoa com Deficiência deverão 
descrever no campo específico qual a deficiência que possui e 
obrigatoriamente devem anexar imagem legível em formato PDF ou JPEG do 
laudo médico atestando a sua deficiência. Será considerado o laudo expedido 
até nos últimos 6 (seis) meses, contendo: o CID, assinatura e carimbo do 
Médico que o expediu. 
 
3.3.12. No formulário de inscrição o candidato preencherá obrigatoriamente 
declaração de idade e declaração de saúde, de acordo com o seu histórico de 
saúde e sua real condição, no ato da inscrição.  
 
3.3.13. No campo de FORMAÇÃO ACADÊMICA o candidato selecionará a 
opção que corresponde a sua atual formação acadêmica/titulação, devendo, 
portanto, estar concluída.  
 
3.3.14. O candidato terá a sua disposição os campos destinados a informar a 
(s) formação (ões) acadêmica (s)/titulação concluídas que possuir. 
 
3.3.15. Por formação acadêmica/titulação entende-se 1- Ensino Fundamental; 
2 - Ensino médio completo; 3- Graduação – Ensino Superior completo; 4- 
Pós-graduação “Lato Sensu”, em nível de Especialização completo; 5- Pós-
graduação “Stricto Sensu”, em nível de Especialização completo; 6- 
Mestrado; 7- Doutorado. 
 
3.3.16. Os títulos informados deverão ter relação direta com a área de 
atuação do cargo pretendido pelo candidato, comprovado mediante 
certificado, acompanhado de histórico escolar, ou Diploma de Conclusão de 
Curso, expedido por instituição oficial e reconhecido pelo MEC, Conselho 
Nacional de Educação – CNE ou Secretarias ou Conselhos Estaduais de 
Educação, devendo estarem devidamente concluídos nos termos da legislação 
vigente no período de realização do curso. 
 
3.3.17. O diploma e/ou certificado de conclusão de curso deverá estar 
formalmente autorizado e reconhecido perante o órgão competente na forma 
da Lei. A instituição de ensino expedidora da documentação deve estar  
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credenciada para ofertar o nível e a modalidade de ensino com o 
correspondente ao certificado. 
 
3.3.18. Serão consideradas exclusivamente as formações 
acadêmicas/titulação que estiveram na área de conhecimento e do cargo em 
que o candidato se inscrever. 
 
3.3.19. Todos os títulos de formação acadêmica/graduação e outros 
informados pelo candidato, OBRIGATÓRIAMENTE, o candidato deverá juntar 
em campo específico no próprio formulário de inscrição DE UMA SÓ VEZ, o 
arquivo digitalizado do comprovante do título informado (diploma ou 
certificado de conclusão de curso acompanhado do histórico escolar) nos 
formatos de PDF ou JPGE, constando frente e verso do documento e só após 
anexar os mesmos, finalizar a inscrição. 
 
3.3.20. Mesmo que o VERSO do documento não conste qualquer informação, 
o mesmo deverá ser digitalizado, ou seja, cada folha de documento 
digitalizado deverá constar 02 (duas) páginas para conferencia da Comissão 
Examinadora. 
 
3.3.21. O arquivo anexado deverá estar nítido, possibilizando a leitura do 
contido, sob pena de nulidade da respectiva pontuação. 
 
3.3.22. A fim de comprovação da validade legal todos os diplomas e 
certificados informados e juntados deverão, obrigatoriamente, constar a 
imagem nítida, nos formatos PDF ou JPGE da frente e do verso do 
documento, sob pena de desclassificação do candidato. 
 
3.3.23. Quando encaminhado o certificado de conclusão do curso, 
obrigatoriamente o candidato deverá encaminhar o arquivo do histórico 
escolar nos formatos PDF ou JPGE, sob pena de desclassificação. 
 
3.3.24. Para a efetivação da inscrição o candidato deverá, após preencher 
todos os campos obrigatórios do formulário eletrônico e anexar o arquivo 
único, clicar em enviar. Feito isso uma confirmação do registro da inscrição 
aparecerá na tela. 
 
3.3.25. O Município de Alto Paraná não se responsabiliza por solicitação de 
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, 
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falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem o 
recebimento dos anexos dos documentos comprobatórios. O descumprimento 
das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação da 
mesma. 
 
3.3.26. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração do 
cargo, seja qual for o motivo alegado. 
 
3.3.27. Será eliminado do PSS o candidato que fraudar ou agir com má-fé 
para a obtenção de vantagem de que trata este Edital. 
 
3.3.28. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em Lei. 
 
3.3.29. Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por 
outro meio. Caso o candidato utilize outro meio que não o estabelecido neste 
Edital, será indeferida a sua inscrição. 
 
3.3.30. Não será aceita a entrega condicional ou complementação de 
documentos ou a retirada de documentos após a entrega/envio da devida 
documentação. 
 
3.3.31. A relação dos inscritos será divulgada no dia 20 de julho de 2022, no 
site: http://www.altoparana.pr.gov.br. 
 
3.3.32. O resultado da análise das titulações será divulgado no dia 15 de 
agosto de 2022, no site: http://www.altoparana.pr.gov.br. 
 
3.3.33. O resultado final será divulgado no dia 12 de setembro de 2022, no 
site: http://www.altoparana.pr.gov.br. 
 
4. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE DEFICIÊNCIA: 
 
4.1.  À pessoa portadora de deficiência é assegurado o direito de se inscrever 
no PSS para provimento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a 
deficiência de que é portadora, para a qual será reservada 5% (cinco por 
cento) das vagas que forem preenchidas por este PSS. 
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4.2. Considera-se pessoa com deficiência aquela que se enquadrar nas 
categorias discriminadas no art. 4º do Decreto Federal 3.298/99, e demais 
legislações vigentes e pertinentes. 
 
4.3. Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com 
deficiência dos candidatos que não encaminharem dentro do prazo e forma 
prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com 
deficiência que não realizara inscrição conforme instruções constantes neste 
Edital, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
 
4.4. Ao ser convocado para ocupar temporariamente a vaga do cargo público, 
o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou credenciado pela 
Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato 
como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício 
do cargo. 
 
4.5. Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja 
deficiência assinalada no formulário de inscrição eletrônica não se constate, 
devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral. 
 
5. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO: 
 
5.1. O presente PSS será realizado em até 03 (três) fases: 
 
5.1.1.  A 1ª (primeira) fase consistirá na Prova de Títulos (formação 
acadêmica/titulação), que deverá ser na área do conhecimento e de acordo 
com as atribuições do cargo, tendo caráter eliminatório e classificatório. 
 
5.1.2. A 2ª (segunda) fase consistirá do Exame Médico Pericial, de caráter 
eliminatório e classificatório, em que serão avaliadas as condições de saúde 
dos candidatos em relação às atividades inerentes ao cargo. 
 
5.1.3. A 3ª (terceira) fase consistirá na prova prática para os cargos de 
auxiliar de manutenção 40h; mecânico 40h; motorista 40h; operador de 
máquinas 40h e pedreiro 40h., que será aplicada somente aos candidatos dos 
referidos cargos que foram considerados APTOS a função no exame médico 
pericial da 2ª (segunda) fase, sendo os considerados APTOS convocados para 
a prova prática através de Edital de Convocação, contendo data, local e 
horário da prova. 
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5.1.4. Os candidatos que forem considerados NÃO APTOS a função na 2ª 
(segunda) fase “Exame Médico Pericial”, serão automaticamente 
desclassificados do processo. 
 
5.1.5. Poderá haver alteração do calendário para realização das fases do PSS, 
a critério da Diretoria de Recursos Humanos. 
 
5.1.6. Devido ao estado de pandemia causado pelo Novo Coronavírus “covid-
19” e pelo iminente surto de dengue, quando não houver recursos e/ou 
impugnações nas fases deste processo a Administração Municipal poderá 
antecipar as divulgações dos resultados. 
 
6. ANÁLISE E AVALIAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS (FORMAÇÃO 
ACADÊMICA/TITULAÇÃO) NA ÁREA DE CONHECIMENTO E DE ATUAÇÃO DO 
CARGO: 
 
6.1.  A 1ª (primeira) fase, de caráter eliminatório e classificatório, consistirá 
na análise da Prova de Títulos (formação acadêmica e titulação) na área de 
conhecimento do cargo público e de acordo com sua atuação. 
 
6.2. A pontuação mínima para aprovação no PSS para cada cargo será de 50 
(cinquenta) pontos. 
 
6.2.1. A pontuação mínima vincula-se aos requisitos mínimos de provimento 
ao cargo que o candidato se inscreveu. 
 
6.2.1.1. Para o cargo de assistente social 30h serão consideradas as 
seguintes pontuações, de acordo com a formação acadêmica/titulação 
apresentada: 
 
Formação acadêmica/Titulação Pontuação por formação 

acadêmica /titulação 
Graduação em Serviço Social (ensino 
superior completo). 

50 (cinquenta) pontos – 
Pontuação mínima 

Pós-Graduação (lato sensu) concluída nas 
áreas de conhecimento de Trabalho Social 
com Famílias ou Gestão Social com 
Famílias ou Gestão Social ou Gestão em 

5 (cinco) pontos por titulação 
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Saúde ou Saúde 
Mental ou Saúde Pública, em nível de 
especialização, com carga horária mínima 
de 360 horas. 
Limitada em até 02 (duas) pós-
graduações 
Mestrado (stricto sensu) nas áreas de 
conhecimento de serviço social 
(concluído). Limitado a 01 (um) título de 
mestrado. 

15 (quinze) pontos. 

Doutorado (stricto sensu) nas áreas de 
conhecimento de serviço social 
(concluído). Limitado a 01 (um) título de 
doutorado. 

 
25 (vinte e cinco) pontos. 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.2.1.2. Para os cargos de enfermeiro 40h, farmacêutico 40h, nutricionista 
20h, odontólogo 20h, psicólogo 20h e psicólogo 40h serão consideradas as 
seguintes pontuações, de acordo com a formação acadêmica/titulação 
apresentada: 
 
Formação acadêmica/Titulação Pontuação por formação 

acadêmica /titulação 
Graduação na área de conhecimento em 
que o candidato se inscreveu. 

50 (cinquenta) pontos – 
Pontuação mínima 

Doutorado nas áreas de conhecimento em 
que o candidato se inscreveu 

20 (vinte) pontos  

Mestrado nas áreas de conhecimento em 
que o candidato se inscreveu  

15 (quinze) pontos  

Certificado de Curso de Pós-Graduação 
(lato sensu) na área de conhecimento em 
que o candidato se inscreveu, em nível de 
Especialização, com carga horária mínima 
de 360 horas.  

 
10 (dez) pontos 

Certificado de Curso de Pós-Graduação 
(lato sensu) em nível de Especialização 
nas áreas de conhecimento em que o 
candidato se inscreveu, com carga horária 

05 (cinco) pontos 
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mínima de 360 horas.  
PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.2.1.3. Para o cargo de engenheiro civil 20h serão consideradas as seguintes 
pontuações, de acordo com a formação acadêmica/titulação apresentada: 
 
Formação acadêmica/Titulação Pontuação por formação 

acadêmica /titulação 
Graduação em Engenharia Civil (ensino 
superior completo). 

50 (cinquenta) pontos – 
Pontuação mínima 

Pós-Graduação (lato sensu) concluída nas 
áreas de conhecimento da engenharia 
civil, em nível de especialização, com 
carga horária mínima de 360 horas, 
exceto as dos critérios posteriores. 
Limitada em até 02 (duas) pós-
graduações. 

02 (dois) pontos por titulação 

Pós-Graduação (lato sensu) em 
engenharia civil concluída nas áreas de 
conhecimento de projetos ou orçamentos, 
em nível de especialização, com carga 
horária mínima de 360 horas. Limitada 
em até 02 (duas) pós-graduações. 

07 (sete) pontos por titulação 

Pós-Graduação (lato sensu) em 
engenharia civil concluída nas áreas de 
conhecimento de obras públicas, em nível 
de especialização, com carga horária 
mínima de 360 horas. Limitada em até 02 
(duas) pós-graduações. 

 
07 (sete) pontos por titulação 

Mestrado (stricto sensu) nas áreas de 
conhecimento da engenharia civil 
(concluído). Limitado a 01 (um) título de 
mestrado. 

08 (oito) pontos 

Doutorado (stricto sensu) nas áreas de 
conhecimento da engenharia civil 
(concluído). Limitado a 01 (um) título de 
doutorado. 

10 (dez) pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
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6.2.1.4. Para o cargo de professor 20h serão consideradas as seguintes 
pontuações, de acordo com a formação acadêmica/titulação apresentada: 
  
Formação acadêmica/Titulação Pontuação por formação 

acadêmica /titulação 
Graduação na área de conhecimento em 
que o candidato se inscreveu. 

50 (cinquenta) pontos – 
Pontuação mínima 

Doutorado  15 (quinze) pontos  
Curso Pós-Graduação Stricto sensu 
(Mestrado) Área de Educação 

10 (dez) pontos  
 

Curso Pós-Graduação Latu sensu Área de 
Educação. (máximo 2)  

5 (cinco) pontos cada.  
(máximo 2) 

Curso de Licenciatura Plena na área da 
educação (desde que não seja pré-
requisito). 

5 (cinco) pontos 

Atuação comprovada no magistério.   2 pontos por 12 meses.  
(máximo 10 pontos)  

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.2.1.5. Para o cargo de professor 40h serão consideradas as seguintes 
pontuações, de acordo com a formação acadêmica/titulação apresentada: 
 
Formação acadêmica/Titulação Pontuação por formação 

acadêmica /titulação 
Graduação na área de conhecimento em 
que o candidato se inscreveu. 

50 (cinquenta) pontos – 
Pontuação mínima 

Doutorado  15 (quinze) pontos  
Curso Pós-Graduação Stricto sensu 
(Mestrado) Área de Educação 

10 (dez) pontos  
 

Curso Pós-Graduação Latu sensu Área de 
Educação. (máximo 2)  

5 (cinco) pontos cada.  
(máximo 2) 

Curso de Licenciatura Plena na área da 
educação (desde que não seja pré-
requisito). 

5 (cinco) pontos 

Atuação comprovada no magistério.   2 pontos por 12 meses.  
(máximo 10 pontos)  

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
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6.2.1.6. Para o cargo de Técnico em Contabilidade 40h serão consideradas as 
seguintes pontuações, de acordo com a formação acadêmica/titulação 
apresentada: 
 
Formação acadêmica/titulação Pontuação por formação 

acadêmica/titulação 
Ensino Médio Completo de Técnico 
em Contabilidade. 

50 (cinquenta) pontos – Pontuação 
mínima 

Doutorado nas áreas de 
contabilidade. 

20 (vinte) pontos 

Mestrado nas áreas de 
contabilidade. 

15 (quinze) pontos 

Certificado de Curso de Pós-
Graduação (lato sensu) na área de 
conhecimento em que o candidato 
se inscreveu, em nível de 
Especialização, com carga horária 
mínima de 360 horas. 

10 (dez) pontos 

Graduação na área de ciências 
contábeis. 

05 (cinco) pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.2.1.7. Para os cargos de Técnico em Enfermagem 40h e Técnico em Higiene 
Dental 40h serão consideradas as seguintes pontuações, de acordo com a 
formação acadêmica/titulação apresentada: 
 
Formação acadêmica/titulação Pontuação por formação 

acadêmica/titulação 
Curso médio completo e habilitação 
técnica específica na área de 
conhecimento em que o candidato 
se inscreveu. 

50 (cinquenta) pontos – Pontuação 
mínima 

Doutorado nas áreas de saúde 20 (vinte) pontos  
Mestrado nas áreas de saúde 15 (quinze) pontos  
Certificado de Curso de Pós-
Graduação (lato sensu) na área de 
conhecimento em que o candidato 

10 (dez) pontos  
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se inscreveu, em nível de 
Especialização, com carga horária 
mínima de 360 horas. 
Certificado de Curso de Pós-
Graduação (lato sensu) em nível de 
Especialização nas áreas da saúde, 
com carga horária mínima de 360 
horas. 

05 (cinco) pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.2.1.8. Para o cargo de Auxiliar Administrativo 40h serão consideradas as 
seguintes pontuações, de acordo com a formação acadêmica/titulação 
apresentada: 
 
Formação acadêmica/Titulação Pontuação por formação 

acadêmica /titulação 
Ensino Médio Completo 50 (cinquenta) pontos – 

Pontuação mínima 
Curso Profissional Técnico de Nível Médio 
(completo) na área de conhecimento em 
que o candidato se inscreveu. 
 

 
 
10 (dez) pontos  

Graduação (ensino superior completo) 
nas áreas de administração, ciências 
contábeis e ciências econômicas.  

 
15 (quinze) pontos  

Pós-Graduação (lato sensu) concluída nas 
áreas de conhecimento da administração, 
ciências contábeis e ciências econômicas, 
em nível de especialização, com carga 
horária mínima de 360 horas.  

 
 
25 (vinte e cinco) pontos  

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.2.1.9. Para o cargo de Auxiliar de Consultório Dentário 40h serão 
consideradas as seguintes pontuações, de acordo com a formação 
acadêmica/titulação apresentada: 
 
Formação acadêmica/titulação Pontuação por formação 

acadêmica/titulação 
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Ensino médio completo.  50 (cinquenta) pontos – Pontuação 
mínima 

Doutorado nas áreas da saúde. 15 (quinze) pontos 
Mestrado nas áreas da saúde. 12 (doze) pontos 
Certificado de Curso de Pós-
Graduação (lato sensu) na área de 
conhecimento em que o candidato 
se inscreveu, em nível de 
Especialização, com carga horária 
mínima de 360 horas. 

10 (dez) pontos 

Certificado de Curso de Pós-
Graduação (lato sensu) em nível de 
Especialização nas áreas da saúde, 
com carga horária mínima de 360 
horas 

08 (oito) pontos 

Graduação na área de conhecimento 
em que o candidato se inscreveu. 

05 (cinco) pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.2.1.10. Para o cargo de Auxiliar de Contabilidade 40h serão consideradas as 
seguintes pontuações, de acordo com a formação acadêmica/titulação 
apresentada: 
 
Formação acadêmica/titulação Pontuação por formação 

acadêmica/titulação 
Ensino Médio Completo de Auxiliar 
de Contabilidade 

50 (cinquenta) pontos – Pontuação 
mínima 

Doutorado nas áreas de 
contabilidade. 

15 (quinze) pontos 

Mestrado nas áreas de 
contabilidade. 

12 (doze) pontos 

Certificado de Curso de Pós-
Graduação (lato sensu) na área de 
conhecimento em que o candidato 
se inscreveu, em nível de 
Especialização, com carga horária 
mínima de 360 horas. 

10 (dez) pontos 

Graduação na área de ciências 08 (oito) pontos  
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contábeis. 
Curso Profissional Técnico de Nível 
Médio (completo) na área de 
conhecimento em que o candidato 
se inscreveu. 
 

 
 
05 (cinco) pontos  

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.2.1.11. Para o cargo de Auxiliar de Manutenção 40h serão consideradas as 
seguintes pontuações, de acordo com a formação acadêmica/titulação 
apresentada: 
 
Formação acadêmica/titulação Pontuação por formação 

acadêmica/titulação 
Ensino Médio Completo. 50 (cinquenta) pontos – Pontuação 

mínima 
Curso Superior Completo 25 (vinte e cinco) pontos 
Curso Profissionalizante na área de 
conhecimento em que o candidato 
se inscreveu. Limitado a 05 (cinco) 
títulos. 
 

 
 
05 (cinco) pontos por titulação  

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.2.1.12. Para os cargos de Auxiliar Serviços Gerais 40h, Mecânico 40h, 
Motorista 40h, Operador de Máquinas 40h, Pedreiro 40h, e Vigia 40h, serão 
consideradas as seguintes pontuações, de acordo com a formação 
acadêmica/titulação apresentada: 
 
Formação acadêmica/titulação Pontuação por formação 

acadêmica/titulação 
Ensino Fundamental Incompleto 50 (cinquenta) pontos – Pontuação 

mínima 
Ensino Médio Completo 15 (quinze) pontos 
Curso Superior Completo 20 (vinte) pontos 
Curso Profissionalizante na área de 
conhecimento em que o candidato 
se inscreveu. No máximo de 03 

 
 
05 (cinco) pontos por  
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(três) certificados/títulos. 
 

certificado/título  

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 (cem) pontos 
 
6.3. Para a análise e avaliação da Prova de Títulos (formação 
acadêmica/titulação) será estabelecida pontuação máxima de 100 (cem) 
pontos. O candidato poderá informar até o máximo de 10 (dez) formações 
acadêmicas/titulações concluídas que possuir, desde que na área do 
conhecimento e de acordo com a atuação do cargo em que se inscrever, 
respeitados os critérios estabelecidos neste Edital de pontuação máxima. 
 
6.3.1. Será atribuída pontuação às formações/titulações apresentadas pelo 
candidato de acordo com a tabela constante no subitem 6.2.1.1. a 6.2.1.13. 
sendo que será acrescida à pontuação mínima estabelecida neste Edital. 
 
6.4. Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos neste 
Edital, fora da área do conhecimento e de atuação dos cargos expressos, nem 
aqueles apresentados fora do prazo estabelecido. 
 
6.5. Será desconsiderado o título que não estiver sido informado devidamente 
(nítido e frente e verso) no formulário de inscrição pelo candidato. 
 
6.6. Somente serão aceitos as formações acadêmicas e titulações informadas 
pelo candidato no formulário de inscrição online. 
 
6.7. Os documentos em língua estrangeira somente serão considerados 
quando traduzidos para a língua portuguesa, por tradutor juramentado. 
 
6.8. Os diplomas de conclusão de cursos expedidos por instituições 
estrangeiras somente serão considerados se devidamente revalidados por 
instituição competente, na forma da legislação vigente. 
 
6.9. Todos os diplomas das formações informadas pelos candidatos devem 
ser expedidos e registrados por instituição de ensino credenciada pelo 
Ministério da Educação e/ou Conselho Nacional de Educação e/ou Ministério 
da Saúde e/ou Sociedade Científica e/ou Secretarias ou Conselhos Estaduais 
de Educação e/ou Conselhos de Classe Profissional, conforme base legal para 
área de conhecimento e/ou atuação. 
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6.10 Não serão aceitos declarações, certidões e atestados de conclusão de 
curso com data anterior a 12 (doze) meses da publicação deste Edital. 
Anterior a este prazo somente serão aceitos diploma ou certificado e histórico 
escolar com registro. Também não serão consideradas para efeitos de 
pontuação as formações em curso ou em fase de conclusão. 
 
6.11. Os diplomas em nível de especialização deverão conter o resumo do 
registro do histórico escolar da pós-graduação. 
 
6.12. Não será considerado como pós-graduação em nível de especialização 
curso com duração inferior a 360 (trezentos e sessenta) horas-aula. 
 
6.13. Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na 
obtenção dos títulos apresentados, o candidato terá anulada a respectiva 
pontuação do PSS, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 
 
6.14. Os comprovantes de escolaridade obrigatórios relacionados nos itens 
1.4.1. serão computados e considerados na fase de Análise de Prova de 
Títulos, por se tratarem de requisito de ingresso. 
 
6.15. Não haverá segunda chamada para a entrega da Prova de Títulos e 
demais documentos elencados no presente edital e seus anexos, importando 
na não pontuação. 
 
6.16. Em caso de recurso quanto à pontuação aferida na fase de Análise da 
Prova de Títulos, este deverá ser interposto no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas a partir da data da divulgação do resultado final, não 
sendo aceito recurso extemporâneo, o qual será submetido à análise das 
Comissões Organizadora e Examinadora. 
 
6.17. O candidato que zerar a pontuação será automaticamente 
desclassificado do PSS. 
 
6.18. O registro no conselho de classe é requisito obrigatório para a 
contratação do servidor, cujo cargo assim o exigir, devendo apresentar o 
documento original juntamente com a cópia simples, no prazo estabelecido 
no ato da convocação, sob pena de desclassificação por não atender os 
requisitos mínimos para provimento ao cargo. 
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7. DA EXCLUSÃO DO CANDIDATO: 
 
7.1. Será excluído do PSS o candidato que: 
 
a) Fizer em quaisquer documentos apresentados declaração falsa ou inexata; 
b) Desrespeitar membros das Comissões Organizadora e Examinadora do 
PSS; 
c) Descumprir quaisquer das instruções contidas nesse Edital; 
d) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em 
comportamento indevido. 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS: 
 
8.1. O candidato aprovado será classificado por ordem decrescente da 
pontuação final; 
 
8.2.  Será desclassificado o candidato que não obtiver pontuação na análise 
da 1ª fase. Também será desclassificado o candidato que não tiver resultado 
APTO no Exame Médico Admissional (2ª fase). 
 
8.3. Na hipótese de igualdade da pontuação final serão adotados os critérios 
de desempate, conforme o subitem abaixo, respeitada a ordem sucessiva a 
seguir: 
 
8.3.1. Para o cargo de assistente social 30h: 
I - Maior pontuação em:  
a) Doutorado nas áreas de serviço social; 
b) Mestrado nas áreas de serviço social; 
c) Pós-Graduação (lato sensu) concluída nas áreas de conhecimento de 
Trabalho Social com Famílias ou Gestão Social com Famílias ou Gestão Social 
ou Gestão em Saúde ou Saúde Mental ou Saúde Pública, em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 horas.  
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem 
estabelecida de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.2. Para os cargos de enfermeiro 40h, farmacêutico 40h, nutricionista 20h, 
odontólogo 20h, psicólogo 20h e psicólogo 40h: 
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I - Maior pontuação em:  
a) Doutorado nas áreas da saúde; 
b) Mestrado nas áreas da saúde; 
c) Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato sensu) na área de 
conhecimento em que o candidato se inscreveu, em nível de Especialização, 
com carga horária mínima de 360 horas. 
d) Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato sensu) em nível de 
Especialização nas áreas da saúde, com carga horária mínima de 360 horas. 
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem 
estabelecida de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.3. Para o cargo de engenheiro civil 20h: 
I - Maior pontuação em:  
a) Doutorado nas áreas de engenharia civil; 
b) Mestrado nas áreas de engenharia civil; 
c) Pós-Graduação (lato sensu) em engenharia civil concluída nas áreas de 
conhecimento de projetos ou orçamentos, em nível de especialização, com 
carga horária mínima de 360 horas. Limitada em até 02 (duas) pós-
graduações. 
d) Pós-Graduação (lato sensu) em engenharia civil concluída nas áreas de 
conhecimento de obras públicas, em nível de especialização, com carga 
horária mínima de 360 horas. Limitada em até 02 (duas) pós-graduações., 
e) Pós-Graduação (lato sensu) concluída nas áreas de conhecimento da 
engenharia civil, em nível de especialização, com carga horária mínima de 
360 horas, exceto as dos critérios posteriores. Limitada em até 02 (duas) 
pós-graduações. 
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem 
estabelecida de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.4. Para o cargo de professor 20h: 
I - Maior pontuação em:  
a) Doutorado nas áreas da educação; 
b) Mestrado nas áreas da educação; 
c) Certificado de Curso de Pós-Graduação em qualquer área da educação, 
com carga horária mínima de 360 horas.  
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Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem 
estabelecida de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.5. Para o cargo de professor 40h: 
I - Maior pontuação em:  
a) Doutorado nas áreas da educação; 
b) Mestrado nas áreas da educação; 
c) Certificado de Curso de Pós-Graduação em qualquer área da educação, 
com carga horária mínima de 360 horas.  
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem 
estabelecida de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.6. Para o cargo de técnico em contabilidade 40h: 
I - Maior pontuação em:  
a) Doutorado nas áreas da contabilidade; 
b) Mestrado nas áreas da contabilidade; 
c) Certificado de Curso de Pós-Graduação em qualquer área da contabilidade, 
com carga horária mínima de 360 horas.  
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem 
estabelecida de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.7. Para o cargo de técnico em enfermagem 40h e técnico em higiene 
dental 40h: 
I - Maior pontuação em:  
a) Doutorado nas áreas de saúde; 
b) Mestrado nas áreas de saúde; 
c) Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato sensu) na área de 
conhecimento em que o candidato se inscreveu, em nível de Especialização, 
com carga horária mínima de 360 horas. 
d) Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato sensu) em nível de 
Especialização nas áreas da saúde, com carga horária mínima de 360 horas. 
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem 
estabelecida de forma crescente; 
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II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.8. Para o cargo de auxiliar administrativo 40h: 
I - Maior pontuação em:  
a) Pós-Graduação (lato sensu) concluída nas áreas de conhecimento da 
administração, ciências contábeis e ciências econômicas, em nível de 
especialização, com carga horária mínima de 360 horas; 
b) Graduação (ensino superior completo) nas áreas de administração, 
ciências contábeis e ciências econômicas.  
c) Curso Profissional Técnico de Nível Médio (completo) na área de 
conhecimento em que o candidato se inscreveu. 
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem 
estabelecida de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.9. Para o cargo de auxiliar de consultório dentário 40h: 
I - Maior pontuação em:  
a) Doutorado nas áreas de saúde; 
b) Mestrado nas áreas de saúde; 
c) Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato sensu) na área de 
conhecimento em que o candidato se inscreveu, em nível de Especialização, 
com carga horária mínima de 360 horas; 
d) Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato sensu) em nível de 
Especialização nas áreas da saúde, com carga horária mínima de 360 horas. 
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem 
estabelecida de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.10. Para o cargo de auxiliar de contabilidade 40h: 
I - Maior pontuação em:  
a) Doutorado nas áreas da contabilidade; 
b) Mestrado nas áreas da contabilidade; 
c) Certificado de Curso de Pós-Graduação (lato sensu) na área de 
conhecimento em que o candidato se inscreveu, em nível de Especialização, 
com carga horária mínima de 360 horas; 
d) Graduação na área de ciências contábeis;  
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e) Curso Profissional Técnico de Nível Médio (completo) na área de 
conhecimento em que o candidato se inscreveu. 
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem 
estabelecida de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.11. Para o cargo de auxiliar de manutenção 40h: 
I - Maior pontuação em:  
a) Ensino superior completo. 
b) Curso profissionalizante na área de conhecimento em que o candidato se 
inscreveu; 
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem 
estabelecida de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.3.12. Para os cargos de auxiliar serviços gerais 40h, mecânico 40h, 
motorista 40h, operador de máquinas 40h, pedreiro 40h, e vigia 40h: 
I - Maior pontuação em: 
a) Ensino superior completo; 
b)  Ensino médio completo; 
c) Curso profissionalizante na área de conhecimento em que o candidato se 
inscreveu; 
Neste critério de desempate será observada, obrigatoriamente, a ordem 
estabelecida de forma crescente; 
II – Candidato com maior idade, considerando dia, mês e ano; 
III – Sorteio em sessão pública a ser divulgada previamente. 
 
8.4. A classificação dos candidatos será válida enquanto prevalecer a situação 
de necessidade e vigência do PSS. 
 
9. DA PUBLICAÇÃO DO RESULTADO CLASSIFICATÓRIO FINAL: 
 
9.1. O resultado classificatório final do PSS será emitido e constará a 
classificação de todos os candidatos. 
 
9.1.1. O resultado do PSS, será divulgado por meio de relação por ordem de 
classificação, acompanhada da pontuação obtida pelo candidato. 
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9.1.2.  A publicação do resultado final do PSS será feita em duas listas: a 
primeira contendo a pontuação de todos os candidatos inclusive a das 
pessoas com deficiência, e a segunda contendo somente a pontuação destes 
últimos. 
 
9.1.3. Não havendo candidatos aprovados como pessoas com deficiência, 
estas serão preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observância da 
ordem classificatória. 
 
10. DA HOMOLOGAÇÃO E DO PRAZO DE VALIDADE: 
 
10.1. A homologação do PSS de que trata este Edital será publicada no site 
do Município e em jornal de grande circulação no Estado e em jornal de 
circulação no Município e terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser 
prorrogado por igual período, de acordo com legislação vigente e suas 
alterações posteriores, a contar da data de sua publicação, ou enquanto 
perdurar o estado de surto epidêmico de Dengue ou pandemia da covid-19 no 
Município. 
 
11. DA CONVOCAÇÃO: 
 
11.1. A convocação do candidato aprovado, obedecerá à ordem classificatória 
de acordo com o interesse e necessidade da Administração, sendo realizada 
por meio de edital, a ser publicado no site do Município e em jornal de 
circulação no Município, que será enviado por meio de AR no endereço 
fornecido pelo candidato, no ato da sua inscrição. 
 
11.1.1. A Administração poderá valer-se além da publicação legal e do envio 
de AR, de comunicação via e-mail e/ou via telefone e/ou de aplicativo 
multiplataforma de mensagens instantâneas e chamadas de voz para 
smartphones, conforme dados informados no formulário de inscrição ou 
posteriormente atualizados. 
 
11.1.2. Efetivada a publicação da convocação o candidato terá o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas para se apresentar junto a Diretoria de Recursos 
Humanos, portando os documentos previstos no edital de convocação, sob 
pena de ser considerado desistente. 
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11.1.3. Não serão aceitas documentações comprobatórias e agendados 
exames admissionais, decorrido o prazo de convocação estabelecido em edital 
próprio. 
 
11.1.4. O candidato deverá comparecer pessoalmente para a realização do 
exame admissional e entrega da documentação, não sendo possível se fazer 
substituir ou representar por outra pessoa. 
 
11.1.5. A atualização do endereço para correspondência é de inteira 
responsabilidade do candidato e deverá ser feita junto a Diretoria de Recursos 
Humanos, por meio do e-mail: recursoshumanos@altoparana.pr.gov.br. 
 
11.1.6.  Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de convocação, a 
contratação somente será deferida mediante a apresentação dos documentos 
abaixo relacionados: 
a) Registro no Conselho de Classe (cópia simples e original); 
b) Carteira de Identidade (cópia simples e original); 
c) Certidão de nascimento ou casamento (cópia simples e original); 
d) Cadastro de Pessoa Física – CPF, da Receita Federal (cópia simples e 
original); 
e) Cadastro de Pessoa Física – CPF, da Receita Federal, dos dependentes do 
candidato (cópia simples e original); 
f) Cartão do PIS/PASEP, ou CTPS contendo o nº do PIS, se possuir (cópia 
simples e original); 
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (original); 
h) Comprovante de endereço atual (cópia simples e original); 
i) Certificado de Reservista ou de dispensa de incorporação, se candidato do 
sexo masculino (cópia simples e original); 
j) Título de Eleitor (cópia simples e original); 
k) Certidão de quitação eleitoral, expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral em 
que possui domicílio eleitoral, ou impressa no portal eletrônico: 
www.tse.jus.br, expedida nos últimos 30 (trinta) dias; 
l) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais, da Justiça Estadual (Fórum 
da Comarca), em que o candidato resida nos últimos 05 (cinco) anos, 
impressa a partir da data do Edital de Convocação. Em caso de Certidão 
positiva, poderá ser requerido do candidato a apresentação da Certidão 
explicativa expedida para análise da Administração.  (documento original); 
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m) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais Justiça Federal, disponível 
no endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa 
(documento original); 
n) Declaração de que não tenha sido demitido em consequência de aplicação 
de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 
nos últimos 05 (cinco) anos, nem perdeu o cargo em razão de ordem judicial 
transitada emjulgado a ser cumprida ou em cumprimento; 
o) Declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, 
conforme disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu Art. 37, XVI e 
suas emendas; 
p) Declaração expressa do candidato relacionando todos os Municípios e os 
seus respectivos Estados que residiu nos últimos 05 (cinco) anos; 
q) Uma foto 3 x 4 recente; 
r) Aos candidatos nomeados que tiverem vínculo de emprego ou cargo 
público, para comprovação da acumulação legal de acordo com o Art. 37 da 
Constituição Federal, deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em 
que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas: 
r1. Regime do vínculo: Celetista, Estatutário e etc; 
r2. Identificação do órgão ou entidade em que possui vínculo público (cargo 
ou emprego); 
r3. Carga horária do outro vínculo; 
r4. Horário de trabalho do outro vínculo; 
r5. Remuneração do outro vínculo. 
 
11.1.7. Os candidatos aprovados neste PSS farão parte do cadastro de 
reserva e poderão ser convocados mediante interesse e necessidade da 
Administração, dentro do prazo de validade do processo, ou enquanto 
persistir a motivação deste, de acordo com a disponibilidade orçamentária e 
financeira do Município. 
 
11.1.8. Considerando o iminente estado de surto/epidemia de Dengue e do 
estado de pandemia pela covid-19, fica vedado o candidato requerer final de 
fila, podendo, caso não tenha interesse, requerer desclassificação do PSS. 
 
12. DO EXAME MÉDICO ADMISSIONAL: 
 
12.1. O Exame Médico Pericial ocorrerá, mediante convocação do candidato 
aprovado, conforme interesse e necessidade do Município, em data a ser 
estabelecida no edital de convocação. 
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12.2. O Exame Médio Pericial será realizado pelo Médico do Trabalho, ou 
profissional médico designado pela Administração, em local, data e horário a 
ser agendado pelo município. 
 
12.3. O exame médico admissional, de caráter eliminatório, consistirá de 
exame médico clínico e, se necessário, exames complementares que serão 
realizados às custas do candidato. 
 
12.4.  O Exame Médico Pericial avaliará as condições físicas e mentais do 
candidato. O Médico do Trabalho expedirá o Atestado de Saúde Ocupacional, 
declarando-o como Apto ou Inapto ao trabalho. 
 
12.5. Se apto, o candidato será encaminhado à Diretoria de Recursos 
Humanos para assinatura do Contrato de Trabalho com Prazo Determinado, 
devendo iniciar suas atividades imediatamente. 
 
12.6. Se inapto o candidato será desclassificado, facultada à Administração a 
convocação do próximo candidato, respeitada a ordem classificatória. 
 
12.7. Quando for evidenciada alguma alteração clínica na avaliação de saúde 
ou em exame complementar, o médico deverá, tomando como parâmetro as 
características dos cargos que compõem este Edital, considerar o candidato 
APTO ou INAPTO (aptidão para o cargo no dia da Avaliação Médica), levando 
em consideração se a alteração é:  
 
12.7.1. Compatível ou não com o cargo pretendido; 
 
12.7.2. Potencializada com as atividades a serem desenvolvidas; 
 
12.7.3. Determinante de frequentes ausências; 
 
12.7.4. Capaz de gerar atos inseguros que venham colocar em risco a 
situação de outras pessoas; 
 
12.7.5. Potencialmente incapacitante em curto prazo. 
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12.8. O resultado do Exame Médico Admissional será emitido sob a forma de 
Atestado de Saúde Ocupacional – ASO, sendo entregue uma cópia ao 
candidato. 
 
12.9. O não comparecimento do candidato na data e local destinados à 
realização do exame médico admissional implicará em sua desclassificação no 
PSS. 
 
13. DA CONTRATAÇÃO: 
 
13.1. Os servidores contratados nos termos deste Edital estarão sujeitos ao 
Regime Geral de Previdência, sendo-lhes aplicável o Estatuto dos Servidores 
Municipais (Lei Municipal nº 1.361/1996), bem como suas alterações 
posteriores, no que lhe for compatível. 
 
13.1.1. O contrato de trabalho terá duração de até 12 (doze) meses, podendo 
ser prorrogado por igual período, ou enquanto perdurar o iminente estado de 
surto ou epidemia de Dengue ou enquanto perdurar a pandemia causada pela 
covid-19 no Município ou quando a vaga do cargo for ocupada por servidor de 
provimento efetivo, aprovado em concurso público ou até o retorno ao efetivo 
trabalho do servidor público licenciado. 
 
13.2. A contratação será feita rigorosamente pela ordem de classificação dos 
candidatos, de acordo com a vaga existente e com a necessidade das 
secretarias, departamentos e divisões municipais, não havendo 
obrigatoriedade de contratação dos aprovados no PSS que será feita única e 
exclusivamente mediante necessidade e interesse do Município.  
 
13.3. A lotação ocorrerá conforme a necessidade das secretarias, 
departamentos e divisões municipais, em qualquer um dos equipamentos 
públicos municipais. 
 
13.4. A celebração do contrato de trabalho ocorrerá após cumpridas todas as 
fases do processo seletivo. 
 
13.5. O candidato convocado para início das atividades que recusar ou deixar 
de se apresentar para o exercício da função, na data estipulada no contrato 
de trabalho, perderá o direito ao cargo e será excluído do certame. 
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13.6. O contratado que protocolar licença para tratamento de saúde de até 14 
(catorze) dias consecutivos estará dispensado da realização de perícia oficial 
pelo Município, sendo que excedido esse período de tempo, o contratado se 
submeterá à perícia oficial para a concessão da licença. 
 
13.6.1. No atestado médico deverá constar a identificação do servidor e do 
profissional emitente, o registro deste no Conselho de Classe, CID (Código da 
Classificação Internacional de Doenças) ou diagnóstico e o tempo provável de 
afastamento. 
 
13.6.2. Ao contratado é assegurado o direito de não autorizar a especificação 
do diagnóstico em seu atestado, hipótese em que deverá submeter-se a 
perícia oficial, ainda que a licença não exceda o prazo de 14 (catorze) dias. 
 
13.6.3. O atestado médico deverá ser apresentado e protocolado no 
Departamento de Recursos Humanos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
após a sua emissão. 
 
13.6.4. A não apresentação do atestado médico no prazo estabelecido 
caracterizará falta injustificada e não abonada. 
 
13.6.5. Se o atestado médico for superior a 15 (quinze) dias consecutivos ou 
não, quando se tratar do mesmo CID, após ser submetido à perícia oficial do 
Município, conforme subitens 13.6.  e 13.6.2., ficará sob responsabilidade 
exclusiva do contratado o trâmite necessário para a solicitação do Auxílio-
doença junto ao Instituto Nacional de Seguro Social (INSS), por onde 
receberá quando excedido os 15 (quinze) primeiros dias de afastamento até 
quando esse perdurar. 
 
13.7. O contrato de trabalho firmado nos termos deste Edital extinguir-se-á: 
 
13.7.1. Pelo término do prazo contratual; 
 
13.7.2. Por iniciativa do contratado, comunicada com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias. 
 
13.7.2.1. Nesta hipótese, o contratado, deverá oficializar a comunicação, por 
meio de requerimento protocolado, cumprindo o aviso prévio de 30 (trinta) 
dias a partir da data da comunicação. 
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13.7.2.2. O não cumprimento do aviso prévio ensejará no seu desconto em 
rescisão, seja integralmente quando o desligamento for imediato, ou 
proporcional, respeitado os dias efetivamente laborados a partir da 
comunicação oficial (requerimento protocolado). 
 
13.7.3. Antes do término do prazo contratual, por ato da Administração, 
mediante comprovado término do excepcional interesse público que originou 
a contratação, sendo: 
 
13.7.3.1. A posse e exercício de servidor devidamente aprovado em concurso 
público; ou quando do retorno do servidor efetivo licenciado; ou findado o 
surto/epidemia/pandemia; ou caso o servidor contratado não demonstre 
adaptabilidade ao serviço ou infrinja em qualquer um dos deveres dos 
servidores públicos municipais. 
 
13.8. Na hipótese anterior, salvo as condições de adaptabilidade ou de 
infração disciplinar, será exonerado o candidato que tiver obtido a pior 
colocação no certame. 
 
13.9.  O contrato de trabalho poderá ser rescindido antecipadamente ainda 
quando houver consenso entre as partes, dispensando o contratado do 
cumprimento do aviso prévio. 
 
13.10. É lícito ao Município aplicar as penalidades de advertência, suspensão 
e demissão ao contratado, nos casos e termos previstos na Lei Municipal nº 
1.361/1996 que disciplina o Regime Jurídico dos Servidores Municipais. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
14.1. A inscrição implicará conhecimento e tácita aceitação das condições 
estabelecidas no inteiro teor deste Edital e das demais normas do PSS, atos 
dos quais o candidato não poderá alegar desconhecimento. 
 
14.2. A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a 
irregularidade de documentos, ainda que verificados posteriormente, 
eliminará o candidato do PSS anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível 
e penal. 
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14.3. Não obstante as penalidades cabíveis, o Município poderá, a qualquer 
tempo, anular a inscrição ou a análise de título do candidato, desde que 
verificadas falsidades de declaração ou irregularidades. 
 
14.4. O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para 
correspondência, endereços eletrônicos e telefones de contatos, junto ao 
órgão realizador, após o resultado final. 
 
14.5. O Edital poderá ser impugnado, mediante justificativa legal e dentro do 
prazo estabelecido neste Edital, que decorrido implicará em aceitação integral 
dos seus termos. 
 
14.6. Ficam impedidos de participarem do processo aqueles que possuam a 
relação de parentesco disciplinada nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código 
Civil, com qualquer um dos membros da Comissão Organizadora e da 
Comissão Examinadora. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá 
sua inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o 
candidato será eliminado do processo, sem prejuízo das medidas 
administrativas e judiciais cabíveis. 
 
14.7. Os motivos de suspeição e de impedimento das Bancas Organizadora e 
Examinadora deverão ser comunicados ao Presidente do PSS, por escrito, até 
02 (dois) dias corridos após a publicação da relação dos candidatos inscritos. 
 
14.8. Os servidores diretamente envolvidos na execução do PSS cujo cônjuge 
ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, inscrever-se no 
processo, deverão ser oficialmente afastados de suas funções no processo, 
até a homologação do resultado final. 
 
14.9. Não serão fornecidas informações por telefone a respeito de quaisquer 
das fases do PSS. 
 
14.10. As informações relativas ao PSS, até a publicação da lista 
classificatória estarão disponíveis no site oficial do Município. 
 
14.11. Poderá a critério da Diretoria de Recursos Humanos, ocorrer alteração 
do cronograma para a realização das fases do PSS. 
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14.12. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
publicações de todos os comunicados e editais referentes ao PSS de que trata 
este Edital. 
 
14.13. Todos os recursos deverão ser interpostos até 2 (dois) dias corridos, a 
contar da data da divulgação oficial: da homologação preliminar das 
inscrições; da análise da Prova de Títulos (formação acadêmica/titulação); do 
resultado do PSS em todas as suas fases. 
 
14.13.1. O candidato que desejar interpor recurso, dentro do prazo 
estabelecido no subitem acima, deverá formaliza-lo por escrito e devidamente 
fundamentado, o qual deverá ser encaminhado no seguinte e-mail: 
recursoshumanos@altoparana.pr.gov.br. 
 
14.14. As datas previstas neste Edital poderão ser alteradas pelo Município de 
Alto Paraná a qualquer momento, havendo justificadas razões, sem que caiba 
aos interessados qualquer direito de se opor, ou algo a reivindicar em razão 
de alguma alteração. Será dada publicidade caso venha a ocorrer por meio de 
divulgações nos endereços eletrônicos www.altoparana.pr.gov.br., em jornal 
de grande circulação no Estado e em jornal de circulação no Município. 
 
14.15. A Homologação Final do PSS poderá ser efetuada por cargo, 
individualmente, ou pelo conjunto de cargos constantes do presente Edital, a 
critério da Administração. 
 
14.16. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora 
designada nos termos deste Decreto, em única instância. 
 
14.17. Os contratos temporários de trabalho deverão ser celebrados ou 
prorrogados pelo prazo estritamente necessário à conclusão do concurso 
público e ainda com cláusula assecuratória do direito antecipado de rescisão, 
para o caso de vir a ser ultimado o concurso público respectivo antes do fim 
do prazo previsto para a duração do contrato. 
 
14.18. As Comissões Organizadora e Examinadora permanecerão constituídas 
até a homologação final do PSS. 
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Alto Paraná-PR., 25 de maio de 2022. 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 148/2022 

 
SÚMULA: Nomeia Suplente de Conselheira Tutelar 
para vaga de Titular e, dá outras providências. 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e 
 

     DECRETA: 
     

Art. 1º Fica nomeada a partir de 04/06/2022 a Sra. Edna Soares Da Silva, 
portadora do CPF/MF nº 031.300.479-05, eleita suplente, para assumir a vaga de Titular no 
Conselho Tutelar do Município de Planaltina do Paraná, em substituição a vaga deixada 
pela Sra. Ariane Neris Ramos, decreto nº 145 de 01 de junho de 2022. 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 

efeitos a partir de 04 de junho de 2022. 
 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 03 de junho de 2022.  
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 

  
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Bruning & Oliveira Ltda - EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por Lote, para Contratação de empresa para prestação de serviços 
de bomba e bicos injetores, turbinas e serviços de injeção eletrônica, visando empreitada 
global com reposição de peças, e utilização de mão de obra, destinados a manutenção dos 
veículos e máquinas da frota municipal de Alto Paraná, e os veículos utilizados no transporte 
escolar, conforme a seguir: 

Lote 01: Secretaria Geral da Administração  - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 

EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  

 ONIBUS VOLKSWAGEM, PLACA:  APW-0148, Ano/modelo: 2008/2008 

1 1 Unid. 0000000000 MODULO - BOSCH              4.050,00                 4.050,00  

2 1 Unid. 0445020149 BOMBA ALTA - BOSCH              5.750,00                 5.750,00  

3 1 Unid. 0445224049 GALERIA - BOSCH              2.410,00                 2.410,00  
4 6 Unid. 4897114 CANETA - BOSCH                 340,00                 2.040,00  
5 6 Unid. 0445120212 PORTA INJETOR - BOSCH              1.650,00                 9.900,00  
6 1 Unid. 0281002851 SENSOR - BOSCH 900,00 900,00 
7 1 Unid. 0281002410 SENSOR - BOSCH 540,00 540,00 
8 1 Unid. FS1015 FILTRO DIESEL - FLEETGARD 138,00 138,00 
9 1 Unid. WK962/13 FILTRO DIESEL - MANN 130,00 130,00 

10 1 Unid. 000000000 FILTRO DE AR - MANN 140,00 140,00 

11 1 Unid. 396398100 SUPORTE DO FILTRO - MIRADOR 950,00 950,00 

12 1 Unid. 1110010035 VÁLVULA - BOSCH 1.400,00 1.400,00 
13 1 Unid. 0000000000 TURBO - BORGWARNER 4.400,00 4.400,00 
14 1 Unid. 00000EDC7 TOMADA DO MODULO - BOSCH 950,00 950,00 

15 1 Unid. 000000000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 52,00 52,00 

16 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH                 185,00                 5.550,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             39.300,00  

       
Lote 05: Secretaria de Agricultura - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) P/ SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  DO:  
TRATOR TRAMONTINI T8075-4, Ano:2011 

76 4 Unid. 015-1 ELEMENTO - BOSCH 205,00 820,00 
77 4 Unid. 006-7 VÁLVULA - BOSCH 118,00 472,00 
78 4 Unid. 004-6 BICO INJETOR -BOSCH 210,00 840,00 

  
 

79 4 Unid. 006-5 PORTA INJETOR COMPLETO - 
BOSCH 520,00 2.080,00 

80 1 Unid. 900-7 CONJ. BEA MANUAL/ALIM - 
BOSCH 543,00 543,00 

81 1 Unid. 012-6 CREMALHEIRA - BOSCH 118,00 118,00 

82 1 Unid. 001-5 LAVANCA ACELERADOR - BOSCH 85,00 85,00 

83 1 Unid. 002-3 EIXO ACELERADOR - BOSCH 148,00 148,00 

84 1 Unid. 001-3 CABEÇOTE DO FILTRO - 
MIRADOR 185,00 185,00 

85 1 Unid. 003-6 COLETOR ADM FILTRO DE AR - 
TRAMONTIN 400,00 400,00 

86 1 Unid. 002-0 COLETOR INTERM P/ESCAPE - 
TRAMONTIN 278,00 278,00 

87 1 Unid. 004-6 COLETOR ESCAPE CABEÇOTE - 
TRAMONTIN 764,00 764,00 

88 1 Unid. 002-4 TUBO ESCAPE SILENCIOSO -
TRAMONTIN 222,00 222,00 

89 3 Unid. 011-2 JUNTA TAMPA DE VALVULA - 
ROBIEL 45,00 135,00 

90 30  
Horas  MÃO DE OBRA 

REPARO DE SIST DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH 147,00 4.410,00 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             11.500,00  
  

Lote 06: Secretaria de Agricultura - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO:  
TRATOR TL- 5.100, Ano: 2019 

91 1 Unid. 7139541 ANEL EXENTRICO - DELPHI 155,00 155,00 
92 1 Unid. 7135108 KITS PALHETAS - DELPHI 188,00 188,00 
93 2 Unid. 7174856 RETENTOR - DELPHI 90,00 180,00 

94 1 Unid. 7123770H EIXO DO ACELERADOR - DELPHI 88,00 
88,00 

95 1 Unid. 7180147A INCERTO DE AÇO - DELPHI 76,00 76,00 
96 1 Unid. 7135277K JOGO REPARO - DELPHI 1.148,00 1.148,00 
97 1 Unid. 00000000 VALVULA - DELPHI 180,00 180,00 
98 1 Unid. 7182245A ROTOR - DELPHI 278,00 278,00 
99 1 Unid. 9050930 CABEÇOTE - DELPHI 4.920,00 4.920,00 

100 1 Unid. 7135072P KIT SAPATA E ROLETES - DELPHI 836,00 836,00 

101 1 Unid. 00000000 ANEL DE RESSALTOS - DELPHI 984,00 984,00 

102 1 Unid. 7123975 PARAFUSO DO ANEL DE 
RESSALTOS - DELPHI 

80,00 80,00 

103 4 Unid. 0000000 BICO INJETOR - DELPHI 828,00 3.312,00 

104 4 Unid. 7169408 REPARO DO BICO INJETOR - 
DELPHI 

82,00 328,00 

105 1 Unid. 0000000 TURBO - BORWARNER 5.853,00 5.853,00 
106 1 Unid. 0000000 FILTRO DE AR - TECFIL 154,00 154,00 

107 1 Unid. 0000000 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 
WEGA 

118,00 118,00   
 

108 1 Unid. 0000000 FILTRO DIESEL - WEGA 83,00 83,00 

109 1 Unid. 0000000 BOMBA DE COMBUSTIVEL - 
BROSOL 

311,00 
311,00 

110 1 Unid. 0000000 JOGO DE REPARO DA TURBINA - 
ROBIEL 

39,00 
39,00 

111 1 Unid. 0000001 JOGO DE ARRUELAS E JUNTAS - 
ROBIEL 

39,00 39,00 

112 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH 

155,00 
4.650,00 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             24.000,00  
Lote 10: Departamento de Viação e Obras - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DOS VEÍCULOS:  
CAMINHÕES  MB 1113  - PLACAS:  AAS-6873, Ano: 1975/1975 E AAS-7662 Ano: 1982/1982 
150 2 Unid. 196107 TURBO - BORWARNER              2.010,00                 4.020,00  
151 2 Unid. 9 421 080 132 REPARO - BOSCH 150,00 300,00 
152 2 Unid. 9 401 087 817 REPARO - BOSCH 126,00 252,00 
153 12 Unid. 1 418 325 096 ELEMENTO - BOSCH 81,00 972,00 
154 12 Unid. 1 418 522 055 VALVULA - BOSCH 49,00 588,00 
155 2 Unid. 1 900 910 201 ROLAMENTO - BOSCH 148,00 296,00 
156 2 Unid. 1 900 910 202 ROLAMENTO - BOSCH 137,00 274,00 
157 2 Unid. 2 440 520 022 PISTÃO - BOSCH 23,00 46,00 
158 2 Unid. 2 447 222 099 BOMBA MANUAL - BOSCH 78,00 156,00 
159 12 Unid. 9 430 084 247 BICO INJETOR - BOSCH 88,00 1.056,00 
160 12 Unid. 9 431 080 032 REPARO - BOSCH 80,00 960,00 
161 2 Unid. 0 986 450 704 FILTRO - BOSCH 22,00 44,00 
162 2 Unid. 9 994 081 001 JOGO DE CANOS - BOSCH 480,00 960,00 

163 2 Unid. 1 417 413 047 VALVULA DE RETORNO - BOSCH 97,00 194,00 

164 2 Unid. 9 421 081 527 TALA - BOSCH 115,00 230,00 
165 8 Unid. 1 420 101 023 CALÇO - BOSCH 5,00 40,00 
166 12 Unid. 315 06 06 PORTA BICO - BOSCH 37,00 444,00 

167 2 Unid. 00000000000 JOGO DE REPARO DO TURBO - 
ROBIEL 37,00 74,00 

168 2 Unid. 00000000000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 37,00 74,00 

169 60 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST.DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH                 167,00               10.020,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             21.000,00  
       

Lote 13: Departamento de Viação e Obras - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
 CAMINHÃO BASCULANTE M. BENZ 2729 - PLACA: AYS-9G16, Ano: 2014/2014 
205 6 Unid. 0414799027 UNIDADE INJETORA - BOSCH 2.880,00 17.280,00 
206 6 Unid. 432191302 PORTA INJETOR - BOSCH 1.050,00 6.300,00 

  
 

207 1 Unid. 281001468 SENSOR DE PRESSÃO TURBO - 
BOSCH 958,00 958,00 

208 1 Unid. 0000000k27 TURBO - BORGWARNER 5.845,00 5.845,00 
209 1 Unid. 00WK1060/4 FILTRO RACOR - MANN 120,00 120,00 
210 1 Unid. 000PU1046x FILTRO DIESEL - MANN 94,00 94,00 
211 1 Unid. 0000000000 FILTRO DE AR - TECFIL 240,00 240,00 
212 6 Unid. F00099H000 CANO INJETOR - BOSCH 114,00 684,00 
213 1 Unid. 0000000000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 49,00 49,00 
214 1 Unid. 0000000000 MODULO - BOSCH 3.000,00 3.000,00 

215 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH 181,00 5.430,00 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             40.000,00  
              

Lote 14: Departamento de Viação e Obras - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
CAMINHÃO FORD CARGO - PLACA:  AYI-7213, Ano: 2014/2014 
216 1 Unid. 296284 SENSOR NOX - CUMMINS 4.220,00 4.220,00 

217 1 Unid. 271374 CHICOTE ADAPTADOR - 
CUMMINS 840,00 840,00 

218 1 Unid. 000000 FILTRO DE AR - TECFIL 175,00 175,00 

219 1 Unid. FF5421 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 
FLETGARD 176,00 176,00 

220 1 Unid. FS20026 FILTRO RACOR - FLETGARD 215,00 215,00 
221 1 Unid. 000000 TURBO - BORGWARNER 5.150,00 5.150,00 

222 1 Unid. 0440020095 BOMBA DE ENGRENAGENS - 
BOSCH 1.348,00 1.348,00 

223 3 Unid. F00N200993 VÁLVULA - BOSCH 495,00 1.485,00 
224 3 Unid. 1903230009 ESFERA - BOSCH 22,00 66,00 
225 1 Unid. F00N201976 REPARO - BOSCH 400,00 400,00 
226 1 Unid. PG-5X6C315AA SENSOR DE FASE - BOSCH 694,00 694,00 
227 1 Unid. PG-5X6C315PA SENSOR DE ROTAÇÃO - BOSCH 638,00 638,00 
228 4 Unid. 0445120267 PORTA INJETOR - BOSCH 2.300,00 9.200,00 
229 1 Unid. 0000000000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 51,00 51,00 

230 1 Unid. 0000000000 JOGO DE REPARO DO TURBO - 
ROBIEL 42,00 42,00 

231 1 Unid. 0000000000 MODULO - BOSCH 4.980,00 4.980,00 

232 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH 189,00 5.670,00 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             35.350,00  
       

Lote 18: Departamento de Viação e Obras - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO:  
TRATOR MASSEY FERGUSSON 275 (1,2,3 E 4), Ano: 2000/2000 

  
 

288 4 Unid. 0000000 BOMBA ALIMENTADORA - 
BROSOL                 298,00                 1.192,00  

289 4 Unid. 0000000 FILTRO DE AR - TECFIL 103,00 412,00 
290 8 Unid. HDF-496 FILTRO - DELPHI 31,00 248,00 
291 16 Unid. 680-1180 BICO INJETOR - DELPHI 209,00 3.344,00 

292 16 Unid. 7169-408 DISCO INTERMEDIÁRIO - DELPHI 76,00 1.216,00 

293 4 Unid. 7180-550U CABEÇOTE - DELPHI 960,00 3.840,00 
294 4 Unid. 7139-308N ANEL DE RESSALTOS - DELPHI 622,00 2.488,00 
295 4 Unid. 7135-072 KIT SAP. ROLETES - DELPHI 420,00 1.680,00 
296 4 Unid. 7135-108 JOGO PALHETAS - DELPHI 144,00 576,00 
297 4 Unid. 7135-180 PLACA - DELPHI 153,00 612,00 

298 4 Unid. 7123-770A EIXO DO ACELERADOR - DELPHI 89,50 358,00 

299 4 Unid. 7135-559 VÁLVULA - DELPHI 160,00 640,00 
300 4 Unid. 9059-041A REPARO - DELPHI 139,00 556,00 
301 4 Unid. 7123-549 CUBO - DELPHI 190,00 760,00 
302 4 Unid. 00000000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 42,00 168,00 

303 120 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH 153,00 18.360,00 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             36.450,00  
              

Lote 19: Departamento de Viação e Obras - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
CAMINHÃO FORD F 14000 - PLACA : AIO-4547, Ano: 1989/1989 
304 1 Unid. 0000000000 FILTRO DE AR - TECFIL 129,00 129,00 
305 1 Unid. 0986450732 FILTRO DE AR - TECFIL 60,00 60,00 
306 1 Unid. F00099T001 JOGO DE CANOS - BOSCH 538,00 538,00 
307 6 Unid. 0433175033 BICO INJETOR - BOSCH 242,00 1.452,00 

308 6 Unid. 2430134023 DISCO INTERMEDIÁRIO - BOSCH 76,00 456,00 

309 1 Unid. 1468336642 CABEÇOTE - BOSCH 1.695,00 1.695,00 
310 1 Unid. 1466100401 EIXO - BOSCH 990,00 990,00 
311 1 Unid. 1460140334 ARRASTADOR - BOSCH 580,00 580,00 
312 1 Unid. 1466111650 CAME - BOSCH 805,00 805,00 
313 1 Unid. 1463104620 PISTÃO - BOSCH 350,00 350,00 
314 1 Unid. F000461409 JOGO DE REPARO - BOSCH 147,00 147,00 
315 1 Unid. 1467030308 JOGO DE PALHETA - BOSCH 295,00 295,00 
316 1 Unid. 1461905546 ALAVANCA - BOSCH 505,00 505,00 
317 1 Unid. 0330001040 SOLENÓIDE - BOSCH 310,00 310,00 
318 4 Unid. 2460300005 ROLETE - BOSCH 60,00 240,00 
319 1 Unid. 0003590091 TURBO - BORGWARNER 3.023,00 3.023,00 
320 1 Unid. 0000000000 JOGO DE ARRRUELAS - ROBIEL 50,00 50,00 

321 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH 187,50 5.625,00   

 
        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             17.250,00  
       

Lote 23: Departamento de Viação e Obras - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
CAMINHÃO COLETOR IVECO TECTOR 170E21 - PLACA: RMF-9G47, Ano: 2020/2020 

354 1 Unid. 0928400789 VALVULA REG. PRESSÃO - 
BOSCH 1.030,00 1.030,00 

355 1 Unid. F00N201976 JOGO REPARO - BOSCH 257,00 257,00 

356 1 Unid. 0440020095 BOMBA ENGRENAGEM - BOSCH 1.590,00 1.590,00 

357 3 Unid. F00N201974 JOGO VALVULAS - BOSCH 327,00 981,00 
358 3 Unid. 1903230009 ESFERAS - BOSCH 24,00 72,00 
359 1 Unid. 0281002846 SENSOR DO REIO - BOSCH 679,00 679,00 
360 4 Unid. 0445120007 PORTA INJETOR - BOSCH 2.400,00 9.600,00 
361 1 Unid. 1110010035 VALVULA RETORNO - BOSCH 1.420,00 1.420,00 
362 1 Unid. 4036531 TURBO - BORGWARNER 4.500,00 4.500,00 
363 1 Unid. 0000000 FILTRO - MANN 232,00 232,00 
364 1 Unid. 0000000 FILTRO RANCOR - MANN 222,00 222,00 
365 1 Unid. 0000000 FILTRO DE AR - MANN 183,00 183,00 
366 1 Unid. 0000000 MODULO - BOSCH 4.300,00 4.300,00 
367 1 Unid. 0000000 FILTRO ARLA - IVECO 441,00 441,00 
368 1 Unid. 5801730656 BICO INJETOR ARLA - IVECO 3.023,00 3.023,00 

369 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH 189,00 5.670,00 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             34.200,00  
              

Lote 24: Departamento de Viação e Obras - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
CAMINHÃO M BENZ ATEGO - 1419 - PIPA - PLACA: BEJ-9I60, Ano: 2020/2020 
370 4 Unid. 0414799027 UNIDADE INJETORA - BOSCH 3.030,00 12.120,00 
371 4 Unid. 0432191302 PORTA INJETOR - BOSCH 1.085,00 4.340,00 

372 1 Unid. 0281001468 SENSOR PRESSÃO DO TURBO - 
BOSCH 995,00 995,00 

373 1 Unid. 0000000K27 TURBO - BORGWARNER 5.450,00 5.450,00 
374 1 Unid. 00WK1060/4 FILTRO RANCOR - MANN 124,00 124,00 
375 1 Unid. 000PU1046X FILTRO DIESEL - MANN 98,00 98,00 
376 1 Unid. 0000000000 FILTRO DE AR - MANN 247,00 247,00 
377 4 Unid. F00099H000 CANO INJETOR - BOSCH 115,00 460,00 
378 1 Unid. 0000000000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 50,00 50,00 
379 1 Unid. 0000000000 MODULO - BOSCH 3.376,00 3.376,00 

380 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH 188,00 5.640,00   

 
        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             32.900,00  

    

Lote 25: Secretaria de Saúde - AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DOS VEÍCULOS:  

 AMBULÂNCIA FIAT DUCATO  PLACAS: AZV-6661, Ano: 2015/2015 E  AMBULÂNCIA FIAT DUCATO  PLACAS: BDK-
4FH1, Ano 2019/2019 
381 2 Unid. 00000000 FILTRO DE AR - MANN 205,00 410,00 
382 2 Unid. 77365902 FILTRO DE DIESEL - FIAT 300,00 600,00 
383 2 Unid. 00000000 BOIA DO TANQUE - FIAT 350,00 700,00 

384 2 Unid. 0580303061 BOMBA DO COMBUSTIVEL - 
BOSCH 1.500,00 3.000,00 

385 2 Unid. 0445010318 BOMBA DE ALTA PRESSÃO - 
BOSCH 5.980,00 11.960,00 

386 2 Unid. 0445214107 GALERIA - BOSCH 4.000,00 8.000,00 
387 8 Unid. 0445110273 PORTA INJETOR - BOSCH 3.000,00 24.000,00 
388 2 Unid. 0281002634 SENSOR DE FASE - BOSCH 820,00 1.640,00 

389 2 Unid. 0281002845 SENSOR DE PRESSÃO DO TURBO 
-BOSCH 950,00 1.900,00 

390 2 Unid. 00000000000 TURBO - BORGWARNER 5.000,00 10.000,00 
391 2 Unid. 00000000000 MODULO - BOSCH 4.980,00 9.960,00 
392 2 Unid. 00000000000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 52,00 104,00 

393 60 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH                 189,00               11.340,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             83.614,00  

       
Lote 27: Secretaria de Saúde - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
MICRO M.BENZ 812 -  PLACA: ASE-1581, Ano: 2009/2009 
406 1 Unid. 0000000000 TURBO - BORGWARNER 4.798,00 4.798,00 

407 4 Unid. F000430914 BICOS INJETORES P - 1672 - 
BOSCH 214,00 856,00 

408 4 Unid. 9431080032 REPAROS - BOSCH 92,00 368,00 

409 1 Unid. 0000000000 JOGO DE ARRUELAS E CALÇOS - 
ROBIEL 49,00 49,00 

410 1 Unid. F000461409 JOGO DE REPARO - BOSCH 140,00 140,00 
411 1 Unid. 1467030408 JOGO DE PALHETA - BOSCH 311,00 311,00 
412 1 Unid. 2460283001 RETENTOR - BOSCH 40,00 40,00 
413 1 Unid. 1463104684 PISTÃO - BOSCH 408,00 408,00 
414 1 Unid. 0000000000 KITS DE AVANÇO - BOSCH 260,00 260,00 
415 1 Unid. 1466110689 CAME - BOSCH 926,00 926,00 
416 4 Unid. 2460300005 ROLETES - BOSCH 59,00 236,00 
417 1 Unid. 2460140021 ARRASTADOR - BOSCH 881,00 881,00 

  
 

418 1 Unid. 1466100405 EIXO DE ACIONAMENTO - 
BOSCH 913,00 913,00 

419 1 Unid. F000461605 CARCAÇA - BOSCH 1.200,00 1.200,00 
420 1 Unid. WK-1060 FILTRO RACOR - MANN 120,00 120,00 
421 1 Unid. KL-100/2 FILTRO DIESEL - MAHLE 172,00 172,00 
422 1 Unid. 00000000 FILTRO DE AR - MANN 192,00 192,00 

423 1 Unid. 00000000 JOGO DE REPARO DO TURBOS - 
ROBIEL 30,00 30,00 

424 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. E INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH                 180,00                 5.400,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             17.300,00  
            
Lote 29: Secretaria de Saúde - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  

 MICRO ÔNIBUS VOLARE V8L - PLACA: BAX 7656, Ano: 2016/2017 

442 1 Unid. 00000000 TURBO BORWARNER - 
BORGWARNER              5.147,00                 5.147,00  

443 1 Unid. A034X847 SENSOR NOX - EMITEC              3.998,00                 3.998,00  
444 1 Unid. 0445020122 BOMBA ALTA - BOSCH              5.197,00                 5.197,00  
445 4 Unid. 0445120297 PORTA INJETOR - BOSCH              2.199,00                 8.796,00  
446 1 Unid. 0445224013 TUBO RAIL - BOSCH              4.199,00                 4.199,00  

447 1 Unid. 0281006017 VÁLVULA REGULADORA - BOSCH                 997,00                    997,00  

448 1 Unid. 0281006325 SENSOR DE PRESSÃO - BOSCH              1.395,00                 1.395,00  
449 1 Unid. 0281002410 SENSOR - BOSCH                 555,00  555,00 
450 1 Unid. 0181002411 SENSOR - BOSCH                 539,00  539,00 

451 1 Unid. 1110010028 VÁLVULA LIMITADORA - BOSCH                 705,00  705,00 

452 1 Unid. F00N201971 REPARO - BOSCH                 205,00  205,00 
453 1 Unid. 0000000000 FILTRO DE AR - MANN                 170,00  170,00 
454 1 Unid. 0000000000 FILTRO DIESEL - MANN                 205,00  205,00 
455 1 Unid. 2P0131391A FILTRO ARLA - MANN                 295,00  295,00 
456 1 Unid. 0000000000 MODULO - BOSCH              4.092,00                 4.092,00  

457 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH                 188,50                 5.655,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             42.150,00  
              

Lote 30: Secretaria de Saúde - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
 AMBULÂNCIA RENAULT MASTER - PLACA: BCC 7582, Ano: 2017/2018   
458 1 Unid 53039880055 TURBO - BORWARNER              4.685,00                 4.685,00  
459 4 Unid 0445110634 PORTA INJETOR - BOSCH              2.348,00                 9.392,00  

  
 

460 1 Unid 0445010234 BOMBA DE ALTA PRESSÃO - 
BOSCH              5.495,00                 5.495,00  

461 1 Unid 0445214258 TUBO DO RAIL - BOSCH              4.096,00                 4.096,00  

462 1 Unid 0440020075 BOMBA DE ENGRENAGENS - 
BOSCH              1.247,00                 1.247,00  

463 1 Unid 0281002568 SENSOR DE PRESSÃO RDS - 
BOSCH 505,00 505,00 

464 1 Unid 0986280412 SENSOR DE FASE - BOSCH 545,00 545,00 

465 1 Unid 0281002573 SENSOR DE TEMPERATURA - 
BOSCH 636,00 636,00 

466 1 Unid 0281011254 MODULO - BOSCH 4.710,00 4.710,00 
467 1 Unid 147105543R VALVULA EGR - RENAULT 2.276,00 2.276,00 
468 1 Unid 164009963R FILTRO DIESEL - RENAULT 328,00 328,00 
469 1 Unid 165465171R FILTRO DE AR - RENAULT 205,00 205,00 

470 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH                 186,00                 5.580,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             39.700,00  
              

Lote 31: Secretaria de Educação - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
VAN FIAT DUCATO, PLACA: AZV-8308, Ano: 2015/2015 
471 1 Unid. 00000000 FILTRO DE AR - MANN 211,00 211,00 
472 1 Unid. 77365902 FILTRO DIESEL - FIAT 297,00 297,00 
473 1 Unid. 00000000 BOIA DO TANQUE - FIAT 364,00 364,00 

474 1 Unid. 0580303061 BOMBA DO COMBUSTÍVEL - 
BOSCH 1.675,00 1.675,00 

475 1 Unid. 0445010318 BOMBA DE ALTA PRESSÃO - 
BOSCH 5.963,00 5.963,00 

476 1 Unid. 0445214107 GALERIA - BOSCH 4.148,00 4.148,00 
477 4 Unid. 0445110273 PORTA INJETOR - BOSCH 3.045,00 12.180,00 
478 1 Unid. 0281002634 SENSOR DE FASE - BOSCH 818,00 818,00 

479 1 Unid. 0281002845 SENSOR DE  PRESSÃO  DO 
TURBO - BOSCH 947,00 947,00 

480 1 Unid. 00000000000 TURBO - BORGWARNER 5.444,00 5.444,00 
481 1 Unid. 00000000000 MODULO - BOSCH 4.926,00 4.926,00 
482 1 Unid. 00000000000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 52,00 52,00 

483 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH                 189,00                 5.670,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             42.695,00  
            
Lote 34: Secretaria de Educação - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
MICRO ÔNIBUS, VW 15.190, PLACA: AYQ-7J84, Ano: 2014/2014 
507 1 Unid. 0000000 FILTRO DE AR - MANN 231,00 231,00 

  
 

508 1 Unid. 0000000 FILTRO - MANN 212,00 212,00 
509 4 Unid. 0445120212 PORTA INJETOR - BOSCH 1.840,00 7.360,00 
510 4 Unid. 4897114 CANETA DO BICO - ROBIEL 385,00 1.540,00 

511 1 Unid. 0445020149 BOMBA ALTA PRESSÃO - BOSCH 7.001,00 7.001,00 

512 1 Unid. 0445224049 TUBO GALERIA - BOSCH 2.980,00 2.980,00 
513 1 Unid. 0281002851 SENSOR - BOSCH 1.062,00 1.062,00 
514 1 Unid. 0281002410 SENSOR - BOSCH 673,00 673,00 
515 1 Unid. 0281002411 SENSOR - BOSCH 614,00 614,00 
516 1 Unid. 0000000 TURBO - BORGWARNER 5.833,00 5.833,00 
517 1 Unid. 0000000 MODULO - BOSCH 4.536,00 4.536,00 

518 1 Unid. 0000000 JOGO DE AA357:R386RRUELAS - 
ROBIEL 52,00 52,00 

519 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH                 189,00                 5.670,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             37.764,00  
            
Lote 36: Secretaria de Educação - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DOS VEÍCULOS:  
MICRO ÔNIBUS AGRALE X-10, PLACA: JOL-7155/JOL-5224   
539 2 Unid 00000000000 TURBO - BORGWARNER              3.230,00                 6.460,00  

540 2 Unid 00000000000 JOGO DE REPARO DO TURBO - 
ROBIEL 50,00 100,00 

541 2 Unid 1463104498 PISTÃO - BOSCH 300,00 600,00 
542 2 Unid 1466110637 CAME DO COMANDO - BOSCH 983,00 1.966,00 
543 2 Unid 1468334992 CABEÇOTE - BOSCH 2.275,00 4.550,00 
544 8 Unid F000430900 BICO INJETOR - BOSCH 220,00 1.760,00 

545 2 Unid 9052020080053 BOMBA DE COMBUSTÍVEL - 
MWM 445,00 890,00 

546 8 Unid F000461700 DISCO INTERMEDIÁRIO - BOSCH 89,00 712,00 

547 2 Unid F000461409 JOGO DE REPAROS - BOSCH 162,00 324,00 
548 2 Unid 2460140021 ARRASTADOR - BOSCH 1.170,00 2.340,00 

549 2 Unid 1466100401 EIXO DE ACIONAMENTO - 
BOSCH 1.070,00 2.140,00 

550 2 Unid 1467030308 JOGO DE PALHETAS - BOSCH 310,00 620,00 
551 2 Unid 0000000000 CARCAÇA DA BOMBA - BOSCH 1.162,00 2.324,00 
552 2 Unid 2460283001 RETENTOR - BOSCH 20,00 40,00 
553 8 Unid 2460300005 ROLETE - BOSCH 61,00 488,00 
554 2 Unid 1463356344 PARAFUSO OUT - BOSCH 52,00 104,00 

555 2 Unid 1461074339 JUNTA DE VEDAÇÃO LATERAL - 
BOSCH 23,00 46,00 

556 4 Unid 1461074338 CHAPA DE VEDAÇÃO - BOSCH 22,00 88,00 

557 2 Unid F002D13642 VALVULA ELETROMAGNETICA - 
BOSCH 215,00 430,00 

558 2 Unid 000HDF496 FILTRO - DELPHI 50,00 100,00 
  

 
559 2 Unid 000000000 FILTRO DE AR - MANN 190,00 380,00 
560 2 Unid 005132015 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 49,00 98,00 
561 2 Unid F00099T001 JOGO DE CANOS - BOSCH 310,00 620,00 

562 60 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH 187,00 11.220,00 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             38.400,00  
              

Lote 37: Secretaria de Educação - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DOS VEÍCULOS:  
MICRO ÔNIBUS VW 15-190, PLACA: AWO-4G99, Ano: 2012/2013 
563 1 Unid 0000000000 FILTRO DE AR - MANN                 230,00                    230,00  
564 1 Unid 0000000000 FILTRO DE AR - MANN 210,00 210,00 
565 6 Unid 0445120212 PORTA INJETOR - BOSCH 1.839,00 11.034,00 
566 6 Unid 0004897114 CANETA DO BICO - BOSCH 384,00 2.304,00 

567 1 Unid 0445020149 BOMBA DE ALTA PRESSÃO - 
BOSCH 7.000,00 7.000,00 

568 1 Unid 0445224049 TUBO GALERIA - BOSCH 2.979,00 2.979,00 
569 1 Unid 0281002851 SENSOR - BOSCH 1.061,00 1.061,00 
570 1 Unid 0281002410 SENSOR - BOSCH 672,00 672,00 
571 1 Unid 0281002411 SENSOR - BOSCH 613,00 613,00 
572 1 Unid 0000000000 TURBO - BORGWARNER 5.832,00 5.832,00 
573 1 Unid 0000000000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 51,00 51,00 
574 1 Unid 0000000000 SENSOR NOX - EMITEC              3.294,00                 3.294,00  

575 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH                 189,00                 5.670,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             40.950,00  
            
Lote 40: Secretaria de Educação - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
MICRO ÔNIBUS, VW,  PLACA: BCQ-0763, Ano: 2018/2019 
607 6 Unid 0445120162 PORTA INJETOR - BOSCH              2.078,00               12.468,00  
608 6 Unid 0004897114 CANETA DO BICO - BOSCH                 343,00                 2.058,00  

609 1 Unid 0445020149 BOMBA ALTA PRESSÃO - BOSCH              6.236,00                 6.236,00  

610 1 Unid 0445224049 TUBO GALERIA - BOSCH              2.655,00                 2.655,00  

611 1 Unid 2R2945511 SENSOR PRESSÃO DO AR - 
BOSCH                 492,00                    492,00  

612 1 Unid 1110010035 VÁLVULA - BOSCH              1.266,00                 1.266,00  
613 3 Unid VW2R0906261 SENSOR - VW              1.111,00                 3.333,00  
614 3 Unid 0281002410 SENSOR - BOSCH                 561,00                 1.683,00  
615 1 Unid 0181002411 SENSOR - BOSCH                 525,00                    525,00  
616 1 Unid 127110150160 TURBO - BORGWARNER              5.110,00                 5.110,00  

  
 

617 1 Unid 0000000000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 51,00 51,00 
618 1 Unid 0000000000 FILTRO DE AR - MANN 171,00 171,00 
619 1 Unid 0000000000 FILTRO DIESEL - MANN 206,00 206,00 
620 1 Unid 2P0131931A FILTRO DO ARLA - CUMMINS 287,00 287,00 
621 1 Unid A034X847 SENSOR NOX - EMITEC              3.859,00                 3.859,00  
622 1 Unid 00000000 MODULO - BOSCH              4.000,00                 4.000,00  

623 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - BOSCH                 184,00                 5.520,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             49.920,00  
          

 
    T O T A L   G E R A L   E S T I M A D O    R $           684.443,00  

 
  

 
   

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à contratação total. 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

Alto Paraná-PR, 01 de junho de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: F. Carvalho Ramos - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por Lote, para Contratação de empresa para prestação de serviços 
de bomba e bicos injetores, turbinas e serviços de injeção eletrônica, visando empreitada 
global com reposição de peças, e utilização de mão de obra, destinados a manutenção dos 
veículos e máquinas da frota municipal de Alto Paraná, e os veículos utilizados no transporte 
escolar, conforme a seguir: 

Lote 02: Secretaria Geral da Administração EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  

ÔNIBUS SCÂNIA K-113 TL- 6X2 - PLACA: AFY 5835, Ano/modelo: 1995/1996 
17 1 Unid. 9401240169 MEMBRANA - BOSCH 237,79 237,79 
18 8 Unid. 3410190503 LAMINA - BOSCH 24,79 198,32 
19 6 Unid. 2418750025 TUCHO - BOSCH 116,98 701,88 
20 2 Unid. 2413371137 PORTA VÁLVULA -BOSCH 80,42 160,84 
21 1 Unid. 2416156060 EIXO - BOSCH 1.996,84 1.996,84 
22 1 Unid. 1417413013 VÁLV. DE RETORNO - BOSCH 242,53 242,53 
23 1 Unid. 9994081101/106 JOGO DE CANOS - BOSCH 520,03 520,03 
24 2 Unid. 0986450519 FILTRO DIESEL - BOSCH 24,79 49,58 
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25 1 Unid. WK1060/1 FILTRO RACOR - MANN FILTER 119,84 119,84 
26 6 Unid. 2418455165 ELEMENTO - BOSCH 364,59 2.187,54 
27 6 Unid. 2418554077 VÁLVULA - BOSCH 105,25 631,50 
28 1 Unid. 9401087819 REPARO - BOSCH 224,41 224,41 
29 1 Unid. 2440520022 PISTÃO - BOSCH 33,06 33,06 
30 1 Unid. 2410914001 ROLAMENTO - BOSCH 340,44 340,44 
31 1 Unid. 2410910005 ROLAMENTO - BOSCH 382,71 382,71 
32 1 Unid. 2447222099 BOMBA MANUAL - BOSCH 101,72 101,72 
33 6 Unid. 0433171188 BICO INJETOR - BOSCH 216,47 1.298,82 
34 6 Unid. 9431080034 REPARO - BOSCH 89,64 537,84 
35 1 Unid. 0000770435 TURBO - MASTER POWER 4.834,44 4.834,44 
36 1 Unid. 0000000000 FILTRO DE AR - WEGA/FRAN 209,48 209,48 
37 1 Unid. 0000000000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 54,99 54,99 

38 30 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - TRIUNFO 
DIESEL 

181,18 5.435,40 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             20.500,00  

       
Lote 04: Secretaria de Agricultura - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO: TRATOR FORD 7630, Ano: 2012 

57 12 Unid. F000431700 DISCO INTERDIARIO - BOSCH 73,63 883,56 
58 12 Unid. 433175348 BICO INJETOR - BOSCH 251,76 3.021,12 
59 2 Unid. 1467030308 JOGO PALHETA  - BOSCH 247,54 495,08 
60 2 Unid. F000461409 REPARO - BOSCH 109,52 219,04 
61 2 Unid. 2460140021 ARRASTADOR - BOSCH 883,28 1.766,56 
62 2 Unid. 1466110685 CAME - BOSCH 1.015,22 2.030,44 
63 2 Unid. 1466100391 EIXO - BOSCH 555,24 1.110,48 
64 2 Unid. 1463104684 PISTÃO - BOSCH 516,19 1.032,38 
65 2 Unid. 1468374020 CABEÇOTE - BOSCH 2.060,26 4.120,52 
66 2 Unid. 1461907481 ALAVANCA - BOSCH 778,77 1.557,54 
67 2 Unid. F000461647 CARCAÇA - BOSCH 1.216,05 2.432,10 
68 2 Unid. 330001042 SOLENÓIDE - BOSCH 249,92 499,84 
69 2 Unid. 0000000000 TURBO - MASTER POWER 4.222,14 8.444,28 
70 2 Unid. 2460283001 RETENTOR - BOSCH 40,12 80,24 
71 8 Unid. 2460300005 ROLETE - BOSCH 51,72 413,76 
72 4 Unid. 1461074338 JUNTA - BOSCH 20,58 82,32 
73 2 Unid. 84559023 FILTRO - BOSCH 162,11 324,22 
74 2 Unid. 0000000000 FILTRO DE AR - WEGA/FRAN 136,96 273,92 

75 30 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS -TRIUNFO 
DIESEL 

150,42 4.512,60 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             33.300,00  
           

Lote 11: Departamento de Viação e Obras - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
  

 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
 CAMIONETA A-20GM  - PLACA: AIR - 8211, Ano:1986/1987 
170 1 Unid. 0000000000 CARCAÇA - BOSCH 1.033,37 1.033,37 
171 1 Unid. F000461409 JOGO DE REPAROS - BOSCH 112,76 112,76 
172 1 Unid. 1461030308 JOGO DE PALHETAS - BOSCH 223,20 223,20 
173 1 Unid. 2460283001 RETENTOR - BOSCH 39,42 39,42 
174 4 Unid. 9430084733 BICO INJETOR - BOSCH 187,25 749,00 
175 4 Unid. 2430134023 DISCO INTERMEDIÁRIO - BOSCH 81,74 326,96 

176 1 Unid. 1463104473 PISTÃO - BOSCH 447,56 447,56 
177 1 Unid. 1466110617 CAME - BOSCH 790,18 790,18 

178 1 Unid. 1466100405 EIXO DE ACIONAMENTO -BOSCH 849,94 849,94 

179 1 Unid. F000461039 PORTA ROLETE - BOSCH 764,38 764,38 
180 1 Unid. 0000000000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 50,15 50,15 
181 1 Unid. F002D13640 SOLENÓIDE - BOSCH 218,56 218,56 
182 1 Unid. 2460140021 ARRASTADOR - BOSCH 710,68 710,68 
183 4 Unid. 2460300005 ROLETES - BOSCH 56,81 227,24 

184 30 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - TRIUNFO 
DIESEL 

165,22 4.956,60 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             11.500,00  
              

Lote 12: Departamento de Viação e Obras - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
CAMINHÃO MB 1316 - PLACA:  BCB-1316, Ano: 1985/1985 
185 1 Unid. 0000196107 TURBO - MASTER POWER 2.108,12 2.108,12 
186 1 Unid. 9421080132 REPARO - BOSCH 169,99 169,99 
187 1 Unid. 9401087817 REPARO - BOSCH 140,66 140,66 
188 6 Unid. 1418325096 ELEMENTO - BOSCH 75,94 455,64 
189 6 Unid. 1418522055 VALVULA - BOSCH 48,65 291,90 
190 1 Unid. 1900910201 ROLAMENTO - BOSCH 172,66 172,66 
191 1 Unid. 1900910202 ROLAMENTO - BOSCH 142,69 142,69 
192 1 Unid. 2440520022 PISTÃO - BOSCH 25,21 25,21 
193 1 Unid. 2447222099 BOMBA MANUAL - BOSCH 79,50 79,50 
194 6 Unid. 9430084247 BICO INJETOR - BOSCH 91,96 551,76 
195 6 Unid. 9431080032 REPARO - BOSCH 80,99 485,94 
196 1 Unid. 0986450704 FILTRO - BOSCH 23,14 23,14 
197 1 Unid. 9994081001 JOGO DE CANOS - BOSCH 499,29 499,29 

198 1 Unid. 1417413047 VALVULA DE RETORNO - BOSCH 104,13 104,13 

199 1 Unid. 9421081527 TALA - BOSCH 119,26 119,26 
200 4 Unid. 1420101023 CALÇO - BOSCH 5,85 23,40 
201 6 Unid. 0003150606 PORCA DE BICO - ROBIEL 40,34 242,04 

202 1 Unid. 00000000000 JOGO DE REPARTO DO TURBO - 
BOSCH 40,34 40,34   

 
203 1 Unid. 00000000000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 51,33 51,33 

204 30 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST.DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - TRIUNFO 
DIESEL 

169,10 5.073,00 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             10.800,00  
Lote 16: Departamento de Viação e Obras - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) P/ SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  DO:  
TRATOR FORD/NW 4610. Ano: 1987 
253 1 Unid. 000 000 FILTRO DE AR - WEGA/FRAN 129,67 129,67 
254 2 Unid. HDF 296 FILTRO - DELPHI 22,18 44,36 
255 3 Unid. 680-1110 BICO INJETOR - DELPHI 174,28 522,84 
256 3 Unid. 7169-408 DISCO INTERMEDIÁRIO - DELPHI 80,09 240,27 
257 1 Unid. 7139-540 ANAEL EXCÊNTRICO - DELPHI 91,58 91,58 
258 1 Unid. 7135-108 KIT PALHETA - DELPHI 152,63 152,63 
259 1 Unid. 9059-156 JOGO DE REPARO - DELPHI 143,76 143,76 
260 1 Unid. 7135-559 VÁVLA  - DELPHI 165,41 165,41 
261 1 Unid. 7123-770 A EIXO - DELPHI 90,01 90,01 
262 1 Unid. 7123-980 CUBO - DELPHI 195,19 195,19 
263 1 Unid. 7180-147 A INCERTO - DELPHI 96,80 96,80 
264 1 Unid. 7180-618L CABEÇOTE - DELPHI 2.070,77 2.070,77 
265 1 Unid. 7139 223 PLACA - DELPHI 173,50 173,50 
266 1 Unid. 7135 072N KIT SAPATA E ROLETE - DELPHI 520,24 520,24 
267 1 Unid. 7139-940Q ANEL DE RESSALTOS - DELPHI 764,70 764,70 

268 1 Unid. 7123 975 PARAFUSO ANEL DE RESSALTOS 
- DELPHI 101,49 101,49 

269 1 Unid. 0000000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 35,48 35,48 

270 30 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - TRIUNFO 
DIESEL 

148,71 4.461,30 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             10.000,00  
  

Lote 17: Departamento de Viação e Obras - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO: TRATOR VALMET 785, Ano: 2001 
271 1 Unid. 0000 000 FILTRO DE AR - WEGA/FRAN 147,06 147,06 
272 2 Unid. HDF 296 FILTRO - DELPHI 26,15 52,30 
273 1 Unid. 7123-975 PARAFUSO - DELPHI 107,99 107,99 
274 1 Unid. 9050-228L CABEÇOTE - DELPHI 1.701,71 1.701,71 
275 4 Unid. 680-1154 BICO INJETOR - DELPHI 205,52 822,08 

276 4 Unid. 7169 408 REPARO DO BICO INJETOR - 
DELPHI 94,45 377,80 

277 1 Unid. 7180 869A ANEL DE RESSALTOS - DELPHI 725,48 725,48 

278 1 Unid. 7135 072N KIT SAPATA E ROLETES - DELPHI 613,51 613,51 

279 1 Unid. 7180 147A INSERTO - DELPHI 114,15 114,15 
280 1 Unid. 7135 108 KIT PALHETA - DELPHI 167,68 167,68 

  
 

281 1 Unid. 7139 540 ANEL EXCÊNTRICO - DELPHI 107,99 107,99 
282 1 Unid. 7123 770A EIXO - DELPHI 106,15 106,15 
283 1 Unid. 7182 321A VÁLVULA - DELPHI 231,98 231,98 
284 1 Unid. 9059 052A JOGO DE REPARO - DELPHI 166,44 166,44 

285 1 Unid. 0000 0000 BOMBA ALIMENTADORA - 
DELPHI 354,74 354,74 

286 1 Unid. 0000 0000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 41,84 41,84 

287 30 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - TRIUNFO 
DIESEL 

175,37 5.261,10 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             11.100,00  
  

Lote 20: Departamento de Viação e Obras - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
CAMIONETA FORD F 4000 - PLACA: ANC-8658, Ano: 1977/1977 
322 1 Unid. 0000000 FILTRO DE AR - WEGA/FRAN 128,82 128,82 
323 2 Unid. HDF-496 FILTRO DE AR - DELPHI 58,11 116,22 
324 4 Unid. 680-1180 BICO INJETOR - DELPHI 254,74 1.018,96 
325 4 Unid. 7169-408 DISCO INTERMEDIÁRIO - DELPHI 94,92 379,68 
326 4 Unid. 315 06 03 PORCA DE BICO - DELPHI 51,01 204,04 
327 1 Unid. 7180-550U CABEÇOTE HIDRAULICO - DELPHI 1.423,52 1.423,52 
328 1 Unid. 7139-308N ANEL DE RESSALTOS - DELPHI 757,13 757,13 
329 1 Unid. 7139-223 ANEL EXCENTRICO - DELPHI 121,74 121,74 
330 1 Unid. 7135-072 KIT SAP. ROLETES - DELPHI 513,68 513,68 
331 1 Unid. 7135-108 JOGO PALHETAS - DELPHI 175,97 175,97 
332 1 Unid. 7135-180 PLACA - DELPHI 187,91 187,91 
333 1 Unid. 7123-770A EIXO - DELPHI 112,36 112,36 

334 1 Unid. 7123-490 VÁLVULA DOSIFICADORA - 
DELPHI 211,80 211,80 

335 1 Unid. 9059-041A REPARO - DELPHI 174,67 174,67 
336 1 Unid. 7123-549 CUBO - DELPHI 243,94 243,94 
337 1 Unid. 0000-000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 55,84 55,84 

338 1 Unid. 0000-000 BOMBA ALIMENTADORA - 
DELPHI 302,82 302,82 

339 30 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS -TRIUNFO 
DIESEL 

184,03 5.520,90 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             11.650,00  
           

Lote 32: Secretaria de Educação - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
MICRO ÔNIBUS LO 812 MB, PLACA - ARQ-4809, Ano: 2009/2009 
484 1 Unid. OF TURBO - MASTER POWER 5.185,72 5.185,72 

  
 

485 1 Unid. 0281002788 SENSOR - BOSCH 613,51 613,51 
486 1 Unid. 028102332 SENSOR - BOSCH 568,73 568,73 
487 4 Unid. 0445120002 PORTA INJETOR - BOSCH 1.896,69 7.586,76 
488 1 Unid. 0445224009 GALERIA - BOSCH 1.128,94 1.128,94 
489 1 Unid. 0445020002 BOMBA - BOSCH 5.691,36 5.691,36 
490 1 Unid. 0000000000 FILTRO - WEGA/FRAN 241,62 241,62 
491 1 Unid. 0000000000 FILTRO DE AR - WEGA/FRAN 181,69 181,69 
492 1 Unid. 0000000000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 54,47 54,47 
493 1 Unid. 0000000000 MODULO - BOSCH 4.303,68 4.303,68 

494 1 Unid. 0000000000 KIT CORRENTE E TENSORES - 
DAYCO 2.299,82 2.299,82 

495 30 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - TRIUNFO 
DIESEL 

179,79 5.393,70 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             33.250,00  
              

Lote 33: Secretaria de Educação - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  MICRO ÔNIBUS MB, PLACA: AYI - 8J61, Ano: 2014/2014 
496 1 Unid. 00000000 TURBO - MASTER POWER 4.562,82 4.562,82 
497 1 Unid. 00000000 FILTRO RACOR - WEGA/FLEET 269,81 269,81 

498 1 Unid. 00000000 FILTRO DE COMBUSTÍVEL -
WEGA/MANN 343,63 343,63 

499 1 Unid. 00000000 FILTRO DE AR - WEGA/FRAN 177,48 177,48 
500 4 Unid. 0432193421 PORTA INJETOR - BOSCH 765,67 3.062,68 
501 4 Unid. 0414799008 UNIDADE INJETORA - BOSCH 3.193,92 12.775,68 
502 1 Unid. F00ZR20017 CANETA CONEXÃO - BOSCH 224,76 224,76 

503 1 Unid. 0281001468 SENSOR DE PRESSÃO DO TURBO 
- BOSCH 998,60 998,60 

504 1 Unid. 0000000000 BOMBA ELÉTRICA - TSA/ 
MWM/DELPHI 2.051,72 2.051,72 

505 1 Unid. 00000000000 MODULO - BOSCH 4.544,82 4.544,82 

506 30 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - TRIUNFO 
DIESEL 

184,60 5.538,00 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             34.550,00  
              
    T O T A L   G E R A L   E S T I M A D O    R $           176.650,00  

01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à contratação total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

Alto Paraná-PR, 01 de junho de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 
 

  
 

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Central 376 Peças e Serviços Eireli - EPP 
 
Objeto: Registro de Preços, por Lote, para Contratação de empresa para prestação de serviços 
de bomba e bicos injetores, turbinas e serviços de injeção eletrônica, visando empreitada 
global com reposição de peças, e utilização de mão de obra, destinados a manutenção dos 
veículos e máquinas da frota municipal de Alto Paraná, conforme a seguir: 

Lote 03: Secretaria de Agricultura - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) P/ SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  DO: 
TRATOR NEW HOLLAND TL 75C, Ano: 2015 

39 4 Unid. 433271775 BICO INJETOR - BOSCH 219,00 876,00 
40 4 Unid. F000431700 JOGO DE REPARO - BOSCH 74,00 296,00 
41 1 Unid. 1467030308 JOGO DE PALHETA - BOSCH 245,00 245,00 
42 1 Unid. F000461409 JOGO DE REPARO - BOSCH 99,90 99,90 
43 1 Unid. 1466100401 EIXO - BOSCH 850,00 850,00 
44 1 Unid. 1460140334 ARRASTADOR - BOSCH 545,00 545,00 
45 1 Unid. 1466110362 CAME DE COMANDO - BOSCH 799,00 799,00 
46 1 Unid. 2463104046 PISTÃO - BOSCH 420,00 420,00 
47 1 Unid. 1468334007 CABEÇOTE - BOSCH 2.000,00 2.000,00 
48 1 Unid. 1461907731 ALAVANCA - BOSCH 780,00 780,00 
49 1 Unid. 1465130989 CARCAÇA - BOSCH 989,00 989,00 
50 1 Unid. 330001040 SOLENÓIDE - BOSCH 190,00 190,00 
51 4 Unid. 2460300005 ROLETE - BOSCH 50,00 200,00 
52 1 Unid. 0000000000 TURBO - MASTER 3.900,00 3.900,00 
53 1 Unid. 0000000000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 41,10 41,10 

54 1 Unid. 0000000000 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 
MANN 129,00 129,00 

55 1 Unid. 0000000000 FILTRO DE AR - MANN 130,00 130,00 

56 30 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - CENTRAL 
376 

122,00 3.660,00 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             16.150,00  
              

Lote 07: Secretaria de Agricultura - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DA:  
 PÁ CARREGADEIRA LIULONG 835H, Ano: 2020 
113 6 Unid. 0445120231 PORTA INJETOR - BOSCH              2.000,00               12.000,00  
114 1 Unid. 0445020122 BOMBA ALTA - BOSCH              7.000,00                 7.000,00  

  
 

115 1 Unid. F00N204109 VALVULA LADRÃO 798 - BOSCH 471,00 471,00 

116 1 Unid. 0440020096 BOMBA ENGRENAGEM - BOSCH 1.290,00 1.290,00 

117 1 Unid. 0928400712 UNIDADE MEDIDORA 
DOSADORA - BOSCH 800,00 800,00 

118 3 Unid. F00N201244 VALVULAS ASPIRAÇÃO - BOSCH 310,00 930,00 

119 3 Unid. F00R0P0619 ESFERAS - BOSCH 48,00 144,00 
120 1 Unid. F00N201976 JOGO REPARO - BOSCH 223,00 223,00 

121 1 Unid. 0281006164 SENSOR DE PRESSÃO DO RALL - 
BOSCH 710,00 710,00 

122 1 Unid. 0000000000 SENSOR DE PRESSÃO DO TURBO 
- BOSCH 515,00 515,00 

123 6 Unid. 6000207 ARRUELA DO PORTA INJETOR - 
ROBIEL 4,50 27,00 

124 1 Unid. WK950/13 FILTRO DIESEL - TURBO 166,00 166,00 

125 1 Unid. FS20026 FILTRO RANCOR - ORIGINAL 
FILTER 144,00 144,00 

126 1 Unid. 0000000 FILTRO DE AR - TURBO 180,00 180,00 

127 1 Unid. 0000000 GALERIA TUBO DO RALL - BOSCH 2.100,00 2.100,00 

128 1 Unid. 0000000 TURBO - MARTER 5.700,00 5.700,00 

129 30 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - CENTRAL 
376 

125,00 3.750,00 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             36.150,00  
  

Lote 08: Secretaria de Agricultura - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DA:  
PÁ CARREGADEIRA HYUNDAI HL 740-9 -Ano: 2018   
130 1 Unid. 0000000000 TURBO - MASTER              5.900,00                 5.900,00  
131 6 Unid. 0445120080 PORTA INJETOR - BOSCH              3.617,00               21.702,00  

132 1 Unid. 0440020046 BOMBA DE ALTA PRESSÃO - 
BOSCH              7.560,00                 7.560,00  

133 1 Unid. 0445214107 GALERIA - BOSCH              3.370,00                 3.370,00  
134 1 Unid. 000000000 JOGO DE ARRUELAS - BOSCH 42,00 42,00 

135 1 Unid. 1110010035 VALVULA DE RETORNO - BOSCH 1.081,00 1.081,00 

136 1 Unid. PG5X6C315AA SENSOR DE FASE - MIRADOR 700,00 700,00 

137 1 Unid. PG5X6C315PA SENSOR DE ROTAÇÃO - 
HYUNDAI 600,00 600,00 

138 1 Unid. 0000000000 FILTRO DE AR - TURBO 135,00 135,00 
139 1 Unid. 0000000000 FILTRO DIESEL - TURBO 151,00 151,00 

140 1 Unid. 0000000000 FILTRO RACOR - ORIGINAL 
FILTER 159,00 159,00 

141 30 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST.DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - CENTRAL 
376 

                130,00                 3.900,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             45.300,00  

  
 

              
Lote 09: Secretaria de Agricultura - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS   
DA  
PÁ CARREGADEIRA DOSSAN DL 200A - Ano: 2013 
142 6 Unid. 0445120212 PORTA INJETOR - BOSCH              1.099,65                 6.597,90  

143 1 Unid. 00000000 BOMBA DE ALTA PRESSÃO - 
BOSCH              6.622,10                 6.622,10  

144 1 Unid. 000000000 TURBO - BOSCH              6.020,00                 6.020,00  
145 1 Unid. 000000000 FILTRO DE AR - TURBO 135,00 135,00 
146 1 Unid. 000000000 FILTRO DE DIESEL - TURBO 121,00 121,00 

147 1 Unid. 000000000 FILTRO RACOR - ORIGINAL 
FILTER 140,00 140,00 

148 1 Unid. 0000000000 JOGO DE ARRUELAS - BOSCH 40,00 40,00 

149 30 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - CENTRAL 
376 

125,80 3.774,00 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             23.450,00  
  

Lote 15: Departamento de Viação e Obras - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DA:  
MOTONIVELADORA HW 140 ZB, Ano: 1989/1989 
233 1 Unid. 0000196107 TURBO - MASTER              2.088,60                 2.088,60  
234 1 Unid. 9421080132 REPARO - BOSCH 151,00 151,00 
235 1 Unid. 9401087817 REPARO - BOSCH 135,30 135,30 
236 6 Unid. 1418325096 ELEMENTO - BOSCH 70,00 420,00 
237 6 Unid. 1418522055 VÁLVULA - BOSCH 44,65 267,90 
238 1 Unid. 1900910201 ROLAMENTO - BOSCH 164,00 164,00 
239 1 Unid. 1900910202 ROLAMENTO - BOSCH 130,00 130,00 
240 1 Unid. 2440520022 PISTÃO - BOSCH 23,30 23,30 
241 1 Unid. 2447222099 BOMBA MANUAL - BOSCH 70,20 70,20 
242 6 Unid. 9430084247 BICO INJETOR - BOSCH 90,00 540,00 
243 6 Unid. 9431080032 REPARO - BOSCH 70,00 420,00 
244 1 Unid. 0986450704 FILTRO - TECFIL 20,00 20,00 
245 1 Unid. 9994081001 JOGO DE CANOS - BOSCH 500,00 500,00 

246 1 Unid. 1417413047 VALVULA DE RETORNO - BOSCH 99,00 99,00 

247 1 Unid. 9421081527 TALA - BOSCH 104,00 104,00 
248 4 Unid. 1420101023 CALÇO - BOSCH 5,50 22,00 
249 6 Unid. 0003150606 PORCA DE BICO - ROBIEL 35,30 211,80 

250 1 Unid. 0000000000 JOGO DE REPARO DO TURBO - 
SANTA CRUZ 35,30 35,30 

251 1 Unid. 0000000000 JOGO DE ARRUELAS - ROBIEL 47,60 47,60 
  

 

252 30 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - CENTRAL 
376 

                130,00                 3.900,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$                9.350,00  
              

Lote 21: Departamento de Viação e Obras - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E, Ano: 2013/2013 

340 1 Unid. 000000000 FILTRO DIESEL - ORIGINAL 
FILTER                 140,00                    140,00  

341 1 Unid. 000000000 FILTRO DE AR - ORIGINAL FILTER 240,00 240,00 

342 4 Unid. 000000000 PORTA INJETOR - ITR 1.300,00 5.200,00 
343 1 Unid. 000000000 BOMBA INJETORA - DELPHI 9.800,00 9.800,00 
344 1 Unid. 000000000 TURBO - BOSCH 5.000,00 5.000,00 
345 1 Unid. 000000000 JOGO DE ARRUELAS - BOSCH 40,00 40,00 

346 20 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - CENTRAL 
376 

                139,00                 2.780,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             23.200,00  
              

Lote 22: Departamento de Viação e Obras - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DA:  
MOTONIVELADORA CATTERPILAR 120K, Ano: 2013 
347 6 Unid. 000000000 UNIDADE INJETORA - ITR              4.340,00               26.040,00  
348 1 Unid. 000000000 TURBO - ITR              6.200,00                 6.200,00  
349 1 Unid. 000000000 BOMBA - CAT 22.000,00 22.000,00 
350 1 Unid. 000000000 FILTRO DE AR - AUTOMOTIVO 135,00 135,00 

351 1 Unid. 000000000 FITRO DIESEL - ORIGINAL FILTER 125,35 125,35 

352 1 Unid. 000000000 FILTRO RACOR - ORIGINAL 
FILTER 149,65 149,65 

353 30 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - CENTRAL 
376 

                160,00                 4.800,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             59.450,00  

       
    T O T A L   G E R A L   E S T I M A D O    R $           213.050,00  

       
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à contratação total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

  
 

252 30 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - CENTRAL 
376 

                130,00                 3.900,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$                9.350,00  
              

Lote 21: Departamento de Viação e Obras - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
RETROESCAVADEIRA CATERPILLAR 416E, Ano: 2013/2013 

340 1 Unid. 000000000 FILTRO DIESEL - ORIGINAL 
FILTER                 140,00                    140,00  

341 1 Unid. 000000000 FILTRO DE AR - ORIGINAL FILTER 240,00 240,00 

342 4 Unid. 000000000 PORTA INJETOR - ITR 1.300,00 5.200,00 
343 1 Unid. 000000000 BOMBA INJETORA - DELPHI 9.800,00 9.800,00 
344 1 Unid. 000000000 TURBO - BOSCH 5.000,00 5.000,00 
345 1 Unid. 000000000 JOGO DE ARRUELAS - BOSCH 40,00 40,00 

346 20 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - CENTRAL 
376 

                139,00                 2.780,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             23.200,00  
              

Lote 22: Departamento de Viação e Obras - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DA:  
MOTONIVELADORA CATTERPILAR 120K, Ano: 2013 
347 6 Unid. 000000000 UNIDADE INJETORA - ITR              4.340,00               26.040,00  
348 1 Unid. 000000000 TURBO - ITR              6.200,00                 6.200,00  
349 1 Unid. 000000000 BOMBA - CAT 22.000,00 22.000,00 
350 1 Unid. 000000000 FILTRO DE AR - AUTOMOTIVO 135,00 135,00 

351 1 Unid. 000000000 FITRO DIESEL - ORIGINAL FILTER 125,35 125,35 

352 1 Unid. 000000000 FILTRO RACOR - ORIGINAL 
FILTER 149,65 149,65 

353 30 Horas MÃO DE OBRA 
REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - CENTRAL 
376 

                160,00                 4.800,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             59.450,00  

       
    T O T A L   G E R A L   E S T I M A D O    R $           213.050,00  

       
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à contratação total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

  
 

Alto Paraná-PR, 01 de junho de 2022. 
 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 
 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2022 

LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2022 
 
CONTRATANTE: Município de Alto Paraná 
EMPRESA DETENTORA: Maringá Comércio de Peças e Serviços Automotivos Eireli - ME 
 
Objeto: Registro de Preços, por Item, para Contratação de empresa para prestação de serviços 
de bomba e bicos injetores, turbinas e serviços de injeção eletrônica, visando empreitada 
global com reposição de peças, e utilização de mão de obra, destinados a manutenção dos 
veículos da frota municipal de Alto Paraná, e os veículos utilizados no transporte escolar, 
conforme a seguir: 

Lote 26: Secretaria de Saúde - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DOS VEÍCULOS:  

 AMBULÂNCIA FIAT DUCATO - PLACA: BCM 5183, Ano: 2018/2018 e  BBF4843, Ano: 2016/2017 
394 2 Unid. 0000000000 FILTRO DE AR - TECFIL 208,00 416,00 
395 2 Unid. 0281002332 SENSOR - BOSCH 706,00 1.412,00 
396 2 Unid. 0077365902 FILTRO DE DIESEL - BOSCH 292,00 584,00 

397 2 Unid. 0445010318 BOMBA DE ALTA PRESSÃO - 
BOSCH 5.800,00 11.600,00 

398 8 Unid. 0445110273 PORTA INJETOR - BOSCH 2.999,00 23.992,00 

399 2 Unid. 0281002845 SENSOR DE PRESSÃO DO TURBO 
- BOSCH 934,00 1.868,00 

400 2 Unid. 0000000000 TURBO - BOSCH 5.400,00 10.800,00 
401 2 Unid. 0000000000 BOIA DO TANQUE - BOSCH 372,00 744,00 

402 2 Unid. 0580303061 BOMBA DE COMBUSTÍVEL - 
BOSCH 1.677,00 3.354,00 

403 2 Unid. 00000000000 MODULO - BOSCH 4.850,00 9.700,00 
404 2 Unid. 0000000000 JOGO DE ARRUELAS - BOSCH 55,00 110,00 

405 60 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. E INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - MARINGÁ 177,00 10.620,00 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             75.200,00  
              

Lote 28: Secretaria de Saúde - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  

 MICRO VOLARE - PLACA: AWR 0127, Ano: 2007/2008 
  

 
425 1 Unid. 0445010115 BOMBA DE ALTA PRESSÃO - 

BOSCH 5.500,00 5.500,00 

426 1 Unid. 0440020095 BOMBA DE ENGRENAGENS - 
BOSCH 1.520,00 1.520,00 

427 3 Unid. F00N200993 VÁLVULA - BOSCH 625,00 1.875,00 
428 3 Unid. 1903230009 ESFERA - BOSCH 25,00 75,00 
429 1 Unid. F00N201976 REPARO - BOSCH 240,00 240,00 

430 1 Unid. 0928400736 VÁLVULA REGULADORA DE 
PRESSÃO - BOSCH 1.150,00 1.150,00 

431 1 Unid. 0986500116 SENSOR - BOSCH 505,00 505,00 
432 1 Unid. 940706811004 MANGUEIRA - ORIGENO 485,00 485,00 

433 1 Unid. 905292010068 TURBO ALIMENTADOR MWM 
SPRINT - ORIGENO 2.780,00 2.780,00 

434 4 Unid. 0445110231 PORTA INJETOR  - TECFIL 1.837,00 7.348,00 
435 1 Unid. 905411510035 FILTRO - TECFIL 139,00 139,00 
436 1 Unid. C20500 FILTRO DE AR - BOSCH 151,00 151,00 

437 1 Unid. 7001400C1E MODULADOR DO TURBO - 
BOSCH 1.010,00 1.010,00 

438 1 Unid. FE10134 BOMBA ELÉTRICA - BOSCH 568,00 568,00 
439 1 Unid. 0000000 MODULO - BOSCH 4.800,00 4.800,00 
440 1 Unid. 0000000 JOGO DE ARRUELAS - BOSCH 54,00 54,00 

441 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - MARINGÁ                 180,00                 5.400,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             33.600,00  
              

Lote 35: Secretaria de Educação - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  

MICRO ÔNIBUS VOLARE, PLACA: ARR-4968, Ano: 2009/2009 
520 1 Unid. 0000000000 TURBO - MASTER              4.960,00                 4.960,00  

521 4 Unid. F000430914 BICOS INJETORES P-1672 - 
BOSCH 244,00 976,00 

522 4 Unid. 9431080032 REPAROS - BOSCH 99,00 396,00 
523 1 Unid. 0000000000 JOGO DE ARRUELAS - BOSCH 56,00 56,00 
524 1 Unid. F000461409 JOGO DE REPARO - BOSCH 152,00 152,00 
525 1 Unid. 1467030408 JOGO DE PALHETA - BOSCH 320,00 320,00 
526 1 Unid. 2460283001 RETENTOR - SABO 45,00 45,00 
527 1 Unid. 1463104684 PISTÃO - BOSCH 425,00 425,00 
528 1 Unid. 0000000000 KITS DE AVANÇO - BOSCH 278,00 278,00 
529 1 Unid. 1466110689 CAME - BOSCH 954,30 954,30 
530 4 Unid. 2460300005 ROLETES - BOSCH 63,00 252,00 
531 1 Unid. 2460140021 ARRASTADOR - BOSCH 909,00 909,00 

532 1 Unid. 1466100405 EIXO DE ACIONAMENTO - 
BOSCH 953,00 953,00 

533 1 Unid. F000461605 CARCAÇA - BOSCH 1.300,00 1.300,00 
534 1 Unid. WK-1060 FILTRO RACOR - TECFIL 126,00 126,00 
535 1 Unid. KL-100/2 FILTRO DIESEL - TECFIL 194,00 194,00 

  
 

536 1 Unid. 00000000 FILTRO DE AR - TECFIL 208,00 208,00 

537 1 Unid. 00000000 JOGO DE REPARO DO TURBO - 
TECFIL 35,70 35,70 

538 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - MARINGÁ 185,00 5.550,00 

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             18.090,00  
              

Lote 38: Secretaria de Educação - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
MICRO ÔNIBUS, VOLARE,  PLACA: AUZ-2587, Ano: 2011/2012 
576 1 Unid 0000000000 FILTRO DE AR - TECFIL 164,00 164,00 

577 1 Unid 0000000000 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 
TECFIL 185,00 185,00 

578 1 Unid 0000000000 TURBO - MASTER 5.450,00 5.450,00 
579 1 Unid 0445020137 BOMBA DE ALTA - BOSCH 4.538,00 4.538,00 

580 1 Unid 0000000000 JOGO DE REPARO DO TURBO - 
BOSCH 56,00 56,00 

581 1 Unid 0440020095 BOMBA ENGRENAGENS - BOSCH 1.560,00 1.560,00 
582 3 Unid F00N200993 VÁLVULA - BOSCH 645,00 1.935,00 
583 3 Unid 1903230009 ESFERA - BOSCH 25,00 75,00 
584 1 Unid F00N201976 REPARO - BOSCH 245,00 245,00 
585 1 Unid 1110010013 VÁLVULA LIMITADORA - BOSCH 673,00 673,00 
586 1 Unid 0281006327 SENSOR DE PRESSÃO - BOSCH 891,00 891,00 
587 4 Unid 0445120161 PORTA INJETOR - BOSCH 2.566,00 10.264,00 
588 1 Unid 0000000000 JOGO DE ARRUELAS - BOSCH 56,00 56,00 
589 1 Unid 0000000000 MODULO - BOSCH              4.538,00                 4.538,00  

590 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST. DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - MARINGÁ                 184,00                 5.520,00  

        VALOR TOTAL ESTIMADO R$             36.150,00  
              

Lote 39: Secretaria de Educação - EXCLUSIVO ME OU EPP 

Item Prev. 
Cons. Unid. Código Especificações Vlr. Unitário Vlr. Total 

Estimado R$ 
EMPREITADA GLOBAL (PEÇAS E MÃO DE OBRA) PARA SERVIÇOS DE BOMBAS, BICOS INJETORES E TURBINAS  
DO VEÍCULO:  
MICRO ÔNIBUS, VOLARE,  PLACA: AWN-0214, Ano: 2012/2013 
591 1 Unid 0000000000 FILTRO DE AR - TECFIL 180,00 180,00 

592 1 Unid 0000000000 FILTRO DE COMBUSTÍVEL - 
TECFIL 183,00 183,00 

593 1 Unid 0000000000 TURBO - MASTER 5.173,00 5.173,00 
594 1 Unid 0445020033 BOMBA DE ALTA - BOSCH 4.318,00 4.318,00 

595 1 Unid 0000000000 JOGO DE REPARO DO TURBO - 
BOSCH 53,00 53,00 

596 1 Unid 0440020095 BOMBA ENGRENAGENS - BOSCH 1.477,00 1.477,00 
597 3 Unid F00N200993 VÁLVULA - BOSCH 608,00 1.824,00 
598 3 Unid 1903230009 ESFERA - BOSCH 24,00 72,00 

  
 

599 1 Unid F00N201976 REPARO - BOSCH 231,00 231,00 

600 1 Unid 1110010035 VÁLVULA LIMITADORA - BOSCH 1.354,00 1.354,00 

601 1 Unid 0281002907 SENSOR DE PRESSÃO - BOSCH 1.107,00 1.107,00 
602 4 Unid 0445120043 PORTA INJETOR - BOSCH 1.846,00 7.384,00 
603 1 Unid 0000000000 JOGO DE ARRUELAS - BOSCH 53,00 53,00 
604 1 Unid 0000000000 MODULO - BOSCH 4.308,00 4.308,00 
605 1 Unid 0000000000 SENSOR NOX - BOSCH 3.133,00 3.133,00 

606 30 Horas MÃO DE OBRA REPARO DE SIST.DE INJEÇÃO 
DIESEL E TURBINAS - MARINGÁ 175,00 5.250,00 

              
    T O T A L   G E R A L   E S T I M A D O    R $           199.140,00  

 
01.1 As quantidades constantes no quadro acima são estimativas de consumo, não se 
obrigando a administração à contratação total. 
 
Prazo de Vigência da Ata: O prazo de vigência do Registro de Preços será pelo período de 12 
(doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços.  

 

Alto Paraná-PR, 01 de junho de 2022. 
 

 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
   Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
 

COMUNICADO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 20/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 80/2022 
 

DECLARO INEXIGÍVEL PROCESSO LICITATÓRIO, NOS TERMOS DO ART. 25, 
DA LEI Nº. 8.666/93, a contratação de GLEICY LIMA PENTEADO LTDA, residente e 
domiciliada à Avenida Almirante Tamandare, 2145, Vila Malvina, CEP: 85.980-000, 
Guaíra - PR, inscrita no CNPJ nº. 44.192.373./0001-87, para participar do 
Credenciamento nº 04/2020, com a intenção de se credenciar conforme Anexo I –  
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AUXILIAR DE ENFERMAGEM, ENFERMEIRO, PSICÓLOGO,  AUXILIAR DE 
SERVIÇOS DENTÁRIO, ATENDENTE DE PÚBLICO- EM CARÁTER 
EXCEPCIONAL. 
 

Querência do Norte – PR, 31 de maio de 2022. 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
    Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

 Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 20/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 80/2021 

 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
O PREFEITO ALEX SANDRO FERNANDES, torna pública a RATIFICAÇÃO do 
procedimento de Inexigibilidade de licitação em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do 
objeto – a contratação de GLEICY LIMA PENTEADO LTDA, residente e domiciliada 
à Avenida Almirante Tamandare, 2145, Vila Malvina, CEP: 85.980-000, Guaíra - PR, 
inscrita no CNPJ nº. 44.192.373. /0001-87, para participar do Credenciamento nº 
04/2020, com a intenção de se credenciar conforme Anexo I – CREDENCIAMENTO DE 
PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM, ENFERMEIRO, PSICÓLOGO,  AUXILIAR DE SERVIÇOS 
DENTÁRIO, ATENDENTE DE PÚBLICO - EM CARÁTER EXCEPCIONAL. 
 

Querência do Norte – PR,  31 de maio de 2.022 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
REPUBLICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 066/2021 
CONTRATO Nº 072/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2021 
 

1º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR 
 

O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua José de Anchieta, 1641, Centro, no Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/M.F. n.º 76.279.967/0001-16, neste ato representado 
pelo Prefeito Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o SR. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, motorista, portador do CPF nº 
597.027.709-63 e RG nº 4.530.008-0 – SSP-PR, residente e domiciliado na Rua Platão nº 
990, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, e a 
empresa AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº 33.458.003/0001-22 com sede na Rua Santos 
Dumond, nº 620, sala 73 Centro, na Cidade Rolândia-PR, neste ato representado pelo Sr. 
THIAGO DE CASTRO SILVEIRA, brasileiro, empresário, casado, portador do CI/RG Nº. 
5.921.030-0 - SESP/PR, e inscrito no CPF/MF Nº. 022.279.289-21 domiciliado na Rua 
Eurico Humming nº 840, Centro, na Cidade Londrina-PR, tem justo e acertado o 
presente Termo Aditivo de Prorrogação de prazo, nos termos do Contrato 072/2021, 
Pregão Presencial nº066/2021, Processo Administrativo nº109/2021, bem como pela 
legislação vigente em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, art. 57, §1º, inciso II. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo do presente Contrato por um 
período de 06 (seis) meses, de 26/04/2022 até 26/10/2022, conforme parágrafo terceiro 
da Cláusula Sexta do Contrato. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos do presente correrão a conta da dotação 
orçamentária do Contrato em tela. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA –  DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Nº 072/2021. 
 
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao 
Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
 
 

                                   Alto Paraná, 01 de junho de 2022. 
 
 
 
 

MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                                       AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS  
             Contratante                                                                       MÉDICOS LTDA 
                                                                                        Contratada 
 

TESTEMUNHAS: 
Nome: _________________________________  

CPF/MF: _______________________________ 

               Nome: ___________________________________ 

               CPF/MF: _________________________________ 

 

 
7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE EMPREITADA Nº 80/2019 

ADEQUAÇÃO DE QUANTIDADES COM REDUÇÃO DE VALOR 
 
          Que entre si fazem de um lado como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE RONDON, pessoa 
jurídica de direito público, com sede na Av. Paraná nº 155, inscrito no CNPJ. sob nº 
75.380.071/0001-66, representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. Roberto Aparecido Corredato, brasileiro, casado , RG nº 3.003.952-1/PR., e do CPF nº 
548.223.009-00, e de outro lado a empresa CONSTRUTORA LAGUILO LTDA – EPP, estabelecida na 
Av. Allan Kardec, nº 484 CEP: 87.200-051, CIANORTE - PR, CNPJ nº 11.653.180/0001-27, neste ato 
representada por seu Sócio Administrador, Senhor Rafael Domingos Laguilo, portador da cédula 
de identidade RG nº 6.830.669-8, inscrito no CPF 030.212.289-33, residente na Rua Boa Viagem, 
nº 95 - Residencial Ipanema Cianorte/PR,  tem justos e contratados as seguintes cláusulas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - O CONTRATANTE expediu Edital de Tomada de Preços nº 02/2.019, 
objetivando a execução de obras e serviços de Recapeamento Asfáltico, no valor global de R$ 
462.500,00 (Quatrocentos e sessenta e dois mil e quinhentos reais). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem promover a 
adequação de quantidades da planilha de serviços, com redução, num valor de -R$ 3.658,72, que 
corresponde a aproximadamente -0,79% do valor contratual original, ficando o contrato com um 
valor global atual de R$458.841,28 (correspondente a serviços executados, equivalentes a 99,21% 
do valor original contratado). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais Cláusulas e condições 
do Contrato original. 

 
Rondon, 02 de junho de 2022. 

 
CONSTRUTORA LAGUILO LTDA – EPP                                MUNICÍPIO DE RONDON 
                  Contratada                  Prefeito Municipal 
 
TESTEMUNHAS: 
 
_________________________                                       _____________________________ 
Nome e RG:                                                                         Nome e RG:  
 
DE ACORDO E REVISTO POR 
 
_______________________ 
THIAGO DE BRITO DORNE 
OAB / PR 51447 
Assessor Jurídico 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 43/2022 ID: 2.334/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2022. 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - ANTONIO VICENTE SANTIN, inscrita no CNPJ sob nº 
01.047.843/0001-06, 
OBJETO:- fornecimento de  três fogões industriais para atender as demandas as Instituições de 
Ensino do Município. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 6.150,00 (seis mil e cento cinquenta reais). 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista conforme a 
entrega do Objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.  
PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA: -  
O prazo de entrega do objeto do presente Edital será de 30 (trinta) dias, após assinatura do 
Termo de Contrato.  
O prazo de vigência do objeto do presente Edital será de 90 (noventa) dias, após assinatura do 
Termo de Contrato.  

Diamante do Norte - PR, 03 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  10/2022 - PR

52/2022
57/2022

20/04/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

57/2022
10/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
01/06/2022
01/06/2022
É objeto da presente licitação a aquisição de 400 (quatrocentas) unidades de manta em microfibra no 
tamanho 1,80 x 2,00 para o Centro de Referência a Assistência Social - CRAS, para atender as famílias em 
vulnerabilidade no período do inverno.

Sequência: 0

Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos ItensQtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.170.3.3.90.32.00.00.00.00 (424),  2.174.3.3.90.32.00.00.00.00 (428)

- 001642 - ROSANGELA DE LIMA MONTEIRO - ME 1 0,0000 10.000,00

1 10.000,00

Santo Antônio do Caiuá,   1   de  Junho   de   2022.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL
Nr.:  10/2022 - PR

52/2022
57/2022

20/04/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

57/2022
10/2022-PR
PREGÃO PRESENCIAL
01/06/2022
01/06/2022
É objeto da presente licitação a aquisição de 400 (quatrocentas) unidades de manta em microfibra no 
tamanho 1,80 x 2,00 para o Centro de Referência a Assistência Social - CRAS, para atender as famílias em 
vulnerabilidade no período do inverno.

Sequência: 0

Média Descto (%)
(em Reais R$)

Total dos ItensQtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.170.3.3.90.32.00.00.00.00 (424),  2.174.3.3.90.32.00.00.00.00 (428)

- 001642 - ROSANGELA DE LIMA MONTEIRO - ME 1 0,0000 10.000,00

1 10.000,00

Santo Antônio do Caiuá,   1   de  Junho   de   2022.

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000 - TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.19/0001-00  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 85/2022 
b) Licitação Nrº             :            29/2022 
c) Modalidade                :            Dispensa: 
d) Data Homologação   : 02/06/2022 
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE CONCRETO ASFÁLITCO, para atender a 

demanda da Municipalidade, 
 
15.452.0060.2.020. - Manut. dos Servicos Urbanos e Limpeza Pública 
15.451.0061.2.006. - Manut. da Divisão Municipal de Obras 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA 
CNPJ/CPF: 25.244.319/0001-93 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 MASSA ASFÁLTICA - SACO COM 
25 KG 

 400,00 R$ 26,00 R$ 10.400,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 10.400,00 

 
Tamboara, 02 de junho de 2022.  
                               ______________________________________ 
                               ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 42/2022 ID: 2.333/2022. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 12/2022. 
 
DOCUMENTO: - Contrato 
CONTRATANTE: - Município de Diamante do Norte – Paraná 
CNPJ SOB N.º 76.972.082/0001-06 
CONTRATADA: - DEMAPA DEPOSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
PACOLA LTDA,  
CNPJ sob nº 01.648.585/0001-13 
 
OBJETO: - Aquisição dos materiais para confecção/feitura de poço artesiano. 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 17.069,86 (Dezessete mil sessenta e nove reais e oitenta e 
seis centavos).,  
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados a vista conforme a 
entrega do Objeto, após empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal/Fatura na 
Prefeitura Municipal.  
PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA: -  
O prazo de entrega do objeto do presente Edital será de 30 (trinta) dias, após assinatura do 
Termo de Contrato.  
O prazo de vigência do objeto do presente Edital será de 90 (noventa) dias, após assinatura do 
Termo de Contrato.  

Diamante do Norte - PR, 02 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 032/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de selante para pneus ecologicamente correto. 
ABERTURA:  Dia 22 de junho de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 22 de junho de 2022. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br. 

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 03 de junho de 2022. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 033/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de cestas básicas 
ABERTURA:  Dia 22 de junho de 2022, às 14:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 13:30 horas do dia 22 de junho de 2022. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 03 de junho de 2022 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 

DESPACHO 
ASSUNTO: DECISÃO PREGOEIRO QUANTO A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO APRESENTADO PELA EMPRESA FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS 
LTDA. 
 

OBJETO: Aquisição veículo furgoneta, adaptado para Ambulância Tipo “A” – Simples 
Remoção, nova, zero quilômetro, ano de fabricação 2022/2022, para transporte de pacientes, nos 
termos da Resolução 933/2021- SESA. 

RELATÓRIO 
A empresa Recorrente FRP MAQUINAS E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº. 37.532.344/0001-51, com sede comercial na Rua 
Bolívia, nº. 1380, sala 3-A, Bairro Jardim Consolação, CEP nº. 14400-070, na Cidade de 
Franca/SP, apresentou RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão do Pregoeiro que a 
inabilitou, alegando em suma que a penalidade de suspensão temporária de participação em 
licitações e impedimento de contratar, foi restrita ao Município de São José do Ouro/RS e não 
com a Administração Pública em geral, motivo pelo qual, pugnou pela procedência do Recurso 
para que seja devidamente habilitada e declarada vencedora do certame.      

CONCLUSÃO 
O Exmo. Sr. ROBERTO APARECIDO CORREDATO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: a) JULGAR PROCEDENTE O 
RECURSO ADMINISTRATIVO APRESENTADO PELA EMPRESA FRP MAQUINAS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, NO SENTIDO DE QUE A EMPRESA SEJA 
DEVIDAMENTE HABILITADA E DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME, ratificando 
os termos da fundamentação expedida pelo Pregoeiro Fabiano Raatz Lopes, eis que totalmente 
correta, em estrita observância aos preceitos que regem a Administração Pública, a Lei de 
Licitações, o princípio da legalidade, o princípio da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, bem como acompanhando o entendimento da jurisprudência do Tribunal 
de Justiça do Estado do Paraná e entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.   
 

Rondon, em 03 de junho de 2022.  
 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 


